
Avenida Vereador José Francisco Xavier, nº 01, Centro,
Comendador Levy Gasparian/RJ – CEP: 25.870-000

CNPJ: 39.554.597/0001-51
Tel: (24) 2254-1094

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2021

RETIFICADO

                                                    

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

PROCESSO DE ARQUIVAMENTO: Nº. 01067-P/2021 de 05/03/2021.

ÓRGÃO SOLICITANTE: Secretaria de Administração.

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço Global.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 030/2021

LOCAL: Av. Vereador José Francisco Xavier, nº 01, Centro

DATA DO PREGÃO PRESENCIAL: 09/06/2021.

HORÁRIO: 09:00 horas.

1 – PREÂMBULO

OBJETO:  “CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  O
FORNECIMENTO DOS  DIREITOS  DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE A SER
IMPLANTADO E  LOCAÇÃO  DOS  SISTEMAS  DE  USO  DO  SOFTWARE,
CONVERSÃO,  ATENDIMENTO  E  SUPORTE  TÉCNICO,  pelo  período  de  12  (doze)
meses”.

1.1  –  A PREFEITURA MUNICIPAL DE COMENDADOR LEVY GASPARIAN/RJ  torna
público que realizará Licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, para a contratação
de  empresa  especializada  em  locação  de  sistemas  operacionais  de  informática  com
fornecimento  de  infraestrutura,  visando  atender  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO e demais órgãos do Município, pelo período de 12 (doze) meses, do tipo
MENOR PREÇO GLOBAL, que se regerá pelas normas legais e regulamentares aplicáveis, as
cláusulas e condições deste Ato Convocatório e respectivos anexos que as licitantes interessadas
declaram conhecer e as quais aderem incondicional e irrestritamente. 

1.2 - A sessão de processamento e julgamento do Pregão será realizada  no Setor de Licitações,
localizado  na  Sede  do  Município,  à  Av.  Vereador  José  Francisco  Xavier,  nº  01,  Centro,
Comendador Levy Gasparian/RJ. iniciando-se às  09:00h (nove horas) do dia 09 de junho de
2021 e será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio.

1.3 - Integram este Instrumento Convocatório os seguintes anexos:

1.3.1 - Anexo I – Termo de Referência;
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1.3.2 - Anexo II – Modelo de Proposta Comercial;

1.3.3 - Anexo III – Modelo de Declaração Relativa à Trabalho de Menores;

1.3.4 - Anexo IV – Modelo de Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação (FORA
DO ENVELOPE);

1.3.5 - Anexo V – Modelo de Declaração de ME ou EPP, que ostentam essa condição e de que
não  se  enquadram  em  nenhuma  das  hipóteses  enumeradas  no §4º  do  artigo  3º  da  Lei
Complementar nº 123/2006 (FORA DO ENVELOPE);

1.3.6 - Anexo VI – Modelo de Carta de Credenciamento (FORA DO ENVELOPE);

1.3.7 -  Anexo VII –  Modelo  de Ciência e  Declaração de  Cumprimento  ao  artigo  9º  da Lei
8.666/93 (FORA DO ENVELOPE);

1.3.8 - Anexo VIII – Minuta de Contrato.

1.4 - LEGISLAÇÃO PERTINENTE: Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como
o Decreto nº. 1044, de 07 de março de 2007 e alterações feitas pelo Decreto nº. 1051, de 20 de
abril de 2007 e Decreto 1.151, de 29 de maio de 2009, com aplicação subsidiária da Lei Federal
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e Capítulo V, Seção Única, da Lei Complementar nº 123, de 14
de dezembro de 2006, Decreto Municipal nº 310/2009 de 08 de julho de 2009, observadas as
alterações  posteriores  introduzidas  nos  referidos  diplomas  legais,  as  normas  legais  e
regulamentares  aplicáveis  à  espécie,  as  cláusulas  e  condições  deste  Ato  Convocatório  e
respectivos  anexos,  que  as  licitantes  interessadas  declaram  conhecer  e  as  quais  aderem
incondicional e irrestritamente.

2 – DO OBJETO

2.1 – O objeto da presente Licitação é a escolha da proposta mais vantajosa do “tipo menor preço
por  item”  visando  a  “CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  O
FORNECIMENTO DOS  DIREITOS  DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE A SER
IMPLANTADO, BEM COMO A LOCAÇÃO MENSAL DOS SISTEMAS DE USO DO
SOFTWARE, CONVERSÃO, ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO, NECESSÁRIOS
A INFORMATIZAÇÃO  DA  PREFEITURA MUNICIPAL,  FUNDOS  MUNICIPAIS  E
LEVY PREV,  pelo  período  de  12  (doze)  meses”,conforme  as  condições  e  especificações
contidas  NO  TERMO  DE  REFERÊNCIA e  na  PLANILHA DE  QUANTITATIVOS  E
PREÇOS  UNITÁRIOS  –  ANEXO  I  e  II,  partes  integrantes  e  inseparáveis  deste  Edital,
independente  de  transcrição,  com  estrita  observância  de  todas  as  exigências,  prazos,
especificações e condições gerais e especiais contidas neste Ato Convocatório e nos seus anexos. 

3 – DO PRAZO DE FORNECIMENTO

3.1 - O prazo de vigência do Contrato será para o período de 12 (meses),  contados a partir da
assinatura deste e os sistemas locados por este período, em conformidade com o presente Edital e
seus  anexos.  Qualquer  inobservância  desta  obrigatoriedade  implicará  em  sua  correção  pela
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Contratada  sem  qualquer  ônus  para  o  Município,  bem  como  na  aplicação  de  sanções  por
eventuais atrasos ou qualquer outra irregularidade na execução do fornecimento.

3.2 - A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da data da sua
apresentação.

3.3  -  O prazo  vertente  poderá  ser  prorrogado,  mantidas  as  demais  condições  da  contratação
decorrente desta Licitação e assegurada à manutenção do seu equilíbrio econômico-financeiro,
desde que ocorra algum dos motivos elencados no § 1º do art. 57 da Lei Federal nº 8.666/93,
devidamente autuado em processo.

3.4 -  Adjudicado o objeto da Licitação à empresa vencedora e Homologado o Certame, essa
deverá  dentro  do  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias, assinar  o  Contrato  após  a  convocação
realizada pela Prefeitura  Comendador Levy Gasparian/RJ.

3.5  –  PRAZO  MÁXIMO  PARA IMPLANTAÇÃO,  CONVERSÃO  E  TREINAMENTO
DOS SISTEMAS

3.5.1 – O prazo máximo de implantação será de até 03 (três) meses corridos, contados a partir da
assinatura do contrato.

3.5.2  –  Os  sistemas  só  serão  considerados  INSTALADOS  depois  que  forem testados  pelos
funcionários  dos  departamentos  e  os  mesmos  certificarem de  que  o  sistema  está  dentro  das
especificações contidas no Termo de Referência.(retirei do termo de referencia)

4 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

4.1 – Poderão participar deste Pregão quaisquer empresas que:

4.1.1 – Estejam legalmente estabelecidas e especializadas na atividade pertinente ao objeto deste
Pregão, devendo ser comprovado pelo Contrato Social;

4.1.2 – Comprovem possuir documentos necessários de habilitação previstos neste Edital.

4.2 – Não poderão concorrer neste Pregão as empresas:

4.2.1 – Punidas, no âmbito de Administração Pública Municipal, com as sanções prescritas nos
incisos III e IV do art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93;

4.2.2 - Declaradas inidôneas vigente à penalidade imposta pela Administração Pública, conforme
artigo 87, IV da Lei Federal nº 8.666/93;

4.2.3 - Sob regime de falência e concordata;

4.2.3.1 - Empresas que estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime
de  concordata,  concurso  de  credores,  dissolução  ou  liquidação,  Ressalva:  É  possível  a
participação de empresas em recuperação judicial,  desde que amparadas com certidão emitida
pela  instância  judicial  competente,  que  certifique  que  a  interessada  está  apta  econômica  e
financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei nº. 8666/1993. (TCU,
Ac. 8.271/2011-2ª Câmara, Dou de 04/10/2011);

4.2.4 - Enquadradas na disposição do artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93;
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4.2.5 - Impedidas de licitar  e contratar com a União,  Estados, Distrito Federal e Municípios,
conforme artigo 7º da Lei Federal nº 10.520/02;

4.2.6 – Em consórcio ou grupo de empresas.

5 – DOS PREÇOS ESTIMADOS PELA ADMINISTRAÇÃO

5.1  –  O preço  total  estimado  para  a  aquisição  do  objeto  deste  Pregão  é  de  R$ 368.115,00
(trezentos e sessenta e oito mil e cento e quinze reais),  conforme os valores constantes na
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS abaixo:

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

Contratação de empresa especializada para o fornecimento dos Direitos de Licença de Uso de
Software, a ser implantado, bem como a locação mensal dos Sistemas abaixo especificados,
diagnóstico,  conversão,  atendimento  e  suporte  técnico,  necessários  a  informatização  da
Prefeitura Municipal, Fundos Municipais e LEVY PREV, pelo período de 12 (doze) meses.

PREFEITURA MUNICIPAL QTDE
VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1
Contabilidade Pública – Sistema de 
Contabilidade

12 1.675,00 20.100,00

2 Tesouraria – Sistema de Tesouraria 12 725,00 8.700,00

3 Planejamento - Sistema de PPA/LDO/LOA 12 950,00 11.400,00

4
Informações Automatizadas – Sist. de 
Informações SIGFIS/Prestação Contas

12 650,00 7.800,00

5 Administração de Receitas – Sistema de Tributos 12 1.625,00 19.500,00

6 Atendimento ao Cidadão – Tributos OnLine 12 525,00 6.300,00

7 Tramitação de Processos – Sistema de Protocolo 12 525,00 6.300,00

8 Nota Fiscal Eletrônica – Nota Fiscal Eletrônica 12 1.675,00 20.100,00

9 Declaração Eletrônica ISS – ISS Eletrônica 12 925,00 11.100,00

10 Compras e Material – Sistema de Almoxarifado 12 675,00 8.100,00

11 Patrimônio Público – Sistema de Patrimônio 12 525,00 6.300,00

12 Gestão Pessoal – Gestão de Folha de Pagamento 12 1.125,00 13.500,00

13 Portal do Servidor 12 525,00 6.300,00
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14 Licitações – Sistema de Licitações 12 625,00 7.500,00

15 Portal da Transparência 12 525,00 6.300,00

16 Procuradoria – Sistema de Procuradoria 12 525,00 6.300,00

17
Administração de Frotas – Sistema de Controle 
de Frotas

12 525,00 6.300,00

18 Sistema de Informações Gerencias 12 550,00 6.600,00

19 Implantação, conversão de dados e treinamento 1 25.000,00 25.000,00

TOTAL PREFEITURA MUNICIPAL 203.500,00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE QTDE
VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1
Contabilidade Pública – Sistema de 
Contabilidade

12 432,50 5.190,00

2 Tesouraria – Sistema de Tesouraria 12 382,50 4.590,00

3 Planejamento - Sistema de LOA 12 395,00 4.740,00

4
Informações Automatizadas – Sist. de 
Informações SIGFIS/Prestação Contas

12 382,50 4.590,00

5 Compras e Material – Sistema de Almoxarifado 12 407,50 4.890,00

6 Patrimônio Público – Sistema de Patrimônio 12 382,50 4.590,00

7 Implantação, conversão de dados e treinamento 1 4.333,00 4.333,00

TOTAL FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 32.923,00

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL QTDE
VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1
Contabilidade Pública – Sistema de 
Contabilidade

12 432,50 5.190,00

2 Tesouraria – Sistema de Tesouraria 12 382,50 4.590,00
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3 Planejamento - Sistema de LOA 12 395,00 4.740,00

4
Informações Automatizadas – Sist. de 
Informações SIGFIS/Prestação Contas

12 382,50 4.590,00

5 Compras e Material – Sistema de Almoxarifado 12 407,50 4.890,00

6 Patrimônio Público – Sistema de Patrimônio 12 382,50 4.590,00

7 Implantação, conversão de dados e treinamento 1 4.333,00 4.333,00

TOTAL FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 32.923,00

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE QTDE
VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1
Contabilidade Pública – Sistema de 
Contabilidade

12 432,50 5.190,00

2 Tesouraria – Sistema de Tesouraria 12 382,50 4.590,00

3 Planejamento - Sistema de LOA 12 395,00 4.740,00

4
Informações Automatizadas – Sist. de 
Informações SIGFIS/Prestação Contas

12 382,50 4.590,00

5 Compras e Material – Sistema de Almoxarifado 12 407,50 4.890,00

6 Patrimônio Público – Sistema de Patrimônio 12 382,50 4.590,00

7 Implantação, conversão de dados e treinamento 1 4.333,00 4.333,00

TOTAL FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 32.923,00

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E ADOLESCENTE

QTDE
VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1
Contabilidade Pública – Sistema de 
Contabilidade

12 432,50 5.190,00

2 Tesouraria – Sistema de Tesouraria 12 382,50 4.590,00

3 Planejamento - Sistema de LOA 12 395,00 4.740,00

4
Informações Automatizadas – Sist. de 
Informações SIGFIS/Prestação Contas

12 382,50 4.590,00
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5 Compras e Material – Sistema de Almoxarifado 12 407,50 4.890,00

6 Patrimônio Público – Sistema de Patrimônio 12 382,50 4.590,00

7 Implantação, conversão de dados e treinamento 1 4.333,00 4.333,00

TOTAL FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
ADOLESCENTE

32.923,00

LEVY PREV QTDE
VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1
Contabilidade Pública – Sistema de 
Contabilidade

12 432,50 5.190,00

2 Tesouraria – Sistema de Tesouraria 12 382,50 4.590,00

3 Planejamento - Sistema de LOA 12 395,00 4.740,00

4
Informações Automatizadas – Sist. de 
Informações SIGFIS/Prestação Contas

12 382,50 4.590,00

5 Compras e Material – Sistema de Almoxarifado 12 407,50 4.890,00

6 Patrimônio Público – Sistema de Patrimônio 12 382,50 4.590,00

7 Implantação, conversão de dados e treinamento 1 4.333,00 4.333,00

TOTAL LEVY PREV 32.923,00

RESUMO GERAL

TOTAL PREFEITURA MUNICIPAL R$ 203.500,00

TOTAL FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE R$ 32.923,00

TOTAL FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL R$ 32.923,00

TOTAL FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE R$ 32.923,00

TOTAL FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
ADOLESCENTE

R$ 32.923,00

TOTAL LEVY PREV R$ 32.923,00
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VALOR GLOBAL DA PROPOSTA
R$ 368.115,00

6 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1 –  A despesa correrá pelo código de despesa abaixo enumerado, do orçamento vigente do
Município de Comendador Levy Gasparian.

SECRETARIA DOTAÇÃO
ELEMENTO DE

DESPESA
FICHA

ADMINISTRAÇÃO 20.022.000.04.122.0003.2.013 3.3.90.39.00 020

LEVY PREV 70.071.000.09.122.0032.2.200 3.3.90.30.00 09

7 – DO REAJUSTAMENTO

7.1  –  Os  preços  que  vieram a  ser  pactuados  por  decorrência  desta  Licitação  serão  fixos  e
irreajustáveis.

7.2  –  Inexiste  a  possibilidade  de  adoção  pelas  partes  de  qualquer  espécie  de  atualização
financeira.

8 – DO CREDENCIAMENTO

8.1  –  As  empresas  participantes  poderão  ser  representadas  na  sessão  do  Pregão  por  seu
representante  legal,  MUNIDO  DO  ORIGINAL  E  DE  CÓPIA  DA  SUA  CARTEIRA  DE
IDENTIDADE OU DE OUTRO DOCUMENTO EQUIVALENTE COM FOTO, e do documento
credencial que lhe dê poderes para formular ofertas e lances verbais, negociar preços, declarar a
intenção de interpor recursos ou abrir mão, bem como praticar todos os demais atos pertinentes
ao Certame.

8.1.1 – A documentação mencionada acima deverá ser entregue ao Pregoeiro fora de qualquer
envelope, antes do início da sessão, havendo uma tolerância máxima de 10 (dez) minutos. Se
porventura os documentos citados no item anterior vierem dentro de algum envelope, o Pregoeiro
dará a possibilidade ao licitante de o abrir  somente para retirá-los e serem entregues fora de
qualquer envelope, para fins de CREDENCIAMENTO, e após devolvê-lo devidamente lacrado,
para que a competitividade não seja cerceada.

8.1.2 – Entende-se por documento credencial:

8.1.2.1 - Estatuto/Contrato Social, quando a pessoa credenciada for sócia, proprietária, dirigente
ou assemelhada da empresa licitante, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos
e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

8.1.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo VI), com poderes para que a pessoa
credenciada  possa  manifestar-se  em seu  nome em qualquer  fase  deste  Pregão,  firmada  pelo
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representante legal da licitante,  com firma reconhecida em Cartório, juntamente com o Ato
Constitutivo,  Estatuto  ou  Contrato  Social,  identificando/qualificando  a  pessoa  que  assinar  o
documento.

8.1.3 – As Sociedades Anônimas deverão apresentar cópia da Ata da Assembleia Geral ou da
reunião  do  Conselho  de  Administração  atinente  à  eleição  e  ao  mandato  dos  atuais
administradores,  que deverá evidenciar  o devido registro na Junta Comercial  pertinente ou a
publicação prevista na Lei nº 6.404/76 e suas alterações.

8.1.4 – As licitantes poderão apresentar mais de 01 (um) representante ou Procurador, ressalvada
ao Pregoeiro a faculdade de limitar o número a 01 (um), se considerar indispensável ao bom
andamento das sessões públicas.

8.1.5 – É vedado a um mesmo Procurador ou representante legal ou credenciado representar mais
de  01  (um)  licitante,  sob  pena  de  afastamento  do  procedimento  licitatório  das  licitantes
envolvidas e/ou opção em representar uma só empresa.

8.1.6 – Serão aceitas propostas encaminhadas por meros portadores que não estejam munidos dos
documentos  de  credenciamento.  Entretanto,  a  ausência  desta  documentação  implicará  a
impossibilidade de formulação de lances após a classificação preliminar, bem como a perda
do  direito  de  manifestar  a  intenção  de  recorrer  das  decisões  do  Pregoeiro,  ficando  o
representante da licitante impedido de se manifestar durante os trabalhos.

8.1.7 - DECLARAÇÃO informando do cumprimento ao artigo 9º da Lei 8.666/93 (Anexo VII);

8.2 - Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

8.2.1  –  As  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  para  utilizarem  as  prerrogativas
estabelecidas  na  Lei  Complementar  nº  123/2006,  deverão  apresentar,  fora  dos  envelopes,
DECLARAÇÃO de que ostentam essa condição e de que não se enquadram em nenhum dos
casos enumerados no § 4º do art. 3º da referida Lei (Anexo V);

8.2.2 -  Apresentar documento de que é optante do Simples Nacional, obtido no portal da
Receita Federal no endereço    www.receita.fazenda.gov.br   ou qualquer outro que comprove
ser enquadrada como ME ou EPP.

8.3 –  Os documentos apresentados para o credenciamento  deverão estar em plena validade e
poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório
competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. A
exibição do documento original ao Pregoeiro dispensa a autenticação em Cartório.

9 – DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DA PROPOSTA COMERCIAL

9.1 -  No local,  dia  e  hora  previstos  neste  Edital,  em sessão  pública,  a  Comissão de  Pregão
prestará esclarecimentos sobre a condução do Certame aos interessados ou seus representantes
que:

9.1.1 – Apresentarem,  de forma avulsa, a  DECLARAÇÃO de que cumprem plenamente os
requisitos de habilitação e de não estarem impedidas de participar de Licitação e de contratar com
a Administração Pública em razão de penalidades, nem de fatos impeditivos de sua habilitação,
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na forma do ANEXO IV, nos termos do art. 4º, VII, da Lei nº 10.520, de 17.07.02, e do art. 29, I,
sem inseri-la em qualquer dos 02 (dois) envelopes mencionados abaixo;

9.1.2 – Entregarem, em envelopes opacos, com tamanho ofício, distintos “A” e “B”, devidamente
lacrados e rubricados no fecho, nos termos abaixo, a proposta e os documentos exigidos para a
habilitação, respectivamente constando na parte externa a razão social, CNPJ e o endereço da
proponente.

9.2 – No envelope contendo a proposta comercial:

ENVELOPE “A”

“PROPOSTA COMERCIAL”

PREGÃO Nº 030/2021

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

CNPJ

ENDEREÇO DA EMPRESA

9.3 – No envelope contendo a documentação:

ENVELOPE “B”

“DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO”

PREGÃO Nº 030/2021

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

CNPJ

ENDEREÇO DA EMPRESA

9.4 – Os 02 (dois) envelopes deverão estar endereçados da seguinte forma:

Ao

SETOR DE LICITAÇÃO

A/C do Pregoeiro

Av. Vereador José Francisco Xavier, nº 01, Centro, Comendador Levy Gasparian/RJ.

9.5  –  Após  a  hora  estabelecida  como  limite  para  a  entrega  dos  envelopes  contendo  a
documentação  e  a  proposta  comercial  das  licitantes,  nenhum  outro  envelope  será  recebido,
tampouco será permitida sua troca.

9.6 – Todos os documentos de habilitação apresentados pelas licitantes deverão estar rubricados
por seu representante legal ou preposto e numerados em sequência crescente e também deverá
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constar índice relacionando os documentos e suas respectivas páginas. Esta condição visa agilizar
os  procedimentos  de  conferência  da  documentação,  cujo  desatendimento não acarretará  a
inabilitação da licitante.

9.7 - Após a fase de credenciamento das licitantes, o Pregoeiro procederá à abertura das propostas
comerciais,  verificando  preliminarmente,  a  conformidade  das  propostas  com  os  requisitos
estabelecidos no Instrumento Convocatório e seus anexos, com a consequente divulgação dos
preços ofertados pelas licitantes classificadas.

9.8 – No caso excepcional de a Sessão do Pregão vir a ser suspensa antes de cumpridas todas as
suas fases, os envelopes ainda não abertos, devidamente rubricados em local próprio, ficarão sob
a guarda do Pregoeiro e  serão exibidos,  ainda lacrados e com rubricas,  aos participantes,  na
sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos.

10 - DA PROPOSTA COMERCIAL

10.1 - O envelope A, com título “PROPOSTA COMERCIAL”, deverá conter:

10.1.1 -  A proposta  comercial  da licitante,  no impresso padronizado fornecido pelo Setor  de
Licitação  (Anexo II) ou documento idêntico elaborado pela licitante, devidamente preenchido,
sem alternativas,  opções,  emendas,  ressalva,  borrões,  rasuras  ou  entrelinhas,  e  nela  deverão
constar:

10.1.1.1 -  Identificação social,  número do CNPJ,  assinatura  do  representante  do proponente,
referência a esta Licitação, número de telefone, endereço, dados bancários e email;

10.1.1.2 - Descrição clara e detalhada do item, nome comercial ou denominação, nos termos da
Lei;  bem  como  as  referências  dos  mesmos,  de  acordo  com  as  especificações  contidas  no
TERMO  DE  REFERÊNCIA (ANEXO  I)  E  NA PLANILHA DE  QUANTITATIVO  E
PREÇOS UNITÁRIOS (ANEXO II) do Edital;

10.1.1.3  -  Indicação  do  preço  unitário,  por  item,  em  moeda  nacional,  em  algarismo  e,
preferencialmente, por extenso;

10.1.1.4 – Declaro que estou ciente e concordo com os termos do Edital.

10.1.1.5 - As empresas participantes do processo licitatório poderão apresentar juntamente com a
proposta,  catálogo  ou  impressos  da  internet  para  subsidiar  a  análise  das  especificações
apresentadas na proposta, a não apresentação não implicará na desclassificação da empresa.

10.2 – O Município, após a homologação da Licitação, convocará a licitante vencedora para que
no prazo de até 05 (cinco) dias da comunicação, proceda com a assinatura do Contrato e retirada
da nota de empenho.

10.3 – As licitantes ficam obrigadas a manter a validade da proposta por 60 (sessenta)  dias,
contados da data da entrega das mesmas. É facultado ao Município, quando o interessado não
assinar o termo de Contrato ou não aceitar retirar o Instrumento equivalente, no prazo e condições
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos
preços, ou revogar a Licitação, independente da cominação prevista na legislação vigente.



Avenida Vereador José Francisco Xavier, nº 01, Centro,
Comendador Levy Gasparian/RJ – CEP: 25.870-000

CNPJ: 39.554.597/0001-51
Tel: (24) 2254-1094

10.4 – Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das Propostas,  sem convocação para
contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

10.5 -  Se por motivo de força maior,  a adjudicação não puder ocorrer  dentro do período de
validade da proposta, ou seja, 60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do Município, este
poderá solicitar a prorrogação da validade da proposta por igual prazo.

10.6 - As propostas comerciais que atenderem aos requisitos deste Edital serão verificadas pelo
Pregoeiro quanto aos erros aritméticos, que, caso seja necessário, serão corrigidos da seguinte
forma:

10.6.1  -  Se  for  constatada  discrepância  entre  valores  grafados  em algarismos  e  por  extenso
prevalecerá o valor por extenso;

10.6.2 - Se for constatada discrepância entre o produto da multiplicação do preço unitário pela
quantidade correspondente, prevalecerá o valor por extenso;

10.6.3 - Se for constatado erro de adição, subtração, multiplicação e divisão, será considerado o
resultado corrigido.

10.7  -  Caso  a  licitante  não  aceite  as  correções  realizadas,  sua  proposta  comercial  será
desclassificada.

10.8 - As licitantes declaram aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção,
verificação e controle a serem adotados pelo Contratante.

10.9  -  No  preço  apresentado  pela  licitante,  deverão  estar  computados  todas  as  despesas
incidentes, ônus e custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer
impostos, taxas, tributos, encargos sociais, contribuições ou obrigações decorrentes da legislação
trabalhista,  fiscal,  previdenciária  e  comercial,  bem  como  as  relativas  à  legislação  civil,
indispensáveis à perfeita execução do objeto. 

11 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

11.1 -  No dia, horário e local mencionados no preâmbulo deste Edital,  o Pregoeiro declarará
aberta a sessão para o processamento e julgamento do Pregão, iniciando-se os trabalhos com o
credenciamento dos interessados.

11.2  –  Depois  do  credenciamento,  as  licitantes  entregarão  ao  Pregoeiro  as  eventuais
DECLARAÇÕES de microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) informando que
ostentam essa condição e que não se enquadram em nenhuma das hipóteses enumeradas no §4º
do  artigo  3º  da  Lei  Complementar  nº  123/2006,  e,  ainda,  a  DECLARAÇÃO de  pleno
atendimento aos requisitos de habilitação, bem como os 02 (dois) envelopes distintos e lacrados
referentes  à  proposta  comercial  (Envelope “A”) e  os  documentos  para habilitação (Envelope
“B”). 

11.2.1 -  É  terminantemente  vedado  ao  licitante  o  direito  de  trocar envelopes  após  sua
entrega ao Pregoeiro. 

11.3 -  Ultrapassada  a  etapa  anterior,  estará  findado  o  credenciamento  e,  por  conseguinte,  a
possibilidade de admissão de novos participantes no Certame. O Pregoeiro dará início à abertura
dos envelopes (Envelope “A”) com as propostas de preços inclusas. 
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11.4  -  Os  envelopes  (Envelope  “B”)  contendo  a  documentação referente  à  habilitação  serão
conservados intactos sob a guarda do Pregoeiro durante todo o julgamento referente às propostas
de preços apresentadas. 

11.5 - O  Pregoeiro  procederá  a  análise  das  propostas  apresentadas,  desclassificando  as
desconformes e incompatíveis que alterem, descaracterizem ou desatendam às especificações do
objeto, independentemente do preço que ofertem, as elaboradas em desacordo com os termos do
presente Edital e seus anexos ou que contrariem as normas legais vigentes.

11.6 - O Pregoeiro procederá à devida correção da proposta que apresentar erros aritméticos, de
soma e/ou multiplicação, mantendo-se sempre o preço unitário ofertado e a quantidade indicada.

11.6.1 - A licitante que não aceitar as correções que porventura venham a ser realizadas terá sua
proposta desclassificada.

11.7  -  Para  julgamento  e  classificação  das  propostas,  será  adotado  o  tipo  MENOR PREÇO
GLOBAL,  desde  que  não seja  superior  ao apresentado no  Anexo II,  e  que não tenha  valor
simbólico,  irrisório  ou  igual  a  zero,  observados  o  prazo  máximo  de  fornecimento,  as
especificações e parâmetros de qualidade definidos neste Edital.

11.8 -  Serão  qualificados pelo  Pregoeiro  para  ingresso na fase dos  lances  o autor  da menor
proposta e todos os demais licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e
superiores em até 10% (dez por cento) a de menor preço.

11.9 - Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, o
Pregoeiro proclamará a qualificação preliminar das licitantes até o máximo das 03 (três) melhores
propostas, para oferecer novos lances verbais e sucessivos conforme disposto no artigo 4º, incisos
VIII e IX da Lei Federal nº 10.520/02.

11.10  -  Não  caberá  desistência  da  proposta  após  abertura  do  envelope,  nem  retratação  ou
desistência de lance após registro pelo Pregoeiro, sujeitando o licitante às sanções previstas neste
Edital, salvo por motivo devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro.

11.11 - Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado sorteio para
determinação da ordem de oferta dos lances ou, conforme o caso, adotados os procedimentos
destinados às microempresas ou empresas de pequeno porte.

11.12 -  O representante legal ou credenciado da licitante, não poderá, sem autorização expressa
do Pregoeiro, se ausentar da sessão de processamento e julgamento do Pregão.   

11.12.1 -  A ausência  do  representante  legal  ou  credenciado  da  licitante  durante  a  sessão  de
processamento  e  julgamento  do  Pregão  implicará  na  desistência  da  prática  de  atos  futuros,
inclusive de possível recurso.

11.12.2 -  Os atos praticados, inclusive a apresentação da proposta escrita e os lances ofertados
anteriores  a  ausência  do  representante  legal  ou  credenciado  da  licitante  durante  a  sessão  de
processamento e julgamento do Pregão, continuarão válidos.

11.13 - O Pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem como o
valor ou percentual mínimo para aumento dos lances, mediante prévia comunicação às licitantes e
expressa menção na Ata da Sessão.
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11.14 - O Pregoeiro poderá negociar diretamente com a licitante que apresentar a proposta com
menor preço para torná-la  mais  vantajosa à  Administração,  devendo a negociação se dar  em
público e formalizada em Ata.

11.15 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a
exclusão da licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado por
ela, para efeito de ordenação das propostas.

11.16 -  A fase competitiva se encerrará quando, convocados pelo Pregoeiro, todas as licitantes
manifestarem desinteresse em apresentar novos lances verbais.

11.17 - Examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá ao
Pregoeiro  decidir  motivadamente  a  respeito  de  sua  aceitabilidade,  vedada  a  aceitação  de
propostas, cujo preço unitário do item seja superior ao estimado na Planilha de Quantitativo e
Preço Unitário - Anexo II.

11.18 - Sendo aceitável a proposta final classificada em primeiro lugar, será aberto o envelope
contendo a documentação de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das
suas condições de habilitação.

11.19 - Caso a licitante vencedora desatenda às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará
as ofertas subsequentes na ordem da classificação, verificando, conforme o caso, a aceitabilidade
da proposta  e  o  atendimento  das  exigências  de  habilitação,  até  que  uma licitante  cumpra  as
condições fixadas neste Edital, conforme dispõe o artigo 4º, XV da Lei Federal nº 10.520/02,
sendo  o  objeto  do  Certame  a  ela  adjudicado  quando  constatado  o  desinteresse  das  demais
licitantes na interposição de recursos.

11.20 -  A licitante vencedora poderá ser instada pelo Pregoeiro para realizar apresentação do
sistema, para verificação de sua compatibilidade com a especificação do objeto desta Licitação,
no prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados a partir da sua notificação.

11.20.1 – O Sistema será analisado por representante do Município, que emitirá laudo motivado
acerca  do  item  apresentado,  podendo,  ainda,  serem  realizados  testes  ou  quaisquer  outros
procedimentos necessários para a adequada verificação do sistema apresentado;

11.20.2 – A proposta da licitante será desclassificada no caso de o sistema ser reprovada, devendo
a mesma ser notificada para ciência do laudo e retirada das próximas etapas;

11.20.3 -  A desclassificação da proposta,  na forma prevista  no subitem anterior,  acarretará  o
consequente  chamamento  do  segundo  colocado,  adotando-se  os  mesmos  procedimentos  em
relação à apresentação do sistema.

11.21 – Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, em que serão registradas as ocorrências e, ao
final,  será assinada pelo Pregoeiro e  demais  membros da Equipe de Apoio,  bem como pelas
licitantes presentes. A recusa da licitante em assinar a Ata, bem como a ausência de licitante
naquele momento, será circunstanciada na mesma.

11.22 – O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes de habilitação das demais licitantes até a
retirada  do  empenho  pela  adjudicatária,  devendo  as  referidas  licitantes  retirá-los  no  prazo
máximo de 90 (noventa) dias corridos,  contados a partir  dessa data.  Expirado esse prazo,  os
envelopes serão destruídos.
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11.23 – Nas fases de julgamento das propostas e de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas  que  não alterem a  substância  das  propostas,  dos  documentos  e  sua  validade  jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em Ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade
e eficácia para fins de habilitação e classificação.

11.24  –  Serão  desclassificadas  as  propostas  com preços  manifestamente  inexequíveis,  assim
considerados  aqueles  que  não  venham  a  ter  demonstrado  sua  viabilidade  através  de
documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que
os coeficientes de produtividade são compatíveis com o item em análise.

11.24.1 - Havendo dúvida sobre a inexequibilidade de uma ou mais propostas, fixará a Comissão,
prazo não inferior a 72 (setenta e duas) horas para que o licitante comprove a viabilidade de seus
preços, solicitando-lhes a composição de preços unitários para comparação com os preços de
mercado.

11.25 – Se todos os licitantes tiverem suas propostas desclassificadas, a Administração poderá
fixar às empresas o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de outras propostas que
atendam ao objeto deste Edital, conforme preceitua o §3º do art.48 da Lei nº 8.666/93.

12 - MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

12.1 -  As  microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte,  para  utilizarem  das  prerrogativas
estabelecidas na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão, por ocasião
do  credenciamento,  apresentar,  separadamente  e  fora  dos  envelopes de  documentos  para
habilitação e proposta de preço, DECLARAÇÃO de que ostentam essa condição e de que não se
enquadram em nenhuma das hipóteses enumeradas no §4º do artigo 3º do citado diploma legal.

12.2 -  Será  assegurado,  como  critério  de  desempate,  preferência  de  contratação  para  as
microempresas e empresas de pequeno porte (artigo 44 da Lei Complementar nº 123/2006).

12.2.1 -  Entende-se  por  empate  as  situações  em  que  as  propostas  apresentadas  pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores
à proposta de melhor preço.

12.3 - Havendo empate na forma da cláusula anterior, serão adotados os seguintes procedimentos:

12.3.1 – A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, nos termos do
art.  44 da Lei  complementar nº  123/2006,  com preços  iguais  ou até  5% (cinco por  cento)
superiores à proposta de melhor preço, será convocada para apresentar nova proposta no prazo
máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, de acordo
com o estabelecido no § 3º do art. 45 da Lei Complementar nº 123/06;

12.3.2 – Não ocorrendo a apresentação da proposta da microempresa ou empresa de pequeno
porte, na forma do subitem anterior, serão convocadas, na ordem classificatória, as remanescentes
que porventura se enquadrem na hipótese acima, para o exercício do mesmo direito;

12.3.3  -  Existindo  igualdade  dos  valores  apresentados  pelas  microempresas  e  empresas  de
pequeno porte, será realizado sorteio entre elas para que se defina aquela que primeiro poderá
apresentar melhor oferta.
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12.4 -  Caso não se viabilize a contratação de acordo com os procedimentos estabelecidos nas
cláusulas  anteriores,  o  objeto  licitado  será  adjudicado  em  favor  da  proposta  originalmente
vencedora do Certame.

13 – DA HABILITAÇÃO

13.1 – Sob pena de inabilitação e consequente eliminação automática desta Licitação, a licitante
deverá incluir documentos e as Certidões previstas neste item no envelope  “B”,  com o título
“DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO”, devidamente fechado e identificado, conforme
indicado neste Edital, que comprovem as exigências do artigo 4º, inciso XIII da Lei Federal nº
10.520/02, conforme abaixo:

13.2 – Da Habilitação Jurídica

13.2.1 – Carteira de identidade e CPF dos sócios; 

13.2.2 -  Registro no Registro Público de Empresas  Mercantis,  em se tratando de empresário
individual ou sociedade empresária;

13.2.3 – Registro no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedade simples;

13.2.4 – Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, Estatuto ou Contrato Social
em vigor, devidamente registrado, no órgão correspondente, indicando os atuais responsáveis pela
administração;

13.2.4.1  –  Caso  os  responsáveis  não  constem  no  Contrato  Social,  documento  que  indique
responsabilidade pela administração.

13.2.5 – No caso de Sociedades Anônimas, cópia da Ata da Assembleia Geral ou da reunião do
Conselho  de  Administração  atinente  à  eleição  e  ao  mandato  dos  atuais  administradores,
evidenciando o devido registro na Junta Comercial pertinente ou a publicação prevista na Lei nº
6.404/76 e suas alterações;

13.2.6 – Cópia do Decreto de autorização para que se estabeleçam no país e ato de registro ou
autorização  para  funcionamento  expedido  pelo  órgão  competente,  no  caso  de  empresas  ou
sociedades estrangeiras.

13.3 – Da Regularidade Fiscal e Trabalhista

13.3.1 – Prova da inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda
(CNPJ/MF);

13.3.2 – Prova da inscrição no Cadastro de Contribuições Estadual ou Municipal, conforme o
caso pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado;

13.3.3 – Certidão Negativa de Débitos  – CND ou Certidão Positiva com efeito  de Negativa
relativa à Seguridade Social (INSS), exigida no artigo 47, inciso I, Alínea  a, da Lei Federal nº
8.212/91 e alterações posteriores, em pleno prazo de validade;

13.3.4 – Prova de regularidade relativa ao FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço), em
vigor, expedida pela Caixa Econômica Federal, em pleno prazo de validade;

13.3.5 – Prova de regularidade com a Fazenda Federal, em pleno prazo de validade;
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13.3.6 - Certidão Negativa de Débitos Estadual comprovando a inexistência de débitos inscritos,
em pleno prazo de validade;

13.3.6.1  –  Para  as  empresas  sediadas  no  Estado  do Rio  de  Janeiro,  a  Certidão  Negativa  de
Débitos Estadual só será válida acompanhada da Certidão Negativa da Dívida Ativa, emitida por
órgão próprio da Procuradoria Geral do Estado, nos termos da Resolução Conjunta PGE/SER Nº
33/2004.

13.3.7 – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através da apresentação de Certidão de
Regularidade de Tributos Municipais expedida pela Secretaria de Fazenda do Município onde a
empresa for sediada;

13.3.8 – Para as empresas não sediadas no Estado do Rio de Janeiro, o (s) documento (s) emitidos
(s) pelas Fazendas Estadual ou do Distrito Federal, do domicílio ou da sede da licitante, em pleno
prazo de validade, deverá (ão) comprovar a inexistência tanto de débitos inscritos quanto de não
inscritos na Dívida Ativa ou demonstrar de outra forma documental tal situação fiscal, podendo,
para tanto, estar (em) acompanhado (s) de legislação específica ou informação oficial do órgão
fazendário;

13.3.9 – Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedida pelo Tribunal Superior do
Trabalho em pleno prazo de validade.

13.3.10 – Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através da apresentação de Certidão
de  Regularidade  de  Tributos  Municipais  expedida  pela  Secretaria  de  Fazenda  do  Município
Licitante;

13.4. – Da Declaração Relativa a Trabalho de Menores

13.4.1 –  DECLARAÇÃO firmada pela licitante nos termos do modelo que integra o ANEXO
III deste Edital,  expressando não empregar menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos, salvo a partir de 14 (quatorze) anos, na
condição de aprendiz em cumprimento ao disposto inciso XXXIII do art.  7º  da Constituição
Federal de 1988 e da Lei n° 9.854/99, regulamentada pelo Decreto nº 4.358/02.

13.4.2 –  Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e
Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça.

13.4.3 - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS;

13.5 - Da Qualificação Técnica

13.5.1  -  Apresentar  Atestado de  Capacidade  Técnica  emitidos  em papel  timbrado,  onde a
assinatura deverá estar devidamente identifica da expedido por pessoa jurídica de direito público
ou privado, com firma reconhecida, que comprove que a mesma executou, ou está executando de
forma satisfatória, locação da mesma natureza ou compatíveis em características com o objeto da
presente Licitação.

a)  Poderão ser apresentados atestados para softwares isolados, porém, é obrigatório que na sua
totalidade contemple todos os softwares a serem contratados.

13.5.2  -  Atestado  (s)  de  Comprovação  Técnica  assegurando  que  os  softwares  ofertados
possibilitam o atendimento às normas do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro –
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TCE/RJ relativas à geração das informações necessárias ao Sistema Integrado de Gestão Fiscal –
SIGFIS para os softwares de Contabilidade Pública, Folha de Pagamento, Compras e Licitações e
Tributação Municipal.

13.5.3  -  Atestado  (s)  de  Comprovação  de  Integração  de  Dados,  entre  os  softwares  a  serem
contratados, expedido (s) por pessoa jurídica de direito Público, assegurando que os softwares
ofertados possibilitam realizar, de forma integrada, procedimentos comuns às áreas, notadamente
referente  a  Contabilidade  Pública  com  Tesouraria;   Contabilidade  Pública  com  Compras  e
Licitações; Compras e Licitações com Patrimônio Público; Estoque com Compras e Licitações;
Contabilidade Pública com Folha de Pagamento; Folha de Pagamento com Recursos Humanos;
Tributação Municipal com Contabilidade Pública e Tributação Municipal com Tesouraria.

13.5.4  -  Apresentação  de  Declaração  que  atende  as  Especificações  Mínimas  Exigidas  dos
Softwares objeto do presente Edital.

13.5.5 - Apresentação de Declaração formal de disponibilidade do pessoal técnico especializado e
disponível para o atendimento do objeto deste Certame.

13.5.6 -  As proponentes interessadas em participar desta licitação poderá realizar visita técnica
aos locais/departamentos que utilizarão os sistemas objeto desta licitação visando receber todas as
informações e conhecer as condições locais para o cumprimento das obrigações e formulação de
suas respectivas propostas e para esta finalidade o representante das proponentes deverá estar
munido de documento de identificação com foto e comprovação de representatividade. 

a) A expedição do atestado caberá à Secretaria de Administração.
b) As visitas deverão ser agendadas com o Secretário da Administração de Comendador Levy
Gasparian/RJ e deverão ser realizadas,  no máximo,  até  03 (dias)  úteis  antes  da abertura dos
envelopes

13.5.7 - AVALIAÇÃO DOS SISTEMAS (PROVA DE CONCEITO)

a) Para resguardo do excepcional interesse público, evitando os transtornos e prejuízos causados
por uma contratação que não atenda às necessidades da Administração Pública, o objeto será
adjudicado após parecer da Equipe Técnica com vistas a avaliar os SISTEMAS ofertados pela
proponente e se este atende aos requisitos de sistema requeridos para atender as necessidades da
CONTRATANTE.
b) A avaliação deverá ser realizada por uma Equipe Técnica composta pelos integrantes das áreas
que serão atendidas pelo SISTEMA ou terceiros com comprovado conhecimento técnico.
c) O resultado da avaliação prevista no item anterior poderá ser desclassificatório, com relatório
fundamentado da Equipe Técnica a que se refere, caso os SISTEMAS apresentados não atendam
aos  requisitos  de  ambiente  computacional  e  os  específicos  por  Módulos  estabelecidos  nas
Especificações Técnicas, sendo chamado o segundo colocado para o mesmo procedimento de
avaliação e assim sucessivamente até que um dos classificados atenda as exigências editalícias e
operacionais.

13.6 – Da Qualificação Econômico-Financeira

13.6.1 - Comprovação de ser dotada de capital social mínimo, devidamente integralizado, igual a
10% (dez por cento) do valor estimado. A comprovação será obrigatoriamente feita pelo Ato



Avenida Vereador José Francisco Xavier, nº 01, Centro,
Comendador Levy Gasparian/RJ – CEP: 25.870-000

CNPJ: 39.554.597/0001-51
Tel: (24) 2254-1094

Constitutivo,  Estatuto  ou  Contrato  Social  em vigor  devidamente  registrado  ou  pelo  balanço
patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício  social,  em conformidade  com o
disposto no art. 31, inciso I, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.

13.6.2 - Balanço patrimonial e demonstrações do resultado do último exercício,  devidamente
registrados, já exigíveis e apresentados na forma da lei, conforme disposto no artigo 31, inciso I,
da  Lei  Federal  n°  8.666/93  e  suas  alterações,  devendo  apresentar  neste  balanço  Índice  de
Liquidez Geral (ILG) igual ou maior que 1. Será considerado como Índice de Liquidez Geral o
quociente  da  soma do  Ativo  Circulante  com  o  Realizável  à  longo  Prazo  pela  soma do
Passivo Circulante com o Exigível à Longo Prazo. A licitante deverá trazer o ILG calculado
e assinado por profissional competente.

I- O Balanço das Sociedades Anônimas ou por ações deverá ser apresentado em publicações no
Diário Oficial.

II- As sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA) poderão apresentar fotocópia do
livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado
na Junta Comercial  da Sede ou domicílio  da licitante  ou órgão equivalente,  ou fotocopia do
Balanço  e  das  Demonstrações  Contábeis  devidamente  registrados  ou  autenticados  na  Junta
Comercial da sede ou domicílio da licitante.

III- As sociedades criadas no exercício em curso poderão apresentar fotocopia do Balanço de
Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou Município da
licitante.

13.6.3 - A comprovação da boa situação financeira da licitante será apurada através do resultado
levantado nos seguintes índices:

I- Índice de Liquidez Corrente - Calculado pela fórmula abaixo, e julgada habilitada à empresa
que obtiver o resultado final igual ou maior que 1,0 (um vírgula zero).

LG= ATIVO CIRCULANTE + REALIZAVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

LG  1,0

SG=                         ATIVO TOTAL__________________                      

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO

SG 1,0
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LC=                  ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

LC 1,0

LG- Liquidez Geral

SG- Solvência Geral

LC- Liquidez Corrente

II- Para melhor facilidade e entendimento do cálculo dos índices pela Comissão de Licitação,
deve  o  Licitante  apresentar  uma  planilha  contendo  demonstrativo  do  cálculo  dos  índices
devidamente  assinada  por  um  contador  legalmente  habilitado  e  certidão  de  regularidade
profissional  do mesmo,  que será encaminhado à Controladoria  do Município  para aferição  e
análise dos documentos e dos cálculos apresentados.

10.4.2. Certidões negativas de falência ou concordata expedidas pelo Distribuidor da sede da
licitante. As licitantes sediadas em outras comarcas do Estado do Rio de Janeiro ou em outros
Estados deverão apresentar, juntamente com as certidões negativas exigidas, declaração passada
pelo foro de sua sede,  indicando quais os Cartórios ou Ofícios de Registros que controlam a
distribuição de falências e concordatas. Não serão aceitas certidões com validade expirada ou
passadas com mais de 90 (noventa) dias contados da efetiva pesquisa do Cartório em relação à
data da realização do Pregão.

13.7 – Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

13.7.1 – A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar, mediante inclusão no
Envelope “B” (Documentos para Habilitação), os documentos de regularidade fiscal ainda que
haja alguma restrição, nos termos do artigo 43 da Lei Complementar nº 123/2006.

13.7.1.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal exigida neste Edital,
será assegurado à microempresa ou empresa de pequeno porte adjudicatária  deste Certame o
prazo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  do  momento  em  que  for  declarada  vencedora,
prorrogáveis  por  igual  período,  a  critério  da  Administração,  para  a  regularização  da
documentação,  pagamento  ou  parcelamento  do  débito,  e  emissão  de  eventuais  Certidões
Negativas ou Positivas com efeitos negativos;

13.7.1.2 – A falta de regularização da documentação no prazo previsto neste Edital implicará a
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666,
de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes
para celebrar a contratação, na ordem de classificação para a assinatura do Contrato, ou revogar a
Licitação.
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13.8 -  Os  documentos  necessários  à  habilitação  poderão  ser  apresentados  em  original,  por
qualquer  processo  de  cópia  autenticada  por  Cartório  competente  ou  por  servidor  da
Administração Municipal ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. 

13.9 - As autenticações dos documentos apresentados através de fotocópia poderão ser realizadas
pelo Pregoeiro ou pelos Membros da Equipe de Apoio, no momento da abertura dos envelopes de
habilitação, desde que acompanhados dos documentos originais que comprovem a conformidade
da cópia produzida. 

13.9.1 -  Os  documentos  originais  serão  devolvidos  ao  representante  da  licitante  após  sua
conferência e verificação.   

13.10 -  O documento que não informar sua validade deverá ser expedido no prazo máximo de
180  (cento  e  oitenta)  dias  anteriores  à  data  designada  para  a  sessão  de  processamento  e
julgamento do Pregão.

13.11 –  Em  hipótese  alguma  serão  aceitos  protocolos  de  requerimentos  ou  solicitação  de
Certidões junto aos órgãos competentes em substituição aos documentos exigidos neste Edital.

13.12 -  Caso a licitante seja isenta de alguma inscrição, contribuição, imposto, taxa ou tributo,
deverá,  obrigatoriamente,  fazer  prova  através  de  Certidão  devidamente  emitida  pelo  órgão
competente informando tal isenção.

13.13 - É facultada às licitantes a substituição dos documentos referentes à Habilitação Jurídica e
Regularidade Fiscal pelo CRC – Certificado de Registro Cadastral, em vigor, desde que indique a
validade documental exigida neste Edital.  Os documentos exigidos neste Ato Convocatório que
não foram entregues por ocasião do cadastramento ou, se apresentados, estejam com o prazo de
validade vencido na data da sessão de julgamento, deverão obrigatoriamente ser exibidos e em
vigor, conjuntamente com o Certificado de Registro Cadastral.

13.14 -  Os  documentos  comprobatórios  exigidos  para  habilitação  das  licitantes  deverão  ter
validade na data estabelecida no preâmbulo do presente Edital.

13.15  -  Os  documentos  apresentados  para  habilitação  deverão  estar  em  nome  da  licitante,
observando-se os seguintes critérios:

13.15.1 - Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

13.15.2 - Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;

13.15.3  -  Serão  dispensados  de  apresentação  os  documentos  da  filial, aqueles  que
comprovadamente forem emitidos somente em nome da matriz.

13.16 – Se todos os licitantes forem inabilitados, a Administração poderá fixar às empresas o
prazo de 08 (oito) dias úteis  para a apresentação de nova documentação que atendam a este
Edital, conforme preceitua o §3º do art.48 da Lei nº 8.666/93.

14 – DO RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

14.1 – Declarada a vencedora, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, com registro em Ata da síntese das suas razões, desde que munida de Carta
de  Credenciamento  ou  Procuração  com  poderes  específicos  para  tal.  As  licitantes  poderão
interpor recurso no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para
apresentar  contrarrazões  por  igual  prazo,  que  começará  a  correr  do  término  do  prazo  do
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recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos, conforme o artigo 4º, XVIII da Lei
Federal nº 10.520/02.

14.2 – A falta de manifestação imediata e motivada importará a decadência do direito de recorrer
e a adjudicação do objeto da Licitação ao vencedor, nos moldes do artigo 4º, XX da Lei Federal
nº 10.520/02.

14.3  –  O  acolhimento  do  recurso  importará  a  invalidação  apenas  dos  atos  insuscetíveis  de
aproveitamento, de acordo com o artigo 4º, XIX da Lei Federal nº 10.520/02.

14.4 – Os recursos e contrarrazões interpostos pelas licitantes deverão ser protocolados no Setor
de  Protocolo  do  Município  de  Comendador  Levy  Gasparian,  situado  à  Av.  Vereador  José
Francisco Xavier, nº 01, Centro, Comendador Levy Gasparian/RJ, das 08h às 13:30h diariamente,
exceto aos sábados, domingos, feriados e pontos facultativos, na forma e no prazo estabelecido
nesse Edital.

14.5 - Não serão aceitas as apresentações das razões e contrarrazões de recurso por intermédio de
fac-símile ou e-mail. 

14.6 – O efeito do recurso será suspensivo.

14.7 – O item para o qual não for interposto recurso poderá ser desde logo adjudicado à empresa
vencedora.

14.8 – Não havendo manifestação das licitantes em interpor recurso o Pregoeiro adjudicará o
objeto  da  Licitação  ao  vencedor  e  encaminhará  o  processo  à  Autoridade  competente  para
deliberar quanto à homologação da Licitação.

14.9 – Os recursos e as contrarrazões serão dirigidos a Autoridade Superior, por intermédio de
quem praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, na forma preconizada no
§4º do artigo 109 da Lei nº 8.666/93 c/c o artigo 4º, XVIII da Lei Federal nº 10.520/02.

14.10  –  Decididos  os  recursos  porventura  interpostos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos
praticados,  a  Autoridade competente,  adjudicará o objeto do Certame à licitante  vencedora e
homologará a Licitação, conforme artigo 4º, XXI e XXII da Lei Federal nº 10.520/02.

14.11 - A homologação não implicará direito à contratação.

15 - DAS SANÇÕES

15.1 – No caso de descumprimento total ou parcial das condições desde Edital pela Contratada,
ressalvados os casos fortuitos e de força maior, devidamente comprovados, garantida a sua ampla
defesa  e  contraditório  no  respectivo  processo,  o  Município  de  Aperibé/RJ,  sem prejuízo  das
perdas e danos e das multas cabíveis, nos termos da Lei Civil, aplicará à Contratada, conforme o
caso,  as penalidades previstas nos artigos 86,  87 e 88 da Lei  Federal nº 8.666/93 e  suas
regulamentações e, em especial, as seguintes sanções:

15.1.1 - Advertência, nas hipóteses de execução irregular desde que não gere algum prejuízo;

15.1.2 – Da multa por descumprimento do Contrato: em caso de inexecução total do Contrato
por parte do Contratado, fica desde já estipulada uma multa contratual de 20% (vinte por cento)
do valor global licitado, além de perdas e danos que por ventura tenha causado à Contratante;
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15.1.3 -  Em caso de inexecução parcial do Contrato:  multa de 5 % (cinco por cento)  valor
global licitado, aplicada de acordo com a gravidade da infração. Nas reincidências específicas, a
multa corresponderá ao dobro do valor da que tiver sido inicialmente imposta, observando-se
sempre o limite de 20% (vinte por cento); 

15.1.4 - Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o
Município de Comendador Levy Gasparian/RJ, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo
garantido o princípio do devido processo legal, ampla defesa e o crivo do contraditório;

15.1.5 -  Declaração de inidoneidade para licitar  ou contratar com a Administração Pública,
enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  sua
reabilitação.

15.2 - A advertência será aplicada em casos de faltas leves, assim entendidas aquelas que não
acarretem prejuízo ao interesse da execução do fornecimento do objeto.

15.3 - As penalidades de advertência, suspensão temporária e declaração de inidoneidade poderão
ser aplicadas juntamente com a pena de multa, sendo assegurada à Contratada a defesa prévia, no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação administrativa.

15.4 - As  perdas  e  danos  decorrentes  de  culpa  ou  dolo  da  Contratada  serão  ressarcidos  ao
Município de Comendador Levy Gasparian/RJ no prazo máximo de 03 (três) dias, contados de
notificação administrativa, sob pena de multa de 2,5% (dois e meio por cento) sobre o valor do
Contrato, por dia de atraso.

15.5  –  As  multas  previstas  neste  Edital  poderão  ser  aplicadas  cumulativamente  ou
individualmente, não impedindo que o Município de Comendador Levy Gasparian/RJ rescinda
unilateralmente o Contrato e aplique as demais sanções legais cabíveis.

15.6 – As multas previstas neste Edital e aplicadas deverão ser recolhidas no prazo de 03 (três)
dias  a  contar  da  correspondente  notificação  e  poderão  ser  descontadas  dos  pagamentos
eventualmente devidos pelo Município de Comendador Levy Gasparian/RJ à  CONTRATADA
ou, ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente, em consonância com os parágrafos 2º e 3º do
art. 86 da Lei Federal nº 8.666/93.

15.7 – A aplicação de multas não elidirá, em face do descumprimento do pactuado, o direito do
Município de Comendador Levy Gasparian/RJ de rescindir o Contrato, independente de ação,
notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo das demais cominações legais e
contratuais cabíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

15.8 – A licitante que, convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não retirar a nota
de  empenho,  deixar  de  entregar  a  documentação  exigida  para  a  contratação,  apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto,
não mantiver  a  proposta,  falhar  ou fraudar  na  execução do Contrato,  comportar-se  de  modo
inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá, nos termos dos 7º da Lei Federal nº 10.520/02, ser
impedida  de  licitar  e  contratar  com a  União,  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios  e  será
descredenciada  do Cadastro de Fornecedores  mantido pela  Administração Pública Municipal,
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas nesse Edital, no Contrato e
da aplicação das demais cominações legais.
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15.9 - Constituem motivos  para  rescisão  do  Contrato,  por  ato  unilateral  do  Contratante,  os
elencados  no  artigo  78,  I  ao  XII  e  XVII  da  Lei  Federal  nº  8.666/93, mediante  decisão
fundamentada, assegurados o contraditório, a defesa prévia e ampla defesa, acarretando para a
Contratada, no que couberem, as consequências previstas no artigo 80 do mesmo diploma legal,
sem prejuízo das sanções estipuladas em Lei e neste Edital.

15.10  -  A multa  administrativa prevista  não  tem caráter  compensatório,  não eximindo o seu
pagamento pela Contratada por Perdas e Danos das infrações cometidas. 

15.11 - A imposição das penalidades é de competência exclusiva da Contratante.

16 – DO INSTRUMENTO DE AJUSTE

16.1  -  Integra  o  presente  Edital,  sob  a  forma  do  Anexo  VIII,  a  Minuta  do  Contrato,  cujas
disposições disciplinarão as relações entre o Município e a Adjudicatária.

16.2 - O instrumento de Contrato Administrativo decorrente da presente Licitação regular-se-á
pelas  suas  próprias  cláusulas  e  condições,  reger-se-á  pelas  Leis  Federais  nº  10.520/02  e  nº
8.666/93 e suas posteriores alterações, vincular-se-á a este Edital e sujeitar-se-á as normas de
Direito  Público,  aplicando-se  lhe  somente  supletivamente,  os  princípios  da  Teoria  Geral  dos
Contratos e as disposições de Direito Privado.

16.3 – A Prefeitura Municipal de Comendador Levy Gasparian/RJ poderá unilateralmente, desde
que  por  motivos  de  interesse  público  relevante  ou  conveniência  administrativa,  sempre
devidamente  justificada,  rescindir  o  Contrato,  mediante  comunicação,  sem que  tal  fato  gere
qualquer direito ao Contratado, ressalvada as hipóteses constantes nos art. 59, parágrafo único e
65, § 4º, ambos da Lei nº 8.666/93. 

16.4 – A Prefeitura Municipal  de  Comendador  Levy Gasparian/RJ,  no  prazo máximo de 60
(sessenta) dias da apresentação da proposta, convocará a vencedora do Certame para retirada da
nota de empenho no prazo de 05 (cinco) dias úteis.

16.5  –  A convocação  a  que  se  refere  o  subitem  anterior  far-se-á  através  de  comunicação
endereçada diretamente ao licitante vencedor, dentro do prazo de validade de sua proposta.

16.6 – O prazo estabelecido no documento da convocação poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, quando solicitado expressamente pela parte durante o seu transcurso e se acolhidas
pela Administração as justificativas apresentadas.

16.7 – Para retirada do empenho, a licitante vencedora deverá manter as mesmas condições de
habilitação consignadas neste Edital.

16.8 – A recusa injustificada do adjudicatário em retirar a nota de empenho, até 05 (cinco) dias
úteis após sua convocação, caracterizará o descumprimento total da obrigação, sujeitando-o às
penalidades legalmente estabelecidas, e facultando a Prefeitura Municipal de Comendador Levy
Gasparian/RJ  convocar  os  licitantes  remanescentes,  obedecida  a  ordem  de  classificação,  ou
revogar a Licitação.

16.9 – Será vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial  ou total  do objeto deste
Edital.
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16.10 – Pela inexecução total ou parcial do Contrato, poderá ser aplicada ao Contratado, sempre
facultado a defesa prévia, cumulativamente, as sanções previstas na Lei nº 8.666/93.

17 - DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

17.1 - Executado o Contrato, o seu objeto será recebido:

17.1.1 –Provisoriamente,  pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do
Contratado (Art. 73, I, “a” Lei 8.666/93).

17.1.2  –Definitivamente,por  servidor  ou  comissão  designada  pela  autoridade  competente,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação,
ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no
art. 69 da Lei 8.666/93 (Art. 73, I, “b” Lei 8.666/93).

17.2 -  O Contratante rejeitará, no todo ou em parte, o objeto executado em desacordo com o
Contrato, conforme o artigo 76 da Lei Federal nº 8.666/93. 

17.3 - A adjudicatária é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstituir, às suas expensas, no
total ou em parte, o objeto da Licitação, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes do fornecimento do objeto ou má qualidade dos sistemas operacionais.

17.4 - O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade civil pela
solidez e segurança do fornecimento, nem ética profissional pela perfeita execução contratual,
dentro dos limites estabelecidos pela Lei ou pelo Contrato.

18 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1 – A empresa deverá efetuar o fornecimento do item licitado, contado a partir da assinatura do
Contrato e retirada da nota de empenho, no Fundo Municipal de Saúde, Fundo Municipal de
Assistência Social, Fundo Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente, Fundo Municipal de
Meio Ambiente e Sede da Prefeitura Municipal de Comendador Levy Gasparian/RJ, no prazo
máximo de 24 (vinte e quatro) horas para a prestação dos serviços.

18.2 - No preço apresentado deverão estar inclusos todos os custos necessários para a locação e
implantação dos sistemas operacionais, inclusive suporte técnico, deslocamento, alimentação de
seus funcionários, treinamento dos funcionários públicos, etc.

18.3 - A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da data da sua
apresentação.

18.4  -  Caso  insatisfatório  as  verificações,  lavrar-se-á  um  Termo  de  Recusa,  no  qual  se
consignarão desconformidades com as especificações. Nessa hipótese, o objeto será rejeitado,
devendo  ser  substituído  imediatamente  após  comunicação  à  licitante  vencedora,  quando  se
realizarão novamente as verificações para aceite dos sistemas operacionais.
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18.5 - Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, ou caso o novo sistema também seja
rejeitado estará o fornecedor incorrendo em atraso na entrega, sujeito a aplicação de sanções.

18.6 - A vencedora compromete-se a dar total garantia dos sistemas fornecidos, bem como efetuar
a substituição, totalmente às suas expensas se os sistemas fornecidos estiverem em desacordo
com este Edital, portanto, fora das especificações técnicas e padrões de qualidade exigidos.

18.7  -  Os  transportes  para  locação  objeto  deste  Edital,  são  de  responsabilidade  DO
CONTRATADO, incluindo ainda, a responsabilidade pela documentação fiscal e frete.

18.8  –  Correrão  por  conta  da  licitante  vencedora  todas  as  despesas  de  tributos,  encargos
trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento.

18.9 – O tipo de empenho será o Global.

19 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

19.1  –  Os  documentos  fiscais  de  cobrança  deverão  ser  emitidos  contra  a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE COMENDADOR LEVY GASPARIAN/RJ. 

19.2  –  O pagamento  será  efetuado  em até  30  (trinta)  dias,  mediante  adimplemento  de  cada
parcela da obrigação, obedecidas as formalidades legais e contratuais previstas, exclusivamente
através de crédito em conta bancária indicada pela Contratada, por intermédio de apresentação de
Nota Fiscal emitida em correspondência ao objeto executado, que deverá ser atestada por 02
(dois)  servidores  que  não  seja  o  Ordenador  de  Despesa.  O  processamento  do  pagamento
observará a legislação pertinente à liquidação da despesa pública.

19.3 – A Contratada deverá emitir Nota Fiscal contendo as informações necessárias à conferência
do objeto deste Edital.

19.4 – Na hipótese de o documento de cobrança apresentar erros, ficará suspenso o prazo para o
seu respectivo pagamento, prosseguindo-se a contagem somente após a apresentação de nova
documentação isenta de erros.

20 – DAS CONSIDERAÇÕES DE CARÁTER GERAL

20.1 – Os documentos exigidos nesta Licitação deverão estar em plena validade e poderão ser
apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou
por servidor da Administração ou publicação em órgão da Imprensa Oficial. Os que forem de
emissão da própria proponente deverão ser datilografados ou impressos em papel timbrado da
licitante, registrando o número desta Licitação e estar datado e assinado por seu representante
legal  ou  preposto  legalmente  estabelecido.  A exibição  do  documento  original  ao  Pregoeiro
dispensa a autenticação em Cartório.

20.2 – O esclarecimento de dúvidas e informações sobre o presente edital poderá ser solicitado ao
Setor de Licitações, situado na Sede do Município, no endereço mencionado no preâmbulo deste
edital, ou através do telefone (24) 2254-1094, das 08h às 16h, diariamente, exceto aos sábados,
domingos e feriados, até 02 (dois) dias úteis anteriores a data fixada no edital para recebimento
das propostas.
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20.2.1 -  Não  sendo  solicitadas  informações  e/ou  esclarecimentos,  presumir-se-ão  que  os
elementos constantes do presente Edital e seus anexos são suficientemente claros e precisos para
a participação das interessadas no Pregão.  

20.3 -  A fiscalização e o recebimento do objeto da Licitação caberão ao Órgão Participante,  a
quem  a  empresa  vencedora  deverá  apresentar-se  imediatamente  após  a  retirada  da  nota  de
empenho.

20.4 - A Contratada manterá, durante toda a execução do Contrato, as condições de habilitação e
qualificação que lhe foram exigidas, conforme determina o  artigo 55, XIII da Lei Federal nº
8.666/93.

20.5 - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessárias no fornecimento do item, conforme artigo 65, §1º da Lei
Federal nº 8.666/93.

20.6  -  Os  preços  serão  fixos  e  irreajustáveis,  sendo,  portanto,  assegurada  a  manutenção  do
equilíbrio  econômico-financeiro,  nas  hipóteses  previstas  na  Lei  nº  8.666/93  e  alterações
posteriores, especialmente as situações elencadas na alínea d do inciso II do art. 65 do referido
diploma legal.

20.7 - Comprovado que os preços inicialmente registrados se tornaram superiores aos praticados
no mercado, o órgão gerenciador convocará a empresa vencedora visando à negociação para
redução e consequente alteração de preço.

20.8 - A Contratada fica obrigada a trocar, às suas expensas, o sistema operacional que vier a ser
recusado, certo que o recebimento provisório não importa sua aceitação definitiva. E ainda, é
obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte,  o  objeto  do Contrato em que se verificarem vícios,  defeitos  ou incorreções,  conforme
determina o artigo 69 da Lei Federal nº 8.666/93.

20.9 - A Contratada é responsável pelos ônus, obrigações e encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução do objeto, bem como as relativas às legislações civil
e criminal. A inadimplência da Contratada com referência a esses encargos, não transferem ao
Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato.

20.10 - O Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato.

20.11 - A execução do objeto licitado obedecerá ao que consta do presente Edital e seus anexos.

20.12 - Estima-se o valor do objeto desta Licitação em R$ R$ 368.115,00 (trezentos e setenta e
oito mil e cento e quinze reais), conforme planilha estimada acostada ao processo.

20.13 -  Os  quantitativos  e  valores  indicados  na  estimativa  de  preços  acostada  ao  processo
administrativo correspondem à média dos praticados no mercado e foram apurados para efeito de
estimar-se  o  valor  do  objeto,  não  vinculando  as  licitantes,  que  poderão  adotar  outros  que
respondam pela competitividade e economicidade de sua proposta, atendidos os fatores e critérios
de julgamento estabelecidos neste Ato Convocatório. 

20.14 - A adjudicação do objeto à empresa vencedora e a homologação do resultado da Licitação
não implicarão direito à contratação.
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20.15 – As impugnações interpostas deverão ser entregues no Setor de Protocolo,  localizado no
Prédio da Prefeitura Municipal de Comendador Levy Gasparian/RJ, situado na Av. Vereador José
Francisco  Xavier,  nº  01,  Centro,  Comendador  Levy  Gasparian/RJ,  das  08h  às  13:30h,
diariamente, exceto aos sábados, domingos, feriados e pontos facultativos, e serão dirigidas ao
Pregoeiro e Equipe de Apoio até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada neste Edital para
recebimento das propostas.

20.16  –  Caberá  ao  Pregoeiro  responder,  antes  da  realização  da  sessão  de  processamento  e
julgamento  do  Pregão,  às  impugnações  interpostas  pelas  potenciais  licitantes,  com
encaminhamento de cópia da resposta para todos os interessados.

20.17 – É facultado ao Pregoeiro e  à Autoridade Superior,  em qualquer  fase da Licitação,  a
promoção  de  diligência  destinada  a  esclarecer  ou  a  complementar  a  instrução  do  processo,
inclusive  para  verificar  a  compatibilidade  das  especificações  do  objeto  ofertado  diante  dos
requisitos previstos neste Edital  e seus anexos, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar originalmente da proposta ou da documentação de habilitação,
nos termos do artigo 43, §3º da Lei Federal nº 8.666/93.

20.18 – A Administração poderá,  a  qualquer  momento,  revogar  esta  Licitação por  razões  de
interesse  público  decorrente  de  fato  superveniente  devidamente  comprovado,  ou  anular  o
Certame se constatado ilegalidade, nos termos do artigo 49 da Lei Federal nº 8.666/93.

20.19 - No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a ampla
defesa, conforme dispõe o artigo 49, §3º da Lei Federal nº 8.666/93.

20.20 – Ocorrendo a revogação ou anulação do Certame, a decisão será publicada no Diário
Oficial da AEMERJ.

20.21 -  Da  sessão  pública  do  processamento  e  julgamento  do  Pregão,  será  lavrada  Ata
circunstanciada, na qual serão registrados os atos do procedimento e as ocorrências relevantes e
que ao final, será assinada pelo Pregoeiro, Membros da Equipe de Apoio e pelos representantes
legais e credenciados presentes.

20.22 -  As normas disciplinadoras desse Certame serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam
o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

20.23 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento.

20.24 - Só se iniciam e vencem os prazos em dia de expediente na Administração Municipal.

20.25 -  A Autoridade  competente  poderá,  a  qualquer  momento,  desclassificar  proposta  e/ou
inabilitar licitantes, que mediante despacho fundamentado, não cabendo direito a indenização ou
ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, caso tenha conhecimento de qualquer
circunstância anterior ou posterior ao julgamento da Licitação, que desabone de alguma forma
suas condições.

20.26 - Nos casos de rescisão previstos no artigo 78 da Lei Federal nº 8.666/93, a Contratada
sofrerá no que couber as consequências indicadas no artigo 80 do mesmo diploma legal,  sem
prejuízo das sanções previstas em Lei e neste Ato Convocatório.
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20.27 -  Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital perante a  PREFEITURA
MUNICIPAL DE COMENDADOR LEVY GASPARIAN/RJ a licitante que não o fizer nos
termos do artigo 41, §2º da Lei Federal nº 8.666/93.

20.28 – Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com auxílio da Equipe de Apoio.

20.29 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE COMENDADOR LEVY GASPARIAN/RJ e as
licitantes do Certame elegem o foro da Comarca de Três Rios/RJ para dirimir qualquer questão
controversa relacionada com o presente Edital.

Comendador Levy Gasparian/RJ, 24 de maio de 2021.

Monalisa Braga
Pregoeira

ANEXO I
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TERMO DE
REFERÊNCIA

OBJETIVO

Contratação de empresa especializada para o fornecimento dos Direitos de Licença de Uso de
Software,  a  ser  implantado,  bem como a  locação  mensal  dos  Sistemas  de  uso  do  software,
conversão, atendimento e suporte técnico, necessários a informatização da Prefeitura Municipal,
Fundos  Municipais  e  LEVY PREV  pelo  período  de  12  (doze)  meses,  a  contar  da  data  de
assinatura do contrato.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A contratação  têm como  propósito  oferecer  instrumentos  à  administração  para  realizar  uma
gestão  integrada  das  várias  atividades  da  entidade;  colocar  à  disposição  do  público  as
informações e instrumentos necessários para o controle efetivo da sociedade em todas as ações
relativas à gestão, apoio a projetos de fortalecimento institucional destinados a aperfeiçoar os
mecanismos de caráter legal,  administrativo e tecnológico,  aperfeiçoar o modelo de gestão,  a
estrutura funcional,  a política e a administração dos recursos humanos,  programar métodos e
instrumentos de  elaboração de orçamento, num contexto de transparência e de participação dos
cidadãos,  integrar  a  administração  financeira  e  implantar  controles  automatizados  para  a
execução do orçamento.  Nesse sentido  e  visando o alcance  dos  objetivos  propostos  e  ainda,
solucionar possíveis problemas gerados pela falta de integração entre as diversas áreas internas,
tais  como:  retrabalho  e  informações  duplicadas,  dificuldade  na  obtenção  de  diagnósticos  e
informações gerenciais.

PRODUTOS E SERVIÇOS

O detalhamento do objeto e as especificações mínimas tecnológicas gerais dos sistemas, bem
como as especificações mínimas exigidas para cada sistema individualmente considerado, que
constituem a base dos produtos e serviços a serem contratados foram levantados juntamente com
um representante responsável de cada setor e departamento desta Administração e formam este
Termo de Referência

PRAZO  MÁXIMO  PARA IMPLANTAÇÃO,  CONVERSÃO  E  TREINAMENTO  DOS
SISTEMAS

O prazo  máximo de  implantação  será  de  até  03  (três)  meses  corridos,  contados  a  partir  da
assinatura do contrato.
Os sistemas só serão considerados INSTALADOS depois que forem testados pelos funcionários
dos departamentos e os mesmos certificarem de que o sistema está dentro das especificações
contidas no Termo de Referência
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VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

O contrato vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57
da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Os  trabalhos  serão  executados  em estrita  obediência  aos  detalhes  constantes  deste  Termo de
Referência e respectivos anexos.

AVALIAÇÃO DOS SISTEMAS (PROVA DE CONCEITO)

Para resguardo do excepcional interesse público, evitando os transtornos e prejuízos causados por
uma  contratação  que  não  atenda  às  necessidades  da  Administração  Pública,  o  objeto  será
adjudicado após parecer da Equipe Técnica com vistas a avaliar os SISTEMAS ofertados pela
proponente e se este atende aos requisitos de sistema requeridos para atender as necessidades da
CONTRATANTE.

A avaliação deverá ser realizada por uma Equipe Técnica composta pelos integrantes das áreas
que serão atendidas pelo SISTEMA ou terceiros com comprovado conhecimento técnico.

O resultado da avaliação prevista no item anterior poderá ser desclassificatório, com relatório
fundamentado da Equipe Técnica a que se refere, caso os SISTEMAS apresentados não atendam
aos  requisitos  de  ambiente  computacional  e  os  específicos  por  Módulos  estabelecidos  nas
Especificações Técnicas, sendo chamado o segundo colocado para o mesmo procedimento de
avaliação e assim sucessivamente até que um dos classificados atenda as exigências editalícias e
operacionais.

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS E DAS CARACTERÍSTICAS GERAIS

DAS ESPECIFICAÇÕES:

ESPECIFICAÇÕES

Contratação de empresa especializada para o fornecimento dos Direitos de Licença de Uso de
Software, a ser implantado, bem como a locação mensal dos Sistemas abaixo especificados,
diagnóstico,  conversão,  atendimento  e  suporte  técnico,  necessários  a  informatização  da
Prefeitura Municipal, Fundos Municipais e LEVY PREV, pelo período de 12(doze) meses.

PREFEITURA MUNICIPAL

1 Contabilidade Pública – Sistema de Contabilidade

2 Tesouraria – Sistema de Tesouraria
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3 Planejamento - Sistema de PPA/LDO/LOA

4 Informações Automatizadas – Sist. de Informações SIGFIS/Prestação Contas

5 Administração de Receitas – Sistema de Tributos

6 Atendimento ao Cidadão – Tributos On Line

7 Tramitação de Processos – Sistema de Protocolo

8 Nota Fiscal Eletrônica – Nota Fiscal Eletrônica

9 Declaração Eletrônica ISS – ISS Eletrônica

10 Compras e Material – Sistema de Almoxarifado

11 Patrimônio Público – Sistema de Patrimônio

12 Gestão Pessoal – Gestão de Folha de Pagamento

13 Portal do Servidor

14 Licitações – Sistema de Licitações

15 Portal da Transparência

16 Procuradoria – Sistema de Procuradoria

17 Administração de Frotas – Sistema de Controle de Frotas

18 Sistema de Informações Gerencias 

19 Implantação, conversão de dados e treinamento

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

A seguir estão as especificações das características gerais  que cada sistema solicitado
deve atender, bem como as especificações solicitadas por sistema.
A qualquer momento o Município de Comendador Levy Gasparian/RJ pode solicitar a
apresentação de qualquer modulo ou funcionalidade sendo obrigatório a apresentação
dos módulos ou funcionalidades descritas no edital (Prova de Conceito).
Atender com presteza as solicitações da unidade que se relacione com o objeto deste
Termo de Referência.
Dar ciência  imediata  à  autoridade competente das  anormalidades ocorridas  durante a
execução dos serviços.
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A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas
expensas, no total ou em parte, o objeto do presente Termo de Referência, em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço.
A  contratada  é  responsável  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e
comerciais resultantes da execução do serviço.
Prestar  todos  os  esclarecimentos  que  forem  solicitados  pela  Contratante,  cujas
reclamações se obrigam prontamente a atender.
Utilizar,  de  forma  privativa  e  confidencial,  os  documentos  fornecidos  pelo
CONTRATANTE para a execução do Contrato.
Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por
ela assumidas,  todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
conforme Art. 55 inciso XIII, da Lei n° 8666/93;

Prestação de serviços de execução contínua através de senha mensal;
Apresentar Atestado de capacidade;

Implantar, converter e treinar todos os sistemas e módulos constantes no edital em até 90
dias impreterivelmente, contados da assinatura do contrato;
Os Sistemas deverão exportar dados para o Sistema Integrado de Gestão Fiscal (SIGFIS)
do Tribunal de Contas do Estado; bem como exportar e importar dados automaticamente
para Prefeitura do Município.
Os Sistemas deverão atender a todas as Deliberações do Tribunal de Contas do Estado do
Rio de Janeiro;
É obrigatório que a empresa licitante tenha todos itens abaixo e também os módulos
solicitados  no  edital.  O  não  atendimento  das  obrigatoriedades  ocasionará  a
desclassificação automática da ofertante;

OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO:

Efetuar o pagamento de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidos no
contrato.
Observar,  para  que  durante  a  vigência  da  prestação  do  serviço  sejam cumpridas  as
obrigações assumidas pela contratada, bem como sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas;
Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar seus serviços
dentro da normalidade do contrato;

     Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado no contrato.

A prestação  dos  serviços,  será  acompanhada  e  fiscalizada  por  um representante  da
Prefeitura Municipal de Comendador Levy Gasparian, designado para tal fim, devendo
ainda, este servidor anotar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato.

DA EXECUÇÃO E DA FISCALIZAÇÃO

Os serviços deverão ser executados fielmente, de acordo com os termos deste Termo de
Referência,  respondendo  o  inadimplente  pelas  consequências  da  inexecução  total  ou
parcial.
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A execução dos  serviços  será  acompanhada e  fiscalizada  por  servidor  especialmente
designado, nos termos do artigo 67 da Lei nº8.666/93.
A execução dos serviços deverá, obrigatoriamente, ser acompanhada de visita técnica
quando por solicitação da CONTRATANTE, por pessoal qualificado.

DAS  SANÇÕES  ADMINISTRATIVAS

A inexecução dos serviços, total ou parcial, execução imperfeita, demora na execução ou
qualquer inadimplemento ou infração contratual, sujeitam a Contratada, sem prejuízo da
responsabilidade  civil  ou  criminal  que  couber  assegurado  o  contraditório  e  a  ampla
defesa, às seguintes penalidades:

Advertência.
Multa de 5 % (cinco por cento), aplicada de acordo com a gravidade da infração. Nas
reincidências específicas,  a multa  corresponderá ao dobro do valor  da que tiver  sido
inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento).
Suspensão  temporária  do  direito  de  licitar  e  impedimento  de  contratar  com  a
Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois)anos.
Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  com  a  Administração  Pública,  enquanto
perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição  ou  até  que  seja  promovida  a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

A imposição das penalidades é de competência exclusiva da Contratante.
A sansão previstas poderão ser aplicadas cumulativamente à outra.

A aplicação da Sanção não exclui a possibilidade de rescisão administrativa do Contrato,
garantido o contraditório e a ampla defesa.
A multa  administrativa  prevista  não  tem caráter  compensatório,  não  eximindo o seu
pagamento pela Contratada por Perdas e Danos das infrações cometidas.

    DAS CARACTERÍSTICAS GERAIS

O sistema deverá ser homologado para o Sistema Operacional MS Windows em versões
suportadas  pela  Microsoft,  deve  disponibilizar  acesso  aos  produtos  com  sistema  de
gerenciamento  de  banco  de  dados  MS  SQL SERVER  em  versões  suportadas  pela
Microsoft, padrão tecnológico da Prefeitura Municipal de Comendador Levy Gasparian;
As aplicações  devem disponibilizar  ao  usuário acesso fácil  a  uma funcionalidade  de
ajuda online, acessível a partir de qualquer tela da aplicação. O mesmo deve apresentar
informações e orientações sobre o uso das funcionalidades existentes na tela exibida;

Garantir a integridade referencial da base de dados, isto é, garantir que o valor de uma chave
estrangeira em uma tabela destino, deve ser a chave primária de algum registro na tabela origem;
Prover o bloqueio do acesso de um usuário a aplicação, após determinado número de tentativas
de ações inválidas, com a definição de período de tempo determinado para bloqueio do acesso,
por usuário. Também deverá prover recurso exigindo a troca da senha, no próximo acesso do
usuário, a aplicação;
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Prover a definição de um período de tempo determinado, sendo este a definição dos dias
da semana e períodos de horários para acesso a aplicação por usuário, bloqueando seu
acesso ao sistema nos demais períodos;
Prover recurso de agrupamento de usuários, no qual seja possível gerenciar de forma
única as permissões vinculadas a um determinado usuário, ou um grupo deles;
Prover recurso de dupla custódia quando o acesso a uma determinada funcionalidade ou
ações de exclusão, inclusão e alteração, dentro dela necessitam da autorização de outrem,
utilizando o conceito de usuário ou grupo autorizador;

Prover atribuição, para um usuário individualmente ou grupo de usuários, um conjunto
de permissões específicas para executar as ações de gravar, consultar e excluir dados,
configurações  de  dupla  custódia,  para  todas  as  funções  que  contemplem entrada  de
dados;

Registrar em arquivo de auditoria as tentativas de login efetuadas com sucesso, bem
como as que não obtiveram sucesso, registrando um conjunto de informações sobre data,
hora e o usuário;Manter log de auditoria das alterações efetuadas sobre os principais
cadastros e tabelas;

Realizar  a  validação dos  dados  digitados  em um campo de  um formulário,  no  momento  da
inclusão  ou  alteração  de  dados,  no  mesmo  instante  em  que  os  mesmos  estiverem  sendo
informados;Possuir ajuda On-line sensível ao contexto;

Prover a atualização dos sistemas nas estações dos usuários finais de forma automática,
transparente, a partir de um servidor;
Prover que sejam configurados atalhos para ferramentas externas, para serem acessadas
diretamente pelo sistema. Esses atalhos devem ser configurados pelo usuário, através de
mecanismo flexível disponível no sistema;
Disponibilizar  recurso  no  sistema  onde  seja  realizada  a  execução  de  comandos  de
manutenção de dados (scripts) sem a necessidade de acessar diretamente o sistema de
gerenciamento de banco de dados, e que esses scripts sejam criptografados;

Prover  a  autenticação  integrada  ao  sistema  utilizando  serviços  de  diretório  (Active
Directory/LDAP)  e  realizar  a  busca  dinâmica  de  usuários  na  base  Permitir  que  o
Administrador do Sistema possa importar Usuários existentes no Active Directory do
Windows para o Sistema correspondente;
Permitir que o Administrador do Sistema possa importar Usuários existentes no Active
Directory do Windows para o Sistema correspondente;
Permitir que o Administrador do Sistema possa vincular, para um determinado usuário
(novo ou já existente) a sua entrada correspondente no Active Directory. A solução deve
impedir o acesso de usuários com Status de Bloqueado no Active Directory;
Prover a visualização de relatórios em tela, possibilitando que os mesmos sejam salvos
em  disco  para  posterior  reimpressão,  distribuição  pela  rede,  inclusive  permitindo
selecionar a impressão de intervalos de páginas e o número de cópias a serem impressas,
além de também permitir a seleção da impressora de rede desejada;
Prover  o registro do histórico de acessos  às  funcionalidades  do sistema por  usuário,
registrando o momento em que ela aconteceu (data/hora), o nome do usuário e detalhes
de ações efetuadas (inclusão, alteração e exclusão);
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Permitir cadastro e acesso ilimitado de vários usuários ao mesmo tempo nos sistemas,
utilizando-se simultaneamente das diversas rotinas disponíveis;

SOFTWARE DE CONTABILIDADE PÚBLICA

Contabilizar as dotações orçamentárias e demais atos da execução orçamentária e financeira.
Utilizar  o  Empenho  para  comprometimento  dos  créditos  orçamentários,  a  Nota  de
Lançamento ou documento equivalente definido pela entidade pública para a liquidação
de receitas e despesas e a Ordem de Pagamento para a efetivação de pagamentos.
Permitir que os empenhos globais e estimativos sejam passíveis de complementação ou
anulação parcial  ou total,  e que os empenhos ordinários sejam passíveis de anulação
parcial outo tal.

Possibilitar no cadastro do empenho a inclusão, das informações relativas ao:

Processo licitatório;

Processo Administrativo;
Grupo de Fonte / Destinação de recursos;
Código de Especificação das Fontes/Destinação de Recursos;
Convênio;
Número do contrato.

Permitir o bloqueio e desbloqueio de dotações, inclusive objetivando atender ao artigo 9
da Lei Complementar 101/2000 (LRF);

Possuir no cadastro do empenho as opções de lançamento do MANAD:
Não se aplica;
Serviços Diversos Sujeitos a Retenção;

Transporte de Passageiros Realizados por Pessoa Física;
Limpeza Hospitalar;
Demais Limpezas;
Pavimentação Asfáltica;
Terraplanagem, Aterro Sanitário e Dragagem;
Obras de Arte (pontes, viadutos, bueiros, captação de águas pluviais);
Drenagem;

Demais  Serviços  da  Construção  Civil  realizados  com a  utilização  de  equipamentos,
exceto manuais;

Edificações em Geral;
Permitir  a emissão automática dos empenhos referentes  a  contabilização da folha de
pagamento através de integração com o software de administração de pessoal e folha de
pagamento; A integração deverá obrigatoriamente ser feita via software, dispensando a
troca de arquivos.
Permitir a gestão do controle “Crédito Empenhado em Liquidação” com a automatização
do reconhecimento das obrigações antes e entre as fases da execução orçamentária.
Possuir cadastro de objetos de despesas, para a utilização na emissão de empenho para
acompanhamento de gastos da entidade.
Permitir  o  controle  de  reserva  das  dotações  orçamentárias  possibilitando  o  seu
complemento, anulação e baixa através da emissão do empenho.
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Permitir  que  os  documentos  da  entidade  (notas  de  empenho,  liquidação,  ordem  de
pagamento, etc.) sejam impressas de uma só vez através de uma fila de impressão.

Permitir a alteração das datas de vencimento dos empenhos visualizando a data atual e a
nova data de vencimentos sem a necessidade de efetuar o estorno das liquidações do
empenho.

Permitir a exclusão ou cancelamento de lançamentos contábeis.
Permitir a utilização de históricos padronizados e históricos com texto livre.
Permitir estorno de registros contábeis nos casos em que se apliquem.

Permitir a apropriação de custos na emissão ou liquidação do empenho, podendo utilizar
quantos centros de custos sejam necessários por empenho/liquidação.

Permitir a reapropriação de custos a qual quer momento.
Permitir a informação de retenções na liquidação do empenho.
Permitir a contabilização da apropriação das retenções na liquidação do empenho.

Permitir a utilização de sub empenhos para empenhos globais ou estimativos e com o
devido controle sequencial.
Permitir a configuração do formulário de empenho de forma a compatibilizar o formato
da impressão com os modelos da entidade.

Permitir controle de empenho referente a uma fonte de recurso.
Permitir controle dos recursos antecipados para os adiantamentos, subvenções, auxílios
contribuições  e  convênios,  devendo o software emitir  empenhos para os  repasses  de
recursos antecipados.
Permitir  controlar  os  repasses  de  recursos  antecipados,  limitando  o  empenho  a  um
determinado valor ou a uma quantidade limite de repasses, de forma parametrizável para
os  adiantamentos  de  viagens,  adiantamentos  para  suprimentos  de  fundos  e  de  mais
recursos antecipados.

Permitir controlar os repasses de recursos antecipados limitando o número de dias para a
prestação de contas, podendo esta limitação ser de forma informativa ou restritiva.
Permitir  bloquear  um fornecedor/credor  para  não  permitir  o  recebimento  de  recurso
antecipado caso o mesmo tenha prestação de contas pendentes com a contabilidade.
Permitir  incluir  um  percentual  limite  para  o  empenhamento  no  sub  elemento  –
Pagamento Antecipado, impedindo assim que empenhos de recursos antecipados sejam
emitidos em valor superior ao definido pela entidade pública.
Emitir documento de prestação de contas no momento do pagamento de empenhos de
recursos antecipados.
Emitir  documento final (recibo de prestação de contas) no momento da prestação de
contas do recurso antecipado.

Emitir  relatório  que  contenhamos  recursos  antecipados  concedidos,  em  atraso  e
pendentes, ordenando os mesmos por tipo de recursos antecipados, credor ou data limite
da prestação de contas.

Permitir a impressão do Livro Diário Geral contendo:
Número das contas;
Contrapartidas;
Descrição das contas;
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Número dos lançamentos;
Valores a débito e a crédito;
Data do Lançamento;
Histórico;

Termo de abertura e termo de encerramento;
Utilizar calendário de encerramento contábil para os diferentes meses, para a apuração e
apropriação do resultado, não permitindo lançamentos nos meses já encerrados.
Possuir controle, por data, das alterações realizadas no Plano de Contas, obedecendo as
movimentações já existentes para as mesmas.
Emitir  todos  os  anexos  do  Balanço,  por  unidade  gestora  e  consolidado,  de  forma
automática, exigidos pela Lei4320/64.
Permitir a geração de informações em atendimento a IN MPS/SRP 12/2006 (MANAD)
Possuir  cadastro  do  Plano  de  Contas  com todos  os  atributos  definidos  pelo  PCASP
(Plano de Contas Aplicado ao Setor Público), com os seguintes campos específicos:

Título;
Função;
Funcionamento;
Natureza do Saldo;
Encerramento;
Indicador do Superávit Financeiro.

Assegurar  que  as  contas  só  recebam  lançamentos  contábeis  no  último  nível  de
desdobramento do Plano de Contas utilizado.
Disponibilizar rotina que permita a atualização do Plano de Contas, das Naturezas de
Receita  e  Despesa,  dos  eventos  e  de  seus  roteiros  contábeis  de  acordo  com  as
atualizações do respectivo Tribunal de Contas.
Possuir  mecanismos  que  garantam  a  integridade  dos  procedimentos,  bem  como  a
qualidade, consistência e transparência das informações geradas pelo PCASP conforme
definições realizadas na última edição do MCASP (Manual de Contabilidade Aplicada ao
Setor Público) da STN (Secretaria do Tesouro Nacional).
Assegurar  que  os  lançamentos  contábeis  sejam realizados  utilizando  contas  de  uma
mesma natureza da informação.
Assegurar que contas com indicador de superávit financeiro igual a “Patrimonial” sejam
movimentadas utilizando como contrapartida:

Contas de Variação Patrimonial Aumentativa;
Contas de Variação Patrimonial Diminutiva;
Outra conta Patrimonial, para reclassificação;

Conta  com  indicador  de  superávit  financeiro  igual  a  “Financeiro”,  exclusivamente  quando
houver a respectiva execução orçamentária (emissão de empenho).

Possuir cadastro de LCP (Lançamentos Contábeis Padronizados) nos moldes definidos
pela última edição do MCASP.
Possuir cadastro de CLP (Conjunto de Lançamentos Padronizados) nos moldes definidos
pela última edição do MCASP.
Possuir  controle,  por  data,  das  alterações  realizadas  no  cadastro  de  LCP  e  CPL,
obedecendo as movimentações contábeis já existentes para os mesmos.
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Assegurar que a contabilização de todos os fatos administrativos ocorra através do uso
dos  Lançamentos  Contábeis  Padronizados  (LCP)  e  do  Conjunto  de  Lançamentos
Padronizados(CLP).
Possuir mecanismo que parametrize as regras contábeis de acordo com as necessidades
de cada entidade possibilitando a parametrização das mesmas pelo próprio contador da
instituição pública.

Possuir  mecanismo  que  configure  todas  as  regras  contábeis  de  integração  entre  os
softwares estruturantes de Administração tributária e Gestão de Materiais (Almoxarifado,
Licitações e Patrimônio).

AssegurarqueaescrituraçãocontábildosfatosadministrativosatendaaNBCT16.5 – Registro Contábil
– do Conselho Federal de Contabilidade.

Assegurar que toda a movimentação contábil seja identificada por um Identificador de
Fato Contábil.
Assegurar que cada registro contábil seja identificado por um número de controle que
identifique,  de  forma  unívoca,  os  registros  eletrônicos  que  integram  um  mesmo
lançamento contábil, atendendo assim a NBC T 16.5, item 13, alínea“f”.
Possuir um cadastro de Retenções onde se defina a conta contábil da mesma, bem como
se a mesma refere-se a uma retenção própria da entidade ou de terceiros.
Permitir  que  se  defina  quando  determinada  retenção  efetuada  deve  ser  recolhida,
podendo esta data ser um dia do mês subsequente ou uma quantidade de dias úteis ou
corridos contados a partir da efetiva retenção.
Possuir  mecanismo que  defina  se  o  momento  pelo  qual  ocorrerá  o  fato  gerador  do
recolhimento de uma retenção própria será na liquidação ou no pagamento do empenho.
Permitir  a  arrecadação  da  receita  orçamentária  de  forma  concomitante  com  o  fato
gerador do recolhimento de uma retenção de empenho, podendo esta ser realizada de
forma rateada entre três receitas para os casos onde a receita possui destinação para os
recursos da Saúde e da Educação.

Possuir  controle,  por  data,  das  alterações  realizadas  no  cadastro  das  retenções,
obedecendo as movimentações já existentes para as mesmas.

Permitir cadastrar os precatórios da entidade, controlando toda a sua execução.
Permitir  acompanhar  a  contabilização  das  retenções,  desde  a  sua  origem  até  o  seu
recolhimento, possibilitando ao usuário saber em qual documento e data foi recolhida
qualquer retenção, permitindo assim a sua rastreabilidade.
Permitir,  no  momento  da  emissão  do  documento  extra,  vincular  os  empenhos
orçamentários que tiveram retenções e que originaram o documento extra.
Permitir  o  relacionamento  dos  empenhos  de  restos  a  pagar  que  estão  vinculados  à
Educação, Saúde, Precatórios e identificar se os mesmos foram inscritos com ou sem
disponibilidade financeira.
Permitir a alteração de complementos de históricos de registros contábeis já efetuados.

Permitir a alteração do documento de pagamento dos empenhos sem a necessidade de
efetuar do pagamento.

Permitir  a  vinculação  de  documentos  em formato  “TXT,DOC,XLS,PDF”às  notas  de
empenhos para posterior consulta.
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Permitir  restringir  o  acesso  a  unidades  orçamentárias  e  unidades  gestoras  para
determinados usuários.
Possibilitar  a  contabilização  automática  dos  registros  provenientes  dos  softwares  de
arrecadação, administração de pessoal e folha de pagamento, patrimônio, Licitações.
Permitir contabilizar automaticamente os bens públicos de acordo com a inserção dos
bens no software de patrimônio.
Permitir  contabilizar  automaticamente  as  depreciações  dos  bens  de  acordo  com  os
métodos de depreciação definidos pelas NBCASP, utilizando vida útil e valor residual
para cada um dos bens.

Permitir contabilizar automaticamente a reavaliação dos valores dos bens patrimoniais de
acordo como processo de reavaliação efetuado no software de patrimônio.
Permitir  contabilizar  automaticamente  os  gastos  subsequentes  relativos  aos  bens
patrimoniais.
Permitir  que  ao  final  do  exercício  os  empenhos  que  apresentarem saldo  possam ser
inscritos em restos a pagar, de acordo com a legislação, e que posteriormente possam ser
liquidados, pagos ou cancelados no exercício seguinte.
Permitir iniciar a execução orçamentária e financeira de um exercício, mesmo que não
tenha ocorrido o fechamento contábil do exercício anterior, atualizando e mantendo a
consistência dos dados entre os exercícios.
Possibilitar  a  transferência  automática das conciliações bancárias do exercício para o
exercício seguinte.
Possibilitar  a  transferência  automática  dos  saldos  de  balanço  do  exercício  para  o
exercício seguinte.
Possibilitar a reimplantação automática de saldos quando a implantação já tiver  sido
realizada de modo que os saldos já implantados sejam substituídos.

Emitir o Relatório de Gastos com a Educação, conforme Lei9424/1996.
Emitir o Relatório de Liberação de Recursos,conformeLei9.452/1997.

Emitir  relatório  e  gerar  arquivos  contendo  os  dados  da  Educação  para
preenchimento/importação do SIOPE.
Emitir  relatório  e  gerar  arquivos  contendo  os  dados  da  Saúde  para
preenchimento/importação do SIOPS.
Emitir relatório/gerar arquivos contendo os dados da Matriz de Saldos Contábeis, para
atendimento ao SICONFI.
Emitir  relatório  de  Apuração  do  PASEP com a  opção  de  selecionar  as  receitas  que
compõe a base de cálculo, o percentual de contribuição e o valor apurado.
Emitir relatório Demonstrativo de Repasse de Recursos para a Educação, conforme Lei
9394/96(LDB), que demonstre as receitas que compõem a base de cálculo, o percentual
de vinculação, o valor arrecadado no período e o valor do repasse.
Permitir a geração em formato “HTML” das informações relativas à prestação de contas
de acordo com aLei9.755/98.

Emitir  o  Quadro dos  Dados Contábeis  Consolidados,  conforme regras  definidas  pela
Secretaria do Tesouro Nacional.
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Emitir  todos  os  anexos  de  balanço,  global  e  por  órgão,  fundo  ou  entidade  da
administração  direta,  autárquica  e  fundacional,  exigidos  pelaLeiNº4320/64  e  suas
atualizações:
Anexo 1 – Demonstração da Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas;
Anexo 2 – Receita Segundo as Categorias Econômicas e Natureza da Despesa, Segundo
as Categorias econômicas;

Anexo 6 – Programa de Trabalho;
Anexo  7  –  Demonstrativo  de  Funções,  Programas  e  Subprogramas  por  Projetos  e
Atividades  (adequado  ao  disposto  na  portaria  42/99doMinistério  do  Orçamento  e
Gestão);

Anexo 8 – Demonstrativo da Despesa por Função, Programas e Subprogramas, conforme
o vínculo com os Recursos (adequado ao disposto na portaria 42/99 do Ministério do
Orçamento e Gestão);
Anexo 9– Demonstrativo da Despesa por Órgão se Funções (adequado ao disposto na
portaria42/99 do Ministério do Orçamento e Gestão).

Anexo 10 – Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada;
Anexo 11 – Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada;
Anexo 12 – Balanço Orçamentário;
Anexo 13 – Balanço Financeiro;
Anexo 14 – Balanço Patrimonial;
Anexo 15 – Demonstrativo das Variações Patrimoniais
Anexo 16– Demonstração da Dívida Fundada Interna;
Anexo 17 – Demonstração da Dívida Flutuante
Anexo 18 – Demonstrativo dos Fluxos de Caixa.

Emitir o Informe de Rendimentos Anual para os prestadores de serviços que tiveram
retenção de impostos, conforme regras definidas pela Secretariada Receita Federal.
Dispor de funcionalidade que possibilite a criação de fórmulas para a composição de
valores  utilizados  na  emissão  de  demonstrativos,  a  partir  de  qualquer  tipo  de
movimentação (do ano corrente ou do ano anterior, e valores brutos ou líquidos) que
envolvam Despesas, Receitas, Restos a Pagar ou Movimentação Contábil em geral.

Permitir  a  composição  de  valores  de  determinado  Grupo  de  Fonte  de  Recursos  ou
Detalhamento da Fonte, e ainda, valores específicos relacionados à Saúde, Educação e
Precatórios para utilização na emissão de demonstrativos.
Possibilitar a definição de um nível contábil ou uma categoria econômica específica, para
a composição de um valor que será impresso em um demonstrativo.
Permitir a inserção de notas explicativas e de campos informativos na impressão dos
demonstrativos.

Possuir integração com movimentação oriunda da administração de pessoal e folha de
pagamento, possibilitando que ocorra a emissão de empenho orçamentário, os empenhos
patronais,  as  retenções  orçamentárias  e  extra  orçamentárias,  com  possibilidade  de
especificação de históricos padronizados.



Avenida Vereador José Francisco Xavier, nº 01, Centro,
Comendador Levy Gasparian/RJ – CEP: 25.870-000

CNPJ: 39.554.597/0001-51
Tel: (24) 2254-1094

Permitir que a escrituração contábil ocorra de acordo com o PCASP – Plano de Contas
Aplicado  ao  Setor  Público.  Ter  opção  para  efetivar  a  liquidação  dos  empenhos  de
maneira automática.
Em relação às movimentações que executam escrituração contábil, ter mecanismo que
possibilite  configuração  de  todas  as  regras  de  contabilização  de  acordo  com  a
necessidade  da  entidade.  Deve  existir  a  possibilidade  de  desativação  de  uma  regra
visando a elaboração de nova regra que a substitua.
Ter registro de auditoria na manutenção das regras, bem como mecanismo de validação
da mesma de maneira prévia antes do uso efetivo nas movimentações.

Dispor de uma consulta que demonstre todas as contabilizações realizadas pela entidade
permitindo que as informações sejam filtradas por Unidade Gestora e por um Grupo de
Unidades  Gestoras.  Nesta  consulta  é  necessário  que  as  seguintes  informações  sejam
exibidas  na  tela:  Número  da  Entidade  ou  Unidade  Gestora,  Identificação  se  é  um
movimento de Estorno, Data do Movimento, Tipo de Lançamento (Débito ou Crédito),
Código da Conta a Débito, Código da Conta a Crédito, Valor da Operação, Fato Contábil
que originou o processo, Regra de Contabilização utilizada na escrituração, Conjunto de
Lançamento  Contábil  utilizado  na  escrituração,  Lançamento  Contábil  Padronizado
utilizado na escrituração, Histórico do Processo, Identificador do Superávit Financeiro e
a Data da Operação/Computador que foi realizado o processo. Cada usuário deverá ter
autonomia de modificar a ordem de exibição e ocultar as colunas a qualquer momento
sem alterar a consulta dos demais usuários. Esta consulta deve ser passível de impressão
e  cada  usuário  deverá  ter  autonomia  de  modificar  a  ordem  de  impressão  e  poderá
selecionar quais colunas devem ser impressas no relatório sem alterar a definição de
impressão dos demais usuários. A consulta deve ser demonstrada por período permitindo
que seja informado um intervalo de dias. A consulta deve dispor dos seguintes filtros de
pesquisa: Entidade ou Unidade Gestora, Conta Contábil, Tipo de Atributo do Superávit
Financeiro,  Valor  (sendo  possível  consultar  um  intervalo  de  valores),  Tipo  de
Lançamento (Débito ou Crédito),  Conjunto de Lançamento Padronizado, Lançamento
Contábil Padronizado e Regra de Contabilização. A consulta deverá ter um quadro com
totalizadores demonstrando o Saldo Inicial, Total de Débito, Total de Crédito e Saldo
Final.  Também deverá  apresentar  os  mesmos  totalizadores  de  acordo com o tipo  de
atributo  do  superávit  financeiro,  sendo  ele  Financeiro  e  Patrimonial.  Demonstrar  a
informação da quantidade de lançamentos contábeis que foram apresentados na consulta.
O usuário deverá ter autonomia de ordenar de forma crescente ou decrescente as colunas
tendo a opção de ordenar mais de uma coluna.
Dispor de uma consulta que demonstre em tela  os saldos de todos os processos que
envolvem  a  despesa  orçamentária.  São  eles:  Orçamento  Inicial,  Alterações
Orçamentárias  (Suplementações  e  Reduções),  Correção  do  Orçamento,  Orçamento
Atualizado,  Empenhado  (Bruno  e  Líquido),  Liquidado  (Bruno  e  Líquido),  Em
Liquidação,  Retido,  Pago (Bruno e Líquido),  Saldo a Liquidar,  Saldo a Pagar,  Saldo
Reservado, Saldo Bloqueado e Saldo Disponível. Permitir que a entidade possa realizar
filtros nesta consulta, através das seguintes informações: Órgão, Unidade Orçamentária,
Função, Subfunção, Programa, Ação, Natureza da Despesa, Modalidade de Empenho,
Fonte  Recursos,  Credor,  Número  do  Fundamento  Legal,  Código  da  Ementa  do
Fundamento Legal e código da Despesa. Permitir que as informações sejam filtradas por
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Unidade Gestora e por um Grupo de Unidades Gestoras.  Esta consulta deve ser passível
de impressão e cada usuário deverá ter autonomia de modificar a ordem de impressão e
poderá selecionar quais colunas devem ser impressas no relatório sem alterar a definição
de  impressão  dos  demais  usuários.  A consulta  deve  ser  demonstrada  por  período,
permitindo que seja informado um intervalo de dias.
Dispor de uma consulta que demonstre em tela  os saldos de todos os processos que
envolvem a  receita  orçamentária.  São  eles:  Previsão  Inicia,  Previsão  das  Deduções,
Previsão Inicial Líquida (Receita - Deduções), Reestimativa da Receita, Reestimativa das
Deduções,  Previsão  Atualizada  Líquida,  Arrecadação  Bruta,  Estorno  da  Arrecadação,
Dedução da Receita, Arrecadação Líquida e Saldo a Arrecadar. Permitir que a entidade
possa aplicar filtros através das seguintes informações: Código da Receita, Natureza da
Receita,  Fonte de Recursos,  Número do Fundamento Legal  e  Código da Ementa do
Fundamento Legal. Permitir que as informações sejam filtradas por Unidade Gestora e
por um Grupo de Unidades Gestoras. Esta consulta deve ser passível de impressão e cada
usuário deverá ter autonomia de modificar a ordem de impressão e poderá selecionar
quais colunas devem ser impressas no relatório sem alterar a definição de impressão dos
demais  usuários.  A consulta  deve  ser  demonstrada  por  período,  permitindo  que  seja
informado um intervalo de dias.
Dispor de uma consulta que demonstre em tela todos os movimentos que envolvem a
receita  orçamentária.  Esta  consulta  deverá  demonstrar  no  mínimo  as  seguintes
informações: Número do Lançamento, Data de Movimento, Histórico da Movimentação
e o Valor. Permitir que as informações sejam filtradas por Unidade Gestora e por um
Grupo de Unidades Gestoras, também deverá ter a opção de filtrar a Receita utilizada no
processo. A consulta deve ser demonstrada por período, permitindo que seja informado
um  intervalo  de  dias.  A entidade  deverá  ter  a  opção  de  desconsiderar  as  seguintes
informações  da  consulta:  Movimento  de  Arrecadação,  Movimento  de  Estorno  de
Arrecadação, Movimento de Dedução e Movimento de Estorno de Dedução da Receita.
Demonstrar nesta consulta um resumo com as seguintes informações: Previsão Inicial da
Receita, Previsão Inicial da Dedução, Previsão Inicial da Receita Líquida, Reestimativa
da Receita, Previsão Atualizada da Receita, Arrecadação da Receita (Bruta), Dedução da
Receita e Arrecadação da Receita Líquida (Arrecadação - Dedução).
Dispor  de filtro  de consulta  que  permita  o usuário  localizar  qualquer  funcionalidade
através da "palavra chave" digitada, retornando como resultado da busca (filtro) todas as
funcionalidades existentes. As funcionalidades encontradas devem ser exibidas em tela,
na  ordem  alfabética  exibindo  o  caminho  completo  da  funcionalidade,  permitindo  o
acesso e abertura da funcionalidade ao clicar sobre o item selecionado.
Permitir o Controle da Ordem Cronológica de Pagamentos, possibilitando a inclusão de
filas de pagamento com a configurações das exceções necessárias.
Emitir relatório de ordem cronológica de pagamentos.
Dispor  de  uma  consulta  que  demonstre  em  tela  os  empenhos  por  cronologia  de
pagamentos.
Emitir relatórios/Gerar arquivos para atendimento as Deliberações 285 e 277 do TCE-RJ.

SOFTWARE DE TESOURARIA
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Permitir  a  emissão  de  cheques  e  respectivas  cópias  tanto  em impressoras  matriciais
quanto em impressoras específicas para cheques;
Permitir  a  configuração  do  formulário  de  cheque,  pelo  próprio  usuário,  de  forma  a
compatibilizar o formato da impressão com os modelos das diversas entidades bancárias;

Possuir controle de talonário de cheques.
Disponibilizar o cheque como meio de pagamento de empenhos orçamentários,  empenhos de
restos  a  pagar,  documentos  extra  orçamentários.  Deverá  oportunizar  que  vários  empenhos
orçamentários, empenhos de restos a pagar e documentos extra orçamentários possam ser pagos
em  um  único  cheque,  mesmo  sendo  para  credores  distintos.  Deve  disponibilizar  meios  de
configurar  a  impressão  do cheque,  devendo  ser  por  meio  de  talonário  avulso  ou  através  de
formulário contínuo de cheque. Deve disponibilizar recurso que permita a impressão de cheques
sem reflexo contábil, sem contabilização. Na configuração de talonário de cheques, deve dispor
da identificação de sequência do talão, folha inicial e folha final, número de série e data de início
do uso. Na configuração da impressão de cheque através de impressão contínua, deve permitir
configurar o local de impressão na folha das seguintes informações: valor, primeira e segunda
linha  de  extenso,  portador,  local  e  data  e  número  do  cheque.  Também  deve  configurar  a
quantidade de cheques por folha e a altura do cheque. Também deve disponibilizar recurso que
permita a transferência bancária entre contas da entidade,  através da emissão de cheque para
transferência entre contas. Por fim, deve ser possível realizar o cancelamento do cheque, podendo
reemiti-lo novamente com novas características, bem como a anulação do cheque, não podendo
utilizar-se do mesmo número novamente, sendo estas duas opções distintas uma da outra.
Disponibilizar de mecanismo que permita o recebimento dos tributos municipais, realizando a
identificação  do  débito  a  ser  quitado  através  de  leitura  de  código  de  barras  e  também
identificação manual de débito em aberto para o contribuinte. Deve identificar juros, multas e
correções monetárias de forma automatizada, exibindo as mesmas em tela e acrescentando-as no
valor  a  ser  cobrado.  Ao efetivar  a  operação,  deve  dar  a  o  recebimento  do valor  e  efetuar  a
quitação  do  débito  no  sistema  de  administração  tributária,  sem  necessidade  de  intervenção
naquele sistema. Deve também disponibilizar de mecanismo que faça a devolução de valores para
o contribuinte, gerando um recibo para o mesmo a partir dessa operação.
Deve  dispor  de  mecanismo onde  seja  possível  acessar  vários  exercícios  financeiros  de  uma
mesma  entidade  de  forma  simultânea,  possibilitando  assim  a  execução  de  movimentações,
consultas ou relatórios. Deverá também dispor de mecanismo que permita a troca do exercício
financeiro dentro do próprio sistema, não sendo necessário encerrar o sistema para tal objetivo.
Conciliar os saldos das contas bancárias, emitindo relatório de conciliação bancária.

Permitir conciliar automaticamente toda a movimentação de contas bancárias dentro de
um período determinado.
Deverá disponibilizar configurações para o uso de Ordem Bancária Eletrônica, de modo
que seja possível configurar a versão do leiaute do banco, tamanho total do registro do
arquivo,  valor  limite  para  emissão  de  transferências  bancárias  do  tipo  DOC.  Deverá
também  permitir  configurar  o  conteúdo  de  cada  ocorrência  enviado  pelo  banco  no
arquivo  de  retorno,  identificando  se  o  mesmo  refere-se  a  pagamentos,  bem como  a
identificação do contrato realizado com a instituição bancária, o número de dias para
pagamento,  o  código  da  Unidade  Gestora  emitente  da  Ordem  Bancária,  o  nome  e
localização física dos arquivos de remessa e retorno e a sequência que deve ser gerada no
arquivo de remessa. Deverá ainda dispor de mecanismo que oferte configuração flexível
permitindo que a entidade tenha autonomia de formatar as informações do arquivo de
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remessa e retorno da ordem bancária eletrônica. Por fim, deverá disponibilizar meios de
identificar quais contas bancárias geridas pela entidade fazem uso de cada Contrato de
Ordem  Bancária,  devendo  administrar  vários  contratos  de  ordem  bancária
simultaneamente.  Possuir  funcionalidade  de  parametrização  de  Ordem  Bancária
Eletrônica para pagamentos de títulos e faturas com código de barras.
Deverá dispor de gestão de despesas do tipo "Recursos Antecipados", tendo flexibilidade
no uso nos  seguintes  controles:  Deverá  permitir  configurar  a  quantidade  máxima de
recursos recebidos sem a prestação de contas do recurso. Deverá também ser possível de
configuração pelo  usuário  a  quantidade  máxima de dias  para realizar  a  prestação de
contas,  bem como o  valor  máximo do  empenho.  Deve  ainda  permitir  configurar  se
bloqueará  a  movimentação ou apenas  emitirá  aviso alertando o  usuário,  caso ocorra
alguma  movimentação  extrapole  as  configurações  previstas  nos  itens  expostos
anteriormente.  Essas  configurações  devem  ser  aplicadas  para  despesas  do  tipo
"Suprimento  de  Fundos",  "Viagens"  e  "Demais  Recursos  Antecipados"  de  forma
individual, podendo em cada uma delas ter uma configuração específica. Deverá ainda
dispor de configuração de qual valor percentual permitirá empenhar no subelemento de
despesa 96 - Pagamentos Antecipados.
Disponibilizar  a  ordem  bancária  eletrônica  como  meio  de  pagamento  de  empenhos
orçamentários,  empenhos de restos  a  pagar,  documentos  extra  orçamentários.  Deverá
oportunizar  que  vários  empenhos  orçamentários,  empenhos  de  restos  a  pagar  e
documentos  extra  orçamentários  possam ser  pagos  em uma  mesma  ordem bancária,
mesmo sendo para credores distintos. Deverá ainda permitir o pagamento com código de
barras dos tipos: Fatura e Convênio. Deverá também disponibilizar meios de realizar a
geração  do  arquivo  contendo  os  documentos  que  serão  processados  e  pagos  pela
instituição bancária, podendo gerar o arquivo eletrônico de várias ordens bancárias num
mesmo instante. É necessário ainda disponibilizar mecanismo que faça a importação do
arquivo de retorno bancário demonstrando as críticas apuradas pela instituição bancária.
O  processo  deverá,  de  forma  automática  e  sem  intervenção  do  usuário,  executar  o
estorno  de  pagamento  dos  empenhos  orçamentários,  empenhos  de  restos  a  pagar  e
documentos extraorçamentários que não foram efetivados, identificando quais cítricas
foram apontadas  como motivos  de  insucesso pela  instituição bancária.  Demonstrar  o
valor  total  pago  e  rejeitado  pela  instituição  bancária.  Deve,  por  fim,  disponibilizar
mecanismo que permita o cancelamento da ordem bancária mesmo após o seu envio e
processamento pela instituição bancária.
Ofertar mecanismo de abertura e fechamento de caixa, com suporte a funcionamento de
autenticadoras  de  documentos.  Deve emitir  os  relatórios  de  movimentação  diária  da
autenticadora e o resumo do movimento da autenticadora. Também deve ofertar recurso
para autenticar  movimentações  cotidianas da entidade,  como arrecadação de receitas,
notas de lançamentos, devolução de recursos ao contribuinte. Também deve dispor de
mecanismo  flexível  para  configuração  do  modelo  da  autenticadora,  dispondo
minimamente dos modelos Bematech, TSP, PrintPlus, Sigtron, bem como a porta que
será utilizada na impressão.
Possuir  integração  com  o  software  de  arrecadação  possibilitando  efetuar  de  forma
automática abaixados tributos pagos diretamente na tesouraria da entidade.
Possuir  total  integração  com o software  de  contabilidade  efetuando  a  contabilização
automática dos pagamentos e recebimentos efetuados pela tesouraria. Todo lançamento
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efetuado deve estar disponível para consulta no razão, imediatamente após a gravação
sem necessidade de operações adicionais.
Permitir agrupar diversos pagamentos a um mesmo fornecedor em um único cheque.

Permitir a emissão de Ordem de Pagamento.
Permitir  que  em uma  mesma  Ordem de  Pagamento  possam ser  agrupados  diversos
empenhos para um mesmo fornecedor.
Possibilitar  a  emissão  de  relatórios  para  conferência  da  movimentação  diária  da
Tesouraria.

Permitir a emissão de cheques para contabilização posterior.
Permitir a autenticação eletrônica dos recebimentos e pagamentos realizados pelo Caixa.
Permitir a realização da conciliação bancária das contas de forma manual ou automática.

Assegurar que a Emissão das Ordens Bancárias efetuará a contabilização da Reserva
Financeira automaticamente nas contas bancárias envolvidas na operação.

Assegurar  que  na  geração  dos  arquivos  de  remessa  das  Ordens  Bancárias  seja
contabilizada a devolução da Reserva Financeira das contas bancárias automaticamente,
bem como os pagamentos dos empenhos vinculados a Ordem Bancária Eletrônica.
Possibilitar o processamento automático dos arquivos de retorno das Ordens Bancária
Eletrônicas identificando os registros que foram efetivados e os que foram rejeitados
pelo banco.
Assegurar  que  as  Ordens  Bancárias  Eletrônicas  rejeitadas  pelo  banco  tenham  a
movimentação de estorno do pagamento dos empenhos realizada automaticamente na
contabilidade.
Permitir a visualização dos registros da Ordem Bancária nos empenhos que estiverem
vinculados a mesma.

Possibilitar a visualização e impressão de todos os registros que são gerados através de
Ordem Bancária Eletrônica.
Permitir a visualização e impressão de todos os registros que estão contidos no arquivo
de retorno bancário gerados por Ordem Bancária Eletrônica.
Permitir a emissão de Ordem Bancária de Transferência para transações que envolvam as
contas bancárias de uma mesma entidade.
Permitir a emissão de Cheque de Transferência para transações que envolvam as contas
bancárias de uma mesma entidade.
Deverá disponibilizar visão que demonstre a Ordem Cronológica dos Pagamentos. Esta
visão deverá ter meios de filtrar as informações que serão exibidas, sendo minimamente
as opções: Intervalo de Data de Vencimento, intervalo de valores, Fonte de Recursos,
Apenas os empenhos a Pagar bem como os Pagos também, Natureza da Despesa, Credor,
Função  e  Subfunção  de  Governo.  Deverá  exibir  o  resultado  da  visão  de  forma
configurável pelo usuário, ficando a seu critério a decisão de quais informações deverão
ser exibidas.  Deverá demonstrar no mínimo as informações de: Data de Vencimento,
Quantidade  de  Dias  Vencidos,  Data  da  Liquidação,  Data  de  Pagamento,  Empenho,
Credor, Histórico do Empenho, Documento Fiscal, Fonte de Recursos.
Dispor de uma consulta que demonstre em tela  os saldos de todos os processos que
envolvem  a  despesa  orçamentária.  São  eles:  Orçamento  Inicial,  Alterações
Orçamentárias  (Suplementações  e  Reduções),  Correção  do  Orçamento,  Orçamento
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Atualizado,  Empenhado  (Bruno  e  Líquido),  Liquidado  (Bruno  e  Líquido),  Em
Liquidação,  Retido,  Pago (Bruno e Líquido),  Saldo a Liquidar,  Saldo a Pagar,  Saldo
Reservado, Saldo Bloqueado e Saldo Disponível. Permitir que a entidade possa realizar
filtros nesta consulta, através das seguintes informações: Órgão, Unidade Orçamentária,
Função, Subfunção, Programa, Ação, Natureza da Despesa, Modalidade de Empenho,
Fonte  Recursos,  Credor,  Número  do  Fundamento  Legal,  Código  da  Ementa  do
Fundamento Legal e código da Despesa. Permitir que as informações sejam filtradas por
Unidade Gestora e por um Grupo de Unidades Gestoras.  Esta consulta deve ser passível
de impressão e cada usuário deverá ter autonomia de modificar a ordem de impressão e
poderá selecionar quais colunas devem ser impressas no relatório sem alterar a definição
de  impressão  dos  demais  usuários.  A consulta  deve  ser  demonstrada  por  período,
permitindo que seja informado um intervalo de dias.
Dispor de uma consulta que demonstre em tela todos os movimentos que envolvem a
despesa  orçamentária.  Esta  consulta  deverá  demonstrar  no  mínimo  as  seguintes
informações: Número do Lançamento, Data de Movimento, Histórico da Movimentação,
Número do Empenho (quando o movimento estiver vinculado a um empenho) e o Valor.
Permitir que as informações sejam filtradas por Unidade Gestora e por um Grupo de
Unidades Gestoras, também deverá ter a opção de filtrar a Despesa utilizada no processo.
A consulta  deve  ser  demonstrada  por  período,  permitindo  que  seja  informado  um
intervalo de dias.
Dispor de uma consulta que demonstre em tela todos os movimentos que envolvem a
receita  orçamentária.  Esta  consulta  deverá  demonstrar  no  mínimo  as  seguintes
informações: Número do Lançamento, Data de Movimento, Histórico da Movimentação
e o Valor. Permitir que as informações sejam filtradas por Unidade Gestora e por um
Grupo de Unidades Gestoras, também deverá ter a opção de filtrar a Receita utilizada no
processo. A consulta deve ser demonstrada por período, permitindo que seja informado
um  intervalo  de  dias.  A entidade  deverá  ter  a  opção  de  desconsiderar  as  seguintes
informações  da  consulta:  Movimento  de  Arrecadação,  Movimento  de  Estorno  de
Arrecadação, Movimento de Dedução e Movimento de Estorno de Dedução da Receita.
Demonstrar nesta consulta um resumo com as seguintes informações: Previsão Inicial da
Receita, Previsão Inicial da Dedução, Previsão Inicial da Receita Líquida, Reestimativa
da Receita, Previsão Atualizada da Receita, Arrecadação da Receita (Bruta), Dedução da
Receita e Arrecadação da Receita Líquida (Arrecadação - Dedução).
Dispor de uma forma para localizar e acessar todas as funcionalidades disponíveis no
sistema.  Deverá  englobar  necessariamente  consultas,  relatórios  e  todas  as
funcionalidades de operação do sistema. Ao pesquisar uma funcionalidade deverá exibir
como resultado o nome da funcionalidade e o caminho de sua localização.
Emitir relatórios/Gerar arquivos para atendimento as Deliberações 285 e 277 do TCE-RJ.

SOFTWARE DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO (LOA / LDO /PPA)

O software de Planejamento Municipal deverá permitir a elaboração da proposta para o
Plano Plurianual,  para  a  Lei  de Diretrizes  Orçamentárias  e  para  a  Lei  Orçamentária
Anual,  possibilitar  a  consolidação  dos  dados  dos  órgãos  da  Administração  Direta  e
Indireta,e:
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 Dispor de um cadastro onde seja possível informar as Unidades Gestoras
que fazem parte  do município.  Este  cadastro deverá ter  um controle  de vigência e  situação
indicando  a  data  de  alteração  e  se  o  cadastro  encontra-se  ativado  ou  desativado.  Ofertar
condições para que uma ou mais Unidades Gestoras utilizem a mesma sequência de empenhos
da Unidade Gestora principal do Município (Prefeitura).
 Dispor de um cadastro onde possa ser cadastrado um Grupo de Unidade
Gestora,  de  modo  que  este  grupo  seja  utilizado  em  outras  rotinas  do  sistema,  tais  como:
cadastros, consultas e na impressão de relatórios. A entidade deverá ter autonomia de alterar as
informações  do  grupo,  bem  como  adicionar  ou  remover  as  unidades  gestoras  do  grupo  a
qualquer momento. Este cadastro deverá ter um controle de vigência e situação indicando a data
de alteração e se o cadastro encontra-se ativado ou desativado.
 Dispor  de  um  cadastro  de  Classificação  Funcional  da  Despesa
demonstrando o código e descrição da Função e Subfunção de Governo. Este cadastro deverá ter
um controle de vigência e situação indicando a data de alteração e se o cadastro encontra-se
ativado ou desativado.
 Permitir cadastro das orientações do governo para elaboração do plano
plurianual.
 Permitir  configuração  da  máscara  das  fontes  de  recursos,  grupo  e
especificação.
 Permitir configuração das assinaturas nos relatórios.
 Permitir cadastro e configuração das informações adicionais para atender
necessidade específica em alguns cadastros.
 Permitir geração de arquivos para prestação de contas para o Tribunal de
Contas doestado.

 Possibilitar configuração de seleção para emissão dos relatórios.

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL(LOA):

 Possuir cadastro de programas e ações integrado ao PPA.
 Permitir integridade das informações entre LDO e LOA.
 Emitir anexos, nos moldes da Lei 4.320/64:
 Anexo  1  –  Demonstrativo  da  Receita  e  Despesa  segundo  Categorias
Econômicas.
 Anexo 2 – Receita por Categoria Econômica.

 Anexo 3 – Natureza da Despesa por Categorias Econômicas.

 Anexo 4 – Funções e Sub funções de Governo.
 Anexo 5 – Programa de Trabalho do Governo.
 Anexo 6 – Programa de Trabalho do Governo(Consolidação).
 Anexo  7  –  Demonstrativo  da  Despesa  por  Funções,  Sub  funções  e
Programas conforme Vínculo.
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 Anexo  8  –  Demonstrativo  da  Despesa  por  Órgãos  e  Funções  -
Demonstrativo da Evolução da Receita - Demonstrativo da Evolução da Despesa.
 Possuir  relatórios  de  comparação  da  receita  e  despesa  com  opção  de
agrupamento por fonte de recurso.
 Permitir que sejam cadastrados na LOA - Lei Orçamentária Anual os Programas
de Governo da  entidade.  Este  cadastro  deverá  ter  um controle  de  alterações  por  data.  Este
cadastro deverá ser único entre as peças do planejamento e orçamento (PPA – Plano Plurianual,
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA – Lei Orçamentária Anual), de modo que as
informações  sejam compartilhadas  sem a necessidade de recadastramento.  Permitir  que seja
informado  no  cadastro  do  programa  no  mínimo  as  seguintes  informações:  Descrição  do
Programa,  Tipo de Programa,  Macroobjetivo,  Objetivo do Programa,  Natureza do Programa
(Contínuo ou Temporário), Unidade Responsável pelo Programa, Objetivo Setorial, Problema,
Justificativa, Público Alvo e Indicadores. Permitir que a entidade tenha autonomia de incluir um
ou  mais  indicadores  para  o  mesmo  programa  de  governo,  também  deverá  permitir  que  a
entidade atualize as informações do indicador,  sendo elas:  Índice Atual do Indicador,  Índice
Previsto do Indicador, Índice dos Anos informados no PPA, Periodicidade da Apuração, Data da
Apuração e Abrangência.
 Permitir que a entidade possa cadastrar na LOA - Lei Orçamentária Anual as
Subações de Governo da entidade. Este cadastro deverá ter um controle de alterações por data.
Este  cadastro  deverá  ser  único  entre  as  peças  do  planejamento  e  orçamento  (PPA –  Plano
Plurianual, LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA – Lei Orçamentária Anual), de modo
que as informações sejam compartilhadas sem a necessidade de recadastramento. Permitir que a
entidade  possa  informar  no  mínimo  as  seguintes  informações  neste  cadastro:  Descrição  da
Subação,  Objetivo  da  Subação,  Detalhamento  da  Subação  e  Tipo  de  Subação  de  Governo.
Permitir  que a  entidade  possa  cadastrar  o  Tipo de  Ação de Governo de acordo com a sua
necessidade.
 Possuir  planilha  de  identificação  das  despesas,  possibilitando  a  seleção  por:
Despesa, Órgão, Unidade e Programa.

 Possuir  relatórios  gerenciais  da  previsão  da  receita,  despesa  e  transferências
financeiras.
 Permitir  cadastro  da  previsão  da  receita  com  informação  da  unidade
orçamentária responsável pela arrecadação.
 Permitir cadastro das despesas que compõe o orçamento, com identificação do
localizador de gastos, contas da despesa fontes de recurso e valores.
 Permitir copiar dados de outras Leis Orçamentárias Anuais.
 Permitir copiar as receitas e prioridades definidas na LDO, possibilitando
o detalhamento de pelo menos, contas de receita, contas de despesa, fontes de recursos e valores
para as metas financeiras.
 Permitir que a entidade possa cadastrar as Transferências Financeiras do
Município.  A entidade deverá ter  autonomia de informar a  Entidade Concessora e  Entidade
Recebedora  do  recurso.  Este  cadastro  deverá  ser  único  entre  as  peças  do  planejamento  e
orçamento  (PPA – Plano Plurianual,  LDO – Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias  e  LOA – Lei
Orçamentária Anual), de modo que as informações sejam compartilhadas sem a necessidade de
recadastramento.
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 Possibilitar emissão de relatórios complementares, como: Demonstrativo
das Receitas e Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino – MDE, Demonstrativo
das Receitas de Impostos e das Despesas Próprias com Saúde e Demonstrativo da Despesa com
Pessoal.
 Possuir relatório para emissão do Projeto da Lei Orçamentária Anual.

 Possuir cadastro de projetos e atividades, possibilitando a identificação
da ação que pertence a cada projeto/atividade, mesmo que a ação possua codificação diferente.
 Dispor de uma consulta que demonstre em tela os saldos de todos os
processos  que  envolvem  a  despesa  orçamentária.  São  eles:  Orçamento  Inicial,  Alterações
Orçamentárias (Suplementações e Reduções), Correção do Orçamento, Orçamento Atualizado,
Empenhado (Bruno e Líquido),  Liquidado (Bruno e Líquido),  Em Liquidação, Retido,  Pago
(Bruno e Líquido), Saldo a Liquidar, Saldo a Pagar, Saldo Reservado, Saldo Bloqueado e Saldo
Disponível. Permitir que a entidade possa realizar filtros nesta consulta, através das seguintes
informações: Órgão, Unidade Orçamentária, Função, Subfunção, Programa, Ação, Natureza da
Despesa,  Modalidade de Empenho, Fonte Recursos,  Credor,  Número do Fundamento Legal,
Código da Ementa do Fundamento Legal e código da Despesa. Permitir que as informações
sejam filtradas por Unidade Gestora e por um Grupo de Unidades Gestoras.  Esta consulta deve
ser  passível  de  impressão  e  cada  usuário  deverá  ter  autonomia  de  modificar  a  ordem  de
impressão e poderá selecionar quais colunas devem ser impressas no relatório sem alterar a
definição de impressão dos  demais  usuários.  A consulta  deve ser  demonstrada por  período,
permitindo que seja informado um intervalo de dias.
 Dispor de uma consulta que demonstre em tela os saldos de todos os
processos  que  envolvem  a  receita  orçamentária.  São  eles:  Previsão  Inicia,  Previsão  das
Deduções, Previsão Inicial Líquida (Receita - Deduções), Reestimativa da Receita, Reestimativa
das  Deduções,  Previsão  Atualizada  Líquida,  Arrecadação  Bruta,  Estorno  da  Arrecadação,
Dedução da Receita, Arrecadação Líquida e Saldo a Arrecadar. Permitir que a entidade possa
aplicar filtros através das seguintes informações: Código da Receita, Natureza da Receita, Fonte
de  Recursos,  Número  do  Fundamento  Legal  e  Código  da  Ementa  do  Fundamento  Legal.
Permitir que as informações sejam filtradas por Unidade Gestora e por um Grupo de Unidades
Gestoras. Esta consulta deve ser passível de impressão e cada usuário deverá ter autonomia de
modificar a ordem de impressão e  poderá selecionar quais colunas devem ser impressas no
relatório  sem  alterar  a  definição  de  impressão  dos  demais  usuários.  A consulta  deve  ser
demonstrada por período, permitindo que seja informado um intervalo de dias.
 Dispor de uma consulta que demonstre em tela todos os movimentos que
envolvem a despesa orçamentária.  Esta  consulta  deverá demonstrar  no mínimo as seguintes
informações:  Número  do  Lançamento,  Data  de  Movimento,  Histórico  da  Movimentação,
Número  do  Empenho  (quando  o  movimento  estiver  vinculado  a  um empenho)  e  o  Valor.
Permitir que as informações sejam filtradas por Unidade Gestora e por um Grupo de Unidades
Gestoras, também deverá ter a opção de filtrar a Despesa utilizada no processo. A consulta deve
ser demonstrada por período, permitindo que seja informado um intervalo de dias.
 Dispor de uma consulta que demonstre em tela todos os movimentos que
envolvem a  receita  orçamentária.  Esta  consulta  deverá  demonstrar  no  mínimo as  seguintes
informações: Número do Lançamento,  Data de Movimento,  Histórico da Movimentação e o
Valor. Permitir  que as informações sejam filtradas por Unidade Gestora e por um Grupo de
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Unidades Gestoras, também deverá ter  a opção de filtrar  a Receita utilizada no processo. A
consulta deve ser demonstrada por período, permitindo que seja informado um intervalo de dias.
A  entidade  deverá  ter  a  opção  de  desconsiderar  as  seguintes  informações  da  consulta:
Movimento de Arrecadação, Movimento de Estorno de Arrecadação, Movimento de Dedução e
Movimento de Estorno de Dedução da Receita. Demonstrar nesta consulta um resumo com as
seguintes informações: Previsão Inicial da Receita, Previsão Inicial da Dedução, Previsão Inicial
da Receita Líquida, Reestimativa da Receita, Previsão Atualizada da Receita, Arrecadação da
Receita  (Bruta),  Dedução  da  Receita  e  Arrecadação  da  Receita  Líquida  (Arrecadação  -
Dedução).
 Dispor de uma forma para localizar e acessar todas as funcionalidades
disponíveis  no  sistema.  Deverá  englobar  necessariamente  consultas,  relatórios  e  todas  as
funcionalidades de operação do sistema. Ao pesquisar uma funcionalidade deverá exibir como
resultado o nome da funcionalidade e o caminho de sua localização.

o LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA(LDO):
 Possuir cadastro de programas e ações integrado ao PPA.
 Possibilitar cadastro das prioridades da LDO identificando o localizador
de gasto, definindo as metas físicas e as metas financeiras com identificação da fonte de recurso.
 Não permitir a inclusão de prioridades que não estejam previstas no PPA.
 Manter histórico das alterações efetuadas na LDO.
 Registrar receita prevista para o exercício da LDO e para os dois exercícios
seguintes.
 Possibilitar integridade das previsões definidas na LDO, seja receita ou
despesa, com as previsões definidas no PPA.
 Dispor  de  uma  rotina  para  informar  as  Estimativas  das  Receitas
Orçamentárias  referentes  ao  ano da LDO -  Lei  de Diretrizes  Orçamentárias.  As estimativas
devem  ser  cadastradas  utilizando  no  mínimo  as  seguintes  informações:  Unidade  Gestora,
Natureza  de  Receita  e  Fonte  de  Recursos.  Permitir  que  a  entidade  tenha  flexibilidade  para
definir  até  qual  o  nível  da  natureza  da  receita  será  cadastrada  a  estimativa  da  receita
orçamentária. Permitir que a entidade possa informar para o ano da LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias a previsão da Receita bruta e a previsão das deduções de Renúncia, Restituição,
Desconto Concedido, FUNDEB, Compensações, Retificações e Outras Deduções. Permitir que
a entidade possa importar as Estimativas das Receitas Orçamentárias que foram cadastradas no
PPA – Plano Plurianual para o mesmo ano da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias. Impedir
que a  entidade altere  os valores  informados nas estimativas  das  receitas orçamentárias se o
projeto/alteração legal estiver aprovado ou em processo de tramitação no legislativo, sendo estas
situações identificadas no sistema.
 Dispor de uma rotina para informar as Metas das Ações dos Programas de
Governo referentes ao ano do LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias. Permitir que as metas
sejam cadastradas por Programa de Governo, Ação de Governo, Classificação Institucional e
Classificação Funcional da Despesa. Permitir que a entidade possa informar para o ano do LDO
- Lei de Diretrizes Orçamentárias os valores das Metas Físicas e Metas Fiscais. Ofertar neste
cadastro  o  detalhamento  das  metas  fiscais  por  Natureza  da  Despesa  e  Fonte  de  Recursos.
Permitir que a entidade possa importar as Metas das Ações dos Programas de Governo que
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foram cadastradas no PPA – Plano Plurianual para o mesmo ano da LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias.  Permitir  que  a  entidade  tenha  flexibilidade  para  definir  até  qual  o  nível  da
natureza da despesa será cadastrada a meta. Impedir que a entidade altere os valores informados
nas Metas das Ações dos Programas de Governo se o projeto/alteração legal estiver aprovado ou
em processo de tramitação no legislativo, sendo estas situações identificadas no sistema.
 Dispor de um mecanismo que permita a entidade a projetar as Estimativas
das Receitas Orçamentárias através de um percentual para o ano da LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias.  Permitir  que  a  entidade  possa  filtrar  quais  Estimativas  das  Receitas  serão
projetadas, utilizando as seguintes opções como filtro: Unidade Gestora, Natureza da Receita e
Fonte de Recursos.  Os valores projetados devem ficar disponíveis em tela  para consulta da
entidade antes mesmo da sua efetivação, permitindo que os valores sejam corrigidos tendo ainda
a opção de aplicar a projeção realizada efetivamente a LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias.
 Dispor de um mecanismo que permita a entidade a projetar as Metas das
Ações  dos  Programas  de  Governo  através  de  um percentual  para  o  ano da  LDO – Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias.  Permitir  que  o  percentual  aplicado  tenha  efeito  acumulativo  ou
individual por ano. Permitir que a entidade possa filtrar quais Metas das Ações dos Programas
de  Governo  serão  projetadas,  utilizando  as  seguintes  opções  como  filtro:  Classificação
Institucional,  Função,  Subfunção,  Programa  e  Ação.  Os  valores  projetados  devem  ficar
disponíveis em tela para consulta da entidade antes mesmo da sua efetivação, permitindo que os
valores sejam corrigidos tendo ainda a opção de aplicar a projeção realizada efetivamente a
LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias.
 Disponibilizar  um  controle  das  alterações  legais  na  LDO  -  Lei  de
Diretrizes Orçamentárias que foram realizadas pela entidade. Demonstrar neste controle todas as
alterações  legais  que  encontram-se  na  fase  de  elaboração  e  ainda  não  foram  enviadas  ao
legislativo ou foram aprovadas. Permitir que as alterações legais que encontram-se em fase de
elaboração sejam enviadas ao poder legislativo, sejam arquivadas e sejam aprovadas. Permitir
que as alterações legais que não foram aprovadas sejam arquivadas para posteriormente serem
utilizadas ou descartadas, tal arquivamento pode ser feito tanto pelo poder executivo quanto
legislativo.  Permitir  que  a  entidade  possa  revisar  as  alterações  legais,  de  modo  a  corrigir
qualquer inconsistência de digitação mesmo após a sua aprovação. Permitir que a entidade tenha
a opção de incluir as emendas definidas pelo poder legislativo. Demostrar para cada alteração
legal o históricos das suas movimentações, apresentando no mínimo as seguintes informações:
Data do Processo, Tipo de Processo, Nome do Usuário e Data da Operação.
 Dispor de um relatório na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias que
demonstre a Identificação das Ações de Governo. Deverá constar no relatório no mínimo as
seguintes  informações:  Unidade  Gestora,  Classificação  Institucional,  Programa de  Governo,
Ação, Produto (bem ou serviço), Meta Física e Meta Fiscal. Permitir que o relatório seja filtrado
através  da  Unidade Gestora,  Classificação Institucional  e  Programa.  Permitir  que  o  usuário
possa escolher, no momento da impressão, se as informações que serão listadas no relatório
devem levar em consideração: 1) As informações da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias
inicial. 2) Utilizar informações de uma alteração legal específica. 3) Considerar as informações
atualizadas até a última alteração legal aprovada.
 Dispor de um relatório na LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias que
demonstre  as  Metas  das  Ações  dos  Programas  de  Governo  para  o  ano  da  LDO  -  Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias.  Deverá  constar  no  relatório  no  mínimo as  seguintes  informações:
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Classificação  Institucional,  Programa  de  Governo,  Ação  de  Governo,  Função  e  Subfunção.
Permitir  que  a  entidade  possa  filtrar  as  informações  referentes  aos  seguintes  cadastros:
Classificação  Institucional,  Programa  de  Governo,  Ação  de  Governo,  Função  e  Subfunção.
Permitir que a entidade defina de forma dinâmica quais informações serão exibidas no relatório,
optando minimamente pelas  seguintes  informações:  Classificação Institucional,  Programa de
Governo, Ação de Governo, Função e Subfunção. Permitir que o usuário possa escolher, no
momento  da  impressão,  se  as  informações  que  serão  listadas  no  relatório  devem levar  em
consideração: 1) As informações da LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias inicial. 2) Utilizar
informações de uma alteração legal específica. 3) Considerar as informações atualizadas até a
última alteração legal aprovada.

 Cadastrar metodologias de cálculo para serem utilizadas para obter a previsão do
total a ser gasto, e as medidas a serem tomadas para realizar o gasto;

 Cadastrar metodologias de cálculo para serem utilizadas para obter a previsão do
total a ser arrecadado, e as medidas a serem tomadas para realizar a arrecadação.
 Dispor do relatório Demonstrativo dos Riscos Fiscais e Providências de
acordo com a estrutura e regras definidas no MDF - Manual de Demonstrativos Fiscais para o
ano de  vigência  da  LDO -  Lei  de  Diretrizes  Orçamentárias.  Permitir  que  na  impressão  do
relatório seja informada a data de referência das informações que deverão ser consideradas na
impressão do relatório, de modo que as alterações realizadas nos Riscos Fiscais também sejam
impressas. Dispor de uma opção para que a entidade possa informar as notas explicativas do
relatório. Possibilitar informar as projeções para o resultado nominal e o detalhamento mensal
destas projeções.
 Dispor  de  uma  rotina  onde  seja  possível  cadastrar  as  Metas  Fiscais
Consolidadas do município para a LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, permitindo informar
no mínimo as  seguintes  informações:  Receita  Total,  Receita  Não-Financeira,  Despesa Total,
Despesa Não-Financeira, Resultado Nominal, Dívida Pública Consolidada, Receitas Primárias
Advindas de PPP, Receitas Primárias Geradas por PPP e Receita Corrente Líquida. Permitir que
os valores sejam alterados pela entidade e que estas alterações sejam controlados de acordo com
a data de apuração das informações. Disponibilizar uma opção a qual permita que a entidade
importe  as  informações  do  PPA –  Plano  Plurianual  vigente  e  da  LDO –  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias do ano anterior.
 Dispor  de  uma  rotina  onde  seja  possível  cadastrar  a  Evolução  do
Patrimônio Líquido do município para a LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, permitindo
informar  no  mínimo  as  seguintes  informações:  Patrimônio/Capital,  Reservas,  Resultado
Acumulado, Patrimônio do RPPS, Reservas do RPPS e Lucros/Prejuízos Acumulados do RPPS.
Permitir que os valores sejam alterados pela entidade e que estas alterações sejam controlados
de acordo com a data de apuração das informações. Disponibilizar uma opção a qual permita
que a entidade importe as informações cadastradas na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias
do ano anterior. 
 Dispor de uma rotina onde seja possível cadastrar a Alienação de Ativos
do município para a LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias, permitindo informar no mínimo as
seguintes informações: Receita Realizada de Alienação de Bens Móveis, Receita Realizada de
Alienação  de  Bens  Imóveis,  Despesas  de  Investimento,  Despesas  de  Inversões  Financeiras,
Despesas de Amortização da Dívida, Despesas Decorrentes do RPPS e Despesas Decorrentes do
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RGPS.  Permitir  que  os  valores  sejam alterados  pela  entidade  e  que  estas  alterações  sejam
controlados de acordo com a data de apuração das informações. Disponibilizar uma opção a qual
permita  que  a  entidade  importe  as  informações  cadastradas  na  LDO  –  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias do ano anterior. 
 Dispor de uma rotina onde seja possível cadastrar as Receitas, Despesas,
Aportes, Bens e Direitos do RPPS, tanto do Plano Financeiro quanto do Plano Previdenciário
para a LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias. Permitir que os valores sejam alterados pela
entidade  e  que  estas  alterações  sejam  controlados  de  acordo  com  a  data  de  apuração  das
informações. Disponibilizar uma opção a qual permita que a entidade importe as informações
cadastradas na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias do ano anterior. 
 Dispor de uma rotina onde seja possível cadastrar Projeção Atuarial do
RPPS, tanto do Plano Financeiro quanto do Plano Previdenciário para a LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias,  permitindo informar  no mínimo as  seguintes  informações:  Saldo Financeiro,
Receitas e Despesas para o Plano Financeiro e Plano Previdenciário do RPPS. Permitir que a
entidade possa alterar o número de anos a ser projetado. Permitir que os valores sejam alterados
pela entidade e que estas alterações sejam controlados de acordo com a data de apuração das
informações. Disponibilizar uma opção a qual permita que a entidade importe as informações
cadastradas na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias do ano anterior. 
 Dispor  de  uma  rotina  onde  seja  possível  cadastrar  as  Renúncias  de
Receita  para a  LDO – Lei  de Diretrizes  Orçamentárias,  permitindo informar no mínimo as
seguintes informações: Setor/Programa/Beneficiário, Modalidade da Renúncia, Tipo de Tributo
e  a  Forma  de  Compensação.  Permitir  que  a  entidade  possa  cadastrar  o
Setor/Programa/Beneficiário e o Tributo. Possibilitar o registro das expansões da despesa e as
suas respectivas compensações.

 Dispor  de  uma  rotina  onde  seja  possível  cadastrar  a  Margem  de
Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuada para a LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias, permitindo informar no mínimo as seguintes informações: Aumento Permanente
da  Receita,  (-)  Transferências  Constitucionais,  (-)  Transferências  ao  FUNDEB,  Reducação
Permanente da Despesa, Novas Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado e Novas Despesas
Obrigatórias de Caráter Continuado geradas por Parecerias Público-Privada. 

 Possuir  relatórios  gerenciais  da previsão da receita  e  da despesa com
possibilidade de agrupamento por fonte de recurso.
 Possuir relatórios gerenciais de transferências financeiras, com opção de
seleção pelo tipo da transferência.
 Possibilitar a emissão do projeto da Lei de Diretrizes Orçamentárias.
 Emitir demonstrativos baseados na Lei 101/00(LRF):
 Demonstrativo I – Metas Anuais.
 Demonstrativo  II  -  Avaliação  do  Cumprimento  das  Metas  Fiscais  do
Exercício Anterior.
 Demonstrativo  III  -  Das  Metas  Fiscais  Atuais  Comparadas  com  as
Fixadas nos 03 (três) Exercícios Anteriores.
 Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido.
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 Demonstrativo  V -  Origem e Aplicação dos  Recursos  Obtidos  com a
Alienação de Ativos.
 Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS.
 Demonstrativo VI - Projeção Atuarial do RPPS.
 Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita.
 Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias
de Caráter Continuado.
 Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Receitas -
Total das Receitas.

 Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Fontes de Receitas.

 Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para as Despesas e
Total das Despesas.
 Metodologia e Memória de Cálculo das Principais Despesas.
 Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Resultado Primário.
 Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Resultado
Nominal.
 Metodologia e Memória de Cálculo das Metas Anuais para o Montante
da Dívida.
 Demonstrativo da Receita Corrente Líquida.

 Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências.
 Possibilitar a cópia de dados de outras LDO’s possibilitando escolher:
Despesas  (Prioridades),  Receitas,  Transferências  Financeiras,  Renúncias  e  Compensação das
Receitas, Expansão e Compensação das Despesas, Metodologias de cálculo, Resultado Nominal,
Riscos Fiscais, e Projeções Atuariais.
 Possibilitar copiar as receitas e despesas definidas no PPA, com a opção
de efetuar o detalhamento das Contas de receita e de despesa, Fontes de recursos e Definição
dos valores para as metas financeiras e físicas.

o PLANO PLURIANUAL(PPA):

 Possibilitar  definição  de  macro  objetivos  a  serem  utilizados  nos
programas do Plano Plurianual.
 Possibilitar cadastro de programas, com as seguintes informações: origem
(novo,  substituto  ou  continuação),  tipo  do  Programa,  macro  objetivo,  horizonte  temporal  e
denominação.
 Possibilitar estabelecer vínculo do programa de governo com: indicadores
e índices esperados, órgão e gerente responsável, público alvo.
 Possibilitar  o  cadastro  das  ações  para o atendimento dos  programas,  com as  seguintes
informações:  tipo  da  ação  (projeto/atividade/operações  especiais),  tipo  do  orçamento
(fiscal/seguridade  social/investimentos  de  estatais),  unidade  de  medida,  quando  necessário,
produto, quando necessário, título e finalidade.
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 Possibilitar avaliação da sugestão e a análise da viabilidade das sugestões
obtidas nas audiências públicas.
 Cadastrar  metodologias  de  cálculo  para  serem  utilizadas  para  obter  a
previsão do total a ser arrecadado, e as medidas a serem tomadas para realizar a arrecadação.
 Cadastrar  metodologias  de  cálculo  para  serem  utilizadas  para  obter  a
previsão do total a ser gasto, e as medidas a serem tomadas para realizar o gasto.
 Cadastrar  Cenários  macroeconômicos,  com  o  objetivo  de  estimar  a
disponibilidade  dos  recursos  do  orçamento  e  orientações  no  que  diz  respeito  ao  ambiente
macroeconômico esperado no período de implementação do Plano Plurianual.
 Dispor  de  uma  rotina  para  informar  as  Estimativas  das  Receitas
Orçamentárias referentes ao quadriênio do PPA – Plano Plurianual. As estimativas devem ser
cadastradas  utilizando  no  mínimo  as  seguintes  informações:  Unidade  Gestora,  Natureza  de
Receita e Fonte de Recursos. Permitir que a entidade tenha flexibilidade para definir até qual o
nível da natureza da receita será cadastrada a estimativa da receita orçamentária. Permitir que a
entidade possa informar para o quadriênio do PPA – Plano Plurianual a previsão da Receita
bruta  e  a  previsão  das  deduções  de Renúncia,  Restituição,  Desconto  Concedido,  FUNDEB,
Compensações,  Retificações  e  Outras  Deduções.  Impedir  que  a  entidade  altere  os  valores
informados  nas  estimativas  das  receitas  orçamentárias  se  o  projeto  de  lei  e  alteração  legal
estiverem  aprovadas  ou  em  processo  de  tramitação  no  legislativo,  sendo  estas  situações
identificadas no sistema. Possibilitar aplicação das metodologias cadastradas para as receitas e
despesas.

 Dispor de uma rotina para informar as Metas das Ações dos Programas
de  Governo  referentes  ao  quadriênio  do  PPA –  Plano  Plurianual.  As  mestas  devem  ser
cadastradas  utilizando  as  seguintes  informações:  Programa  de  Governo,  Ação  de  Governo,
Classificação Institucional e Classificação Funcional da Despesa. Permitir que a entidade possa
informar para o quadriênio do PPA – Plano Plurianual os valores das Metas Físicas e Metas
Fiscais.  Ofertar  neste cadastro o detalhamento das metas fiscais  por Natureza da Despesa e
Fonte de Recursos. Permitir que a entidade tenha flexibilidade para definir até qual o nível da
natureza da despesa será cadastrada a meta. Impedir que a entidade altere os valores informados
nas Metas das Ações dos Programas de Governo se o projeto de lei e alteração legal estiverem
aprovado ou em processo de tramitação no legislativo, sendo estas situações identificadas no
sistema.

 Dispor  de  um  mecanismo  que  permita  a  entidade  a  projetar  as
Estimativas das Receitas Orçamentárias através de um percentual para cada ano do PPA - Plano
Plurianual. Permitir que o percentual aplicado tenha efeito acumulativo ou individual por ano.
Permitir que a entidade possa filtrar quais Estimativas das Receitas serão projetadas, utilizando
as seguintes opções como filtro: Unidade Gestora, Natureza da Receita e Fonte de Recursos. Os
valores projetados devem ficar disponíveis em tela para consulta da entidade antes mesmo da
sua efetivação, permitindo que os valores sejam corrigidos tendo ainda a opção de aplicar a
projeção realizada efetivamente ao PPA - Plano Plurianual.

 Dispor de um mecanismo que permita a entidade a projetar as Metas das
Ações dos  Programas de Governo através  de um percentual  para cada ano do PPA - Plano
Plurianual. Permitir que o percentual aplicado tenha efeito acumulativo ou individual por ano.
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Permitir que a entidade possa filtrar quais Metas das Ações dos Programas de Governo serão
projetadas,  utilizando  as  seguintes  opções  como  filtro:  Classificação  Institucional,  Função,
Subfunção,  Programa  e  Ação.  Os  valores  projetados  devem ficar  disponíveis  em tela  para
consulta da entidade antes mesmo da sua efetivação, permitindo que os valores sejam corrigidos
tendo ainda a opção de aplicar a projeção realizada efetivamente ao PPA - Plano Plurianual.

 Dispor de um cadastro de alterações legais no PPA – Plano Plurianual.
Permitir que as alterações legais realizadas nas Estimativas das Receitas Orçamentárias e Metas
das Ações dos Programas de Governo no PPA - Plano Plurianual  sejam replicadas de igual
maneira na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias e sem a necessidade intervenção do usuário.
Permitir que a entidade possa definir quais anos da LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias
serão alteradas de forma automática através das alterações legais realizadas no PPA – Plano
Plurianual.

 Disponibilizar  um  controle  das  alterações  legais  no  PPA  -  Plano
Plurianual que foram realizadas pela entidade. Demonstrar neste controle todas as alterações
legais que encontram-se na fase de elaboração e ainda não foram enviadas ao legislativo ou
foram aprovadas.  Permitir  que as alterações legais que encontram-se em fase de elaboração
sejam enviadas  ao  poder  legislativo,  sejam arquivadas  e  sejam aprovadas.  Permitir  que  as
alterações  legais  que  não  foram  aprovadas  sejam  arquivadas  para  posteriormente  serem
utilizadas ou descartadas, tal arquivamento pode ser feito tanto pelo poder executivo quanto
legislativo.  Permitir  que  a  entidade  possa  revisar  as  alterações  legais,  de  modo  a  corrigir
qualquer inconsistência de digitação mesmo após a sua aprovação. Permitir que a entidade tenha
a opção de incluir as emendas definidas pelo poder legislativo. Demostrar para cada alteração
legal o históricos das suas movimentações, apresentando no mínimo as seguintes informações:
Data do Processo, Tipo de Processo, Nome do Usuário e Data da Operação.

 Possibilitar distribuir as metas financeiras para os exercícios pertencentes
ao Plano Plurianual.
 Possibilitar  acompanhamento  da  execução  das  metas  físicas  dos
Planejamentos de Despesas.
 Possibilitar  avaliação  dos  planejamentos  de  despesas  e  registrar  as
restrições  que  possam  interferir  na  implantação  do  programa  ou  ação  e  também  registrar
providências a serem tomadas referentes a cada restrição.
 Possuir  relatórios  de  acompanhamento  e  comparação  da  execução
financeira, avaliação do plano plurianual e comparativo das previsões do PPA, LDO e LOA.

 Manter histórico das alterações efetuadas durante a vigência do plano
plurianual.
 Possibilitar  cadastro  da  avaliação  do  plano  plurianual,  possibilitando
avaliar a gestão do plano e seus macro objetivos.
 Dispor  de  um relatório  no  PPA -  Plano  Plurianual  que  demonstre  a
Identificação dos Programas. Deverá constar no relatório no mínimo as seguintes informações:
Unidade Gestora, Denominação do Programa, Objetivo do Programa, Público Alvo, Unidade
Orçamentária responsável pelo programa, Horizonte Temporal, Quantidade de Ações vinculadas
ao programa e  o  valor  Total  do  Programa.  Permitir  que  o  relatório  seja  filtrado através  da
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Unidade Gestora e Programa. Permitir que o usuário possa escolher, no momento da impressão,
se  as  informações  que  serão  listadas  no  relatório  devem  levar  em  consideração:  1)  As
informações do PPA – Plano Plurianual inicial. 2) Utilizar informações de uma alteração legal
específica. 3) Considerar as informações atualizadas até a última alteração legal aprovada.
 Dispor  de  um relatório  no  PPA -  Plano  Plurianual  que  demonstre  as
metas físicas e metas fiscais por Programa de Governo listando as suas Ações de Governo.
Deverá constar no relatório no mínimo as seguintes informações: Unidade Gestora,  Programa
de Governo, Ação de Governo, Produto (bem ou serviço), Unidade de Medida, Ano do PPA,
Meta Física e Meta Fiscal. O relatório deverá dispor também de totais por Ação de Governo e
Programa de Governo. Permitir que o usuário possa escolher, no momento da impressão, se as
informações que serão listadas no relatório devem levar em consideração: 1) As informações do
PPA  Plano Plurianual  inicial.  2)  Utilizar  informações de uma alteração legal  específica.  3)
Considerar as informações atualizadas até a última alteração legal aprovada.
 Dispor  de  um relatório  no  PPA -  Plano  Plurianual  que  demonstre  as
Metas das Ações dos Programas de Governo para o quadriênio do PPA – Plano Plurianual.
Deverá constar no relatório no mínimo as seguintes informações: Classificação Institucional,
Programa de Governo, Ação de Governo, Função e Subfunção. Permitir que a entidade possa
filtrar as informações referentes aos seguintes cadastros: Classificação Institucional, Programa
de Governo, Ação de Governo, Função e Subfunção. Permitir que a entidade defina de forma
dinâmica quais informações serão exibidas no relatório, optando minimamente pelas seguintes
informações: Classificação Institucional,  Programa de Governo, Ação de Governo, Função e
Subfunção. Permitir que o usuário possa escolher, no momento da impressão, se as informações
que serão listadas no relatório devem levar em consideração: 1) As informações do PPA – Plano
Plurianual inicial. 2) Utilizar informações de uma alteração legal específica. 3) Considerar as
informações atualizadas até a última alteração legal aprovada.
 Permitir  que a entidade possa cadastrar no PPA - Plano Plurianual os
Órgão e Unidades Orçamentárias para cada Unidade Gestora da entidade. Este cadastro deverá
ter um controle de vigência e deverá permitir a sua desativação. Este cadastro deverá ser único
entre as peças do planejamento e orçamento (PPA – Plano Plurianual, LDO – Lei de Diretrizes
Orçamentárias  e  LOA  –  Lei  Orçamentária  Anual),  de  modo  que  as  informações  sejam
compartilhadas sem a necessidade de recadastramento. Permitir que a entidade tenha autonomia
de cadastrar um Departamento/Subunidade (terceiro nível da classificação institucional). Dispor
de um relatório que demonstre todos os Órgão, Unidade e Departamento/Subunidade que estão
ativas, de modo que neste relatório sejam demonstradas no mínimo as seguintes informações:
Órgão, Unidade, Departamento, Descrição, Campo de Atuação, Legislação, Unidade Gestora e
Data de Alteração.
 Realizar  avaliação  periódica  dos  programas,  identificando  a  situação
atual do programa, tal como: Em andamento, concluído,paralisado.
 Permitir  que a entidade possa cadastrar no PPA - Plano Plurianual as
Ações de Governo da entidade. Este cadastro deverá ter um controle de alterações por data. Este
cadastro deverá ser único entre as peças do planejamento e orçamento (PPA – Plano Plurianual,
LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias e LOA – Lei Orçamentária Anual), de modo que as
informações  sejam  compartilhadas  sem  a  necessidade  de  recadastramento.  Permitir  que  a
entidade possa informar no mínimo as seguintes informações neste cadastro: Descrição da Ação,
Objetivo da Ação, Detalhamento da Ação,  Produto da Ação, Tipo de Ação de Governo e a
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Situação da Ação.  Permitir  que a  entidade possa cadastrar  o Tipo de Ação de Governo e o
Produto da Ação de acordo com a sua necessidade.
 Cadastrar  restrições  e  providências  relativas  à  avaliação  dos
Planejamentos de Despesas.
 Permitir emissão do projeto de lei do plano plurianual.
 Possuir anexos e planilhas para envio ao Legislativo.
 Possibilitar cópia dos dados de outros Planos Plurianuais.

SOFTWARE DE PRESTAÇÃO DE CONTAS TCE-RJ - PRESTAÇÃO DE
CONTAS

Gerar arquivos para a Secretaria da Receita Previdenciária, conforme layout definido no
Manual Normativo de Arquivos Digitais –MANAD.
Gerar  arquivos  para  prestação  de  contas  do  SIGFIS  –  Sistema Integrado  de  Gestão
Fiscal.
Gerar arquivos para prestação de contas aos Tribunais de Contas.

Possuir integração com o software de contabilidade.
Dispor de uma forma para localizar e acessar todas as funcionalidades disponíveis no sistema.
Deverá englobar necessariamente consultas, relatórios e todas as funcionalidades de operação do
sistema.  Ao  pesquisar  uma  funcionalidade  deverá  exibir  como  resultado  o  nome  da
funcionalidade e o caminho de sua localização.

SOFTWARE DE ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS

Possibilitar  de  forma  parametrizada,  a  sua  adaptação  integral  ao  estabelecido  pelo
Código  Tributário  Municipal,  bem  como  por  qualquer  outro  conjunto  de  leis  ou
normativas em vigor, de qualquer nível, que estejam no contexto de atuação da solução.
Possuir  o  conceito  de  cadastro  tributário  consolidado  das  informações  municipais
(Cadastro Único ou Geral), com identificação unificada do cidadão/contribuinte.

Permitir a formatação e/ou personalização do layout de todos os documentos oficiais,
gerados  pelo  sistema,  tais  como:  guias  de  recolhimento,  certidões,  notificações  de
lançamentos,  documentos  integrantes  do  Processo  Tributário  Administrativo  (PTA),
Alvarás, Taxas de Localização e Licença, permitindo a seleção de campos integrantes, a
sua disposição dentro dos documentos e os objetos que integrarão o layout padrão.

Possibilitar a emissão de alvarás para diversas finalidades distintas.
Permitir a emissão em segunda via dos documentos oficiais.
Permitir o controle do número de via emitida, dos documentos oficiais.

Gerenciar  as  tabelas  de  controle  do  endereçamento  e  das  faces  de  quadras  legais,
integralmente relacionadas à tabela de zonas cadastrais imobiliárias do município.

Gerenciar os índices/indexadores de correção e/ou atualização monetária, bem como o
controle de mudanças de moeda.
Gerenciar todo conjunto de fórmulas relativas ao cálculo dos tributos controlados pelo
sistema, de forma parametrizada.
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Possuir  rotinas  parametrizáveis  de  cálculos  gerais,  parciais  e  individualizados,  dos
valores inerentes à obrigação principal e acréscimos legais, com destaque para cada item,
aplicável a quaisquer tributos e/ou receitas derivadas.

Gerenciar o calendário de dias úteis por exercício.
Gerenciar as datas de vencimentos de tributos por exercício.

Permitir a emissão de documentos oficiais.
Permitir a emissão do edital de convocação para ciência de Notificação de Lançamento
da Contribuição de Melhoria.
Permitir  que  a  emissão  do  documento  de  Notificação  do  Lançamento  seja  feita  em
conjunto com a Guia de Recolhimento dos Tributos, em um único documento, quando
em cota única.
Permitir  a  emissão  de todas  as  Guias  de Recolhimento  de Tributos  controlados pelo
sistema.
Gerenciar as operações de isenções, não incidências, imunidades, reduções de alíquota e
de bases de cálculo, para qualquer tributo e/ou receitas derivadas. Além disso, deve ser
possível realizar estorno destas operações.
Gerenciar as operações da situação cadastral mobiliária e imobiliária, tais como: Ativos,
inativos, baixados, dentre outras situações.
Gerenciar  as  operações  de  Extinção  por  pagamento,  decisão  administrativa,  decisão
judicial, remissão, prescrição, compensação e dação em pagamento.

Gerenciar operações de Suspensão de Créditos Tributários ou Não Tributários.
Gerenciar  operações  dos  lançamentos  de  créditos  a  receber,  sejam eles  de  qualquer
natureza, bem como possibilitar o estorno de tais operações.
Gerenciar  operações  de  reparcelamento,  bem como possibilitar  o  estorno do mesmo
quando necessário.
Permitir a emissão das Guias de Recolhimento com incorporação de códigos de barra,
padrão CNAB\FEBRABAN, para recebimento das mesmas pelas instituições financeiras
arrecadadoras, integrantes do Sistema Financeiro Nacional.

Gerenciar  a  devolução  de  correspondências,  em  função  da  não  localização  do
contribuinte\destinatário.
Permitir a cobrança de tributos e\ou receitas derivadas, através de débito automático, no
domicílio bancário autorizado pelo contribuinte.
Gerenciar o recolhimento dos tributos e\ou receitas derivadas e classificar os dados da
arrecadação, através da leitura de arquivos de dados em formato digital com layout pré-
determinado, disponível a Licitante Vencedora.
Gerenciar  os  arquivos  digitais  de  troca  de  dados  com  as  instituições  financeiras
arrecadadoras conveniadas.
Possuir  rotina  para  auditoria  dos  valores  recolhidos  pelas  instituições  financeiras
arrecadadoras e repassados ao Tesouro Municipal, acusando discrepâncias nos valores
devidos e prazos de repasse.

Possuir rotina para conciliação manual dos documentos da arrecadação, a ser empregada
nas situações em que não seja possível a conciliação automática dos mesmos através do
sistema.
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Possuir  total  integração  com  o software  de  contabilidade  efetuando a  contabilização
automática  dos  Lançamentos,  Arrecadações  e  Recolhimento  de  Receitas.  Todo
lançamento  efetuado  deve  estar  disponível  para  consulta  no  razão  contábil,
imediatamente após a gravação sem necessidade de operações adicionais.
Gerar na conta corrente do contribuinte, de forma consolidada,  todos os lançamentos
efetuados, com os respectivos valores, datas de vencimento e pagamento, mesmo aqueles
advindos  de  exercícios  anteriores,  informando  em que fase  da  cobrança  o  débito  se
enquadra  (em cobrança ou em dívida  ativa),  permitindo a  consulta  parametrizada  de
extratos da posição financeira, destacando os acréscimos legais dos valores principais.
Nos extratos de posição financeira do contribuinte, que seja proprietário de mais de um
imóvel, assegurar que também sejam listados os lançamentos e pagamentos relativos a
cada imóvel de sua propriedade.

Permitir  o  parcelamento,  reparcelamento  e  estorno  do  parcelamento  de  débitos  de
qualquer natureza, inclusive os inscritos em dívida ativa e não executados, com a criação
de  regras  parametrizáveis  aplicadas  no  controle  destas  operações,  possibilitando  a
emissão de guias de recolhimento e dos termos de parcelamento, realizando a gestão
integral da carteira.
Permitir a emissão de certidões positivas, negativas e positivas com efeito de negativa,
sobre os tributos controlados pelo sistema.

Gerenciar a restituição de valor cobrado a maior ou indevidamente.
Gerenciar  os  campos  variáveis  e  links  para  objetos  externos  ao  sistema,  que  serão
executados pelos aplicativos a eles associados, que comporão os cadastros mobiliário e
imobiliário,  permitindo a  definição  de  parâmetros  para  consistência  e  integridade  do
conteúdo dos campos.
Gerenciar a destinação das guias de recolhimento dos tributos e\ou receitas derivadas
para o domicílio do representante autorizado.
Permitir ao usuário a personalização de roteiro de atendimento ao cidadão, de  forma a
aperfeiçoar  a  execução  das  operações  inerentes  ao  fluxo  de  um  determinado
atendimento, evitando que o mesmo execute de forma aleatória, as opções disponíveis
nos menus da aplicação que correspondam às operações inerentes ao atendimento em
específico.
Possuir  recurso  que  permita  em nível  dos  tipos  de cadastro  imobiliário  e  mobiliário
registrados  no  sistema,  promover  a  alteração programada dos  valores  constantes  dos
atributos que compõem os referidos cadastros, utilizando filtros para seleção.

Possuir  mecanismo de classificação de receita por tributo de acordo com o plano de
contas da receita do exercício contábil, sendo que deve ser possível classificar quanto seu
exercício de origem, situação e também percentual de rateio.
Toda operação financeira deve ser realizada com sua receita devidamente classificada de
acordo com a natureza do plano de contas da receita do exercício corrente.
Possuir  mecanismo  de  implantação  de  saldos  dos  créditos  a  receber  que  ficaram
pendentes do exercício anterior de acordo com plano de contas da receita do exercício
corrente.
Possuir  mecanismo  de  atualização  de  acréscimo  do  saldo  dos  créditos  a  receber,
classificando de acordo com o plano de contas da receita do exercício corrente.
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Deve identificar as receitas com fato gerador já reconhecido em sua devida competência.

Não deve ser permitida a exclusão física das operações financeiras já realizadas.
Possuir  relatório  demonstrativo  (analítico/sintético)  de  todas  as  operações  financeiras
realizadas.

Possuir relatório demonstrativo das operações financeiras contabilizadas.
Deve possuir relatório que demonstre a classificação dos tributos municipais, bem como
aqueles que ainda não possuem sua devida classificação da receita.
Para as operações financeiras que necessitam de embasamento legal deve ser possível
informar o fundamento legal, sendo que também deve existir mecanismo (parâmetro)
que facilite a inserção de tal informação.
Deverá dispor de mecanismo para importação do Arquivo de Período de enquadramento
das  Empresas  optante  do  Simples  Nacional,  disponibilizado  pela  Receita  Federal  do
Brasil. Ao importar o arquivo deverá atualizar automaticamente o cadastro das empresas
com a data de vigência de opção do Simples Nacional.
Deverá dispor de mecanismo que possibilite realizar o registro bancário dos boletos de
cobrança, através de integração com a Instituição Financeira via importação de arquivo
TXT.  Quando  a  integração  for  acionada,  todos  os  documentos  de  arrecadação
selecionados deverão compor o arquivo TXT de remessa,  ofertando minimamente os
seguintes  padrões:  Bradesco  CNAB400  Sicredi  CNAB400  Itaú  CNAB400  com  a
possibilidade  partilha  e  sem  partilha  Banco  do  Brasil  CNAB240  Caixa  Econômica
Federal CNAB240 Banrisul CNAB240 Santander CNAB240 Sicoob CNAB240.
Deverá dispor de mecanismo que possibilite realizar o registro bancário dos boletos de
cobrança, através de integração com a Instituição Financeira via WebServices. Quando a
integração for acionada, todos os documentos de arrecadação selecionados deverão ser
enviados automaticamente para registro, ofertando minimamente os seguintes padrões:
Banco do Brasil carteira 17, Caixa Econômica Federal, Bradesco, Banrisul, SICREDI e
Santander.
Deverá  dispor  de  mecanismo  que  ofereça  opções  de  configuração  no  módulo  de
cobrança  registrada,  para  considerar  o  Responsável  do  cadastro  como  sacado  no
momento do registro bancário. Deverá ser possível realizar essa configuração de modo
independente por tipificação de cadastros de receita.
Dispor  de editor  que permita  o fisco  personalizar  fórmulas  para  cálculo de todas  as
naturezas  de  receitas.  Este  mecanismo  deverá  conter  minimamente  comandos  que
recuperem automaticamente informações constantes no boletim cadastral,  cadastro de
logradouros,  trechos  e  tabelas  de  valores  pré  cadastradas  a  serem  utilizadas  como
variáveis para cálculo, também de possuir operadores matemáticos que possibilitem a
realização  de  cálculos  de  subtração,  somatório,  divisão,  multiplicação  e  operadores
lógicos que permitam criar condições de execução dos comandos de fórmulas.
Gerenciar o calendário de dias úteis por exercício.
Gerenciar as datas de vencimentos de tributos por exercício.

CONTROLE DO IPTU

Gerenciar  a  situação  cadastral  do  imóvel,  permitindo  a  emissão  de  relatório  de
conformidade.
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Gerenciar operações de englobamento e\ou parcelamento do solo.
Possuir  rotina  para  a  geração  automática  e  parametrizada  do  lançamento  do  IPTU,
prevendo  a  possibilidade  de,  na  emissão  da  guia  de  recolhimento,incluir  valores  de
outros tributos.
Gerenciar  tabelas  parametrizáveis  de  valores  e  alíquotas  para  cálculo  do  IPTU,  em
conformidade com a planta de valores do município.
Permitir  simulações  parametrizadas  dos  lançamentos  do  IPTU  aplicadas  a  todo  o
município ou a uma região territorial específica.
Possuir  rotina de cálculo parametrizável  para cobrança de Contribuição de Melhoria,
baseada em rateio de custo.
Permitir a emissão do edital de convocação para ciência da cobrança de Contribuição de
Melhoria.

Permitir a emissão da certidão de valor venal do imóvel.

CONTROLE DO ISSQN
Atender integralmente ao estatuído na resolução IBGE\CONCLA Nº 01 de 25\06\1998
atualizada pela resolução CONCLA Nº 07 de 16\12\2002 que prevê o detalhamento do
CNAE (Código de Classificação Nacional de Atividades Econômicas).
Gerenciar  as  diversas  atividades  desempenhadas  pelo  contribuinte,  possibilitando
destacar a atividade principal e assecundárias.
Permitir  identificar  a  partir  das  consultas  financeiras  e  inclusive  no  momento  do
cadastramento dos integrantes do quadro societário da empresa, a existência de débitos
anteriores, relacionados aos sócios, inter-relacionando a situação societária das empresas
estabelecidas  no  município,  bem como a  situação  dos  débitos  referentes  aos  sócios,
enquanto pessoas físicas.
Possuir tabelas parametrizáveis com as atividades econômicas, estruturadas por código,
grupos, parâmetros para cálculo e lançamento dos tributos em cada atividade econômica.

Gerenciar o contador responsável por uma empresa.
Gerenciar  as  operações  de  enquadramentos  e  exclusão  de  enquadramento  de
microempresas e empresas de pequeno porte.
Gerenciar as tabelas parametrizáveis de valores e alíquotas para cálculo do ISSQN.

Permitir o cálculo automático do ISSQN fixo, levando em conta períodos proporcionais
e  tabelas  com faixas  de  valores  por  atividades  ou  grupo  de  atividades  de  qualquer
natureza, prevendo também descontos parametrizáveis.

Possuir  rotinas  de enquadramento  de contribuintes  para  cálculo do valor  do imposto
conforme seja fixo ou variável.
Permitir  a  gestão  da  vigência  de alvarás,  possibilitando a  sua emissão  no balcão  de
atendimento.

Permitir o controle do ISSQN no balcão.
Gerenciar o processo de autorização para utilização de documentos fiscais.

CONTROLE DO ITBI
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Possibilitar que na execução da operação de transferência de propriedade do imóvel e na
geração da  guia  de  recolhimento  do  ITBI,  seja  informada a  existência  de  débito  do
imóvel, inclusive aqueles inscritos em dívida ativa ou em execução fiscal.
Permitir o cálculo automático do ITBI com base em tabelas parametrizáveis de valores e
alíquotas.

Gerenciar a averbação\transferência de imóveis.

CONTROLE DE TAXAS

Possibilitar o cálculo, lançamento e a emissão de Guias de recolhimento, referentes a
taxas de poder de polícia e serviço.
Possuir  tabelas  parametrizáveis  de  valores,  que  permitam  o  cálculo  automático  de
qualquer taxa controlada pelo sistema.

CONTROLE DA DÍVIDA ATIVA
Permitir a emissão do livro de dívida ativa, contendo os documentos que correspondam
aos termos de abertura, encerramento e fundamentação legal.
Possuir rotina parametrizável, que permita a inscrição em dívida ativa dos tributos e\ou
receitas derivadas vencidas e não pagas.
Gerenciar as ações de cobrança dos contribuintes inadimplentes, ajuizadas ou não após a
inscrição em dívida ativa.
Permitir a emissão parametrizada da notificação de inscrição dos débitos do contribuinte
em dívida ativa e da certidão de dívida ativa do contribuinte, que comporá o processo de
ajuizamento.
Possibilitar a emissão parametrizada da certidão de petição para ajuizamento dos débitos
de contribuinte inscritos em dívida ativa.
Gerenciar as operações referentes aos trâmites dos processos de ajuizamento de débitos,
permitindo a vinculação da certidão de petição a um procurador responsável, registrado
no cadastro de procuradores.
Possuir rotina que permita a integração com o sistema de procuradoria do município,
mediante a importação\exportação de dados, através de arquivos em formato digital com
layout parametrizável, que possibilite à exportação dos dados pertinentes a emissão da
petição para ajuizamento e ao acompanhamento do trâmite jurídico e a importação dos
dados  necessários  à  identificação  dos  ajuizamentos,  sem que  haja  a  necessidade  de
redigitação em ambas as operações.

Permitir a elaboração e a execução de programação de cobrança de forma parametrizada,
a partir das informações recebidas da consulta financeira, sendo possível programar a
emissão das notificações ou avisos de cobrança e guias de recolhimento, considerando os
seguintes parâmetros:  o montante dos valores e  a situação do débito,  os períodos de
vencimento e a região de localização.

RELATÓRIOS DE LANÇAMENTOS E CÁLCULOS
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Demonstrativo dos valores calculados para lançamento dos débitos.
Demonstrativo analítico de valores de débitos lançados.

RELATÓRIOS DE CONTROLES FINANCEIROS
Demonstrativo analítico de débitos vencidos e a vencer.

Demonstrativo  analítico  de  débitos  por  contribuinte  detalhado  por  tributo  num
determinado período.

Demonstrativo sintético de débitos por tipo de cadastro, dívida e tributo.
Demonstrativo analítico de débitos prescritos e a prescrever.
Demonstrativo analítico de previsão da receita.
Demonstrativo analítico de cadastro sem lançamentos de débito.
Demonstrativo analítico e sintético dos maiores devedores por atividade.
Demonstrativo analítico de isenção de débitos.
Planta de Valores.

RELATÓRIOS DA ARRECADAÇÃO DOS TRIBUTOS

Demonstrativo  analítico  e  sintético  de  pagamentos,  cancelamentos,  estornos  e
reabilitações de débitos num determinado período.

Demonstrativo analítico de pagamentos por empresa.
Demonstrativo sintético do quantitativo e valor das guias de recolhimento emitidas por
tributo num determinado período.
Demonstrativo sintético do quantitativo de certidões por tipo emitidas num determinado
período.

Demonstrativos analíticos de movimento econômico.
Demonstrativos  analíticos  de  valores  e  datas  de  vencimento  que  foram alterados  no
sistema.
Demonstrativos  analíticos  de  operações  de  parcelamentos  e  reparcelamentos  num
determinado período.
Demonstrativo sintético de resumo da arrecadação por período e tipo de tributo.
Demonstrativo  analítico  e  sintético  da  arrecadação,  por  instituição  financeira
arrecadadora, por atividade, por região, por unidade cadastral e contribuinte único, num
determinado período.
Demonstrativo  analítico  da  discrepância  entre  os  valores  arrecadados  e  os  valores
lançados.
Demonstrativo  analítico  das  notificações  devolvidas  pela  não  localização  do
contribuinte\destinatário.

Demonstrativo analítico e sintético da situação das notificações emitidas.
Demonstrativo analítico de retenções de imposto na fonte por empresa.
Demonstrativo sintético por atividade e exercício.
Demonstrativo analítico e sintético dos maiores pagadores por atividade.

Demonstrativo sintético das parcelas arrecadadas por tributo e mês num determinado
exercício.

Demonstrativo sintético dos valores lançados, arrecadados e débitos por dívida e tributo
num determinado exercício e região.
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Demonstrativo  sintético  de  débitos  por  situação  do  débito  e  mês  num  determinado
exercício e região.

Demonstrativo sintético de faixa de valores arrecadados num determinado exercício.

RELATÓRIOS DO ITBI
Demonstrativo  analítico  das  guias  de  recolhimento  por  situação  num  determinado
período.

RELATÓRIOS DA DÍVIDA ATIVA
Demonstrativo analítico dos débitos inscritos e\ou ajuizados por livro de inscrição.

GERAÇÃO DE ETIQUETAS E MALAS DIRETAS

Permitir que a construção do layout e a seleção de registros nas operações de geração de
etiquetas  sejam  parametrizadas  e  esteja  vinculado  aos  atributos  que  compõem  os
cadastros  mobiliário  e  imobiliário,  bem  como  a  geração  das  mesmas,  poder  estar
vinculada às rotinas de notificação de cobrança e lançamentos de débitos.

GERAÇÃO  DE  ESTATÍSTICAS  RELACIONADAS  AOS  CADASTROS
MOBILIÁRIO E IMOBILIÁRIO

Permitir  a  geração  de  tabelas  estatísticas,  provenientes  do  cruzamento  de  qualquer
atributo  em  dois  ou  mais  níveis,  selecionados  a  partir  do  cadastro  mobiliário  e
imobiliário, podendo o usuário determinar em qual eixo (x,y) o atributo será destacado.
Deverá  poder  ser  parametrizado  pelo  usuário,  as  faixas  de  valores  por  atributo
selecionado, resultando na composição do universo de informações que serão avaliadas
pela  aplicação.  Deverá  também  ser  possível  visualizar  o  resultado  proveniente  do
cruzamento dos atributos, sob as formas de planilha ou gráfico,  permitindo para esta
última forma, a definição dinâmica dos estilos de apresentação.
Possibilitar  a utilização dos modelos  de documentos implantados pelas aplicações de
nível1.

SOFTWARE DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO

Possibilitar  o  intercâmbio  online  de  dados,  com as  bases  de  dados  controladas  pelo
sistema de Arrecadação, utilizado internamente pela prefeitura.
Prover  sigilo  absoluto  quanto  às  informações  pessoais  de  cada  cidadão\contribuinte
cadastrado  no sistema,  permitindo  que  somente  o  próprio  cidadão\contribuinte  tenha
acesso aos seus próprios dados.
Permitir que o cidadão\contribuinte realize consultas detalhadas sobre os seus próprios
débitos e pagamentos, mesmo aqueles gerados em exercícios anteriores, informando em
que fase da cobrança de cada débito se enquadra (em cobrança ou em dívida ativa),
permitindo a consulta ou emissão de extratos da posição financeira.

Permitir a emissão de certidões positivas, negativas e positivas com efeito de negativa.
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Permitir  que  as  certidões  e  documentos  de  apresentação  obrigatórios,  emitidas  pela
aplicação, possam ter sua autenticidade validada, através de mecanismo seguro.
Permitir a emissão de segunda via de guias de recolhimento de IPTU e ISSQN, inclusive
de débitos já parcelados anteriormente nos procedimentos formais de atendimento.

Permitir  que  o  contribuinte  visualize  seus  débitos  em  aberto  ou  pagos,  e,  quando
exigíveis e vencidos devem ser mostrados já com valor atualizado.

Permitir ao contribuinte emitir as guias de recolhimento com valores atualizados e com
código de barras de todos os débitos para com o fisco municipal.
Permitir que o contribuinte emita o carnê de qualquer tributo incluindo as cotas únicas.
Permitir que seja impresso a imagem que atesta que o contribuinte está em dia com a
taxa de licença e localização, isso mediante a consulta do pagamento integral da taxa.
Permitir que o contribuinte obtenha a consulta impressa da sua conta corrente com o
município.  Essa  impressão  deve  ser  personalizada,  contando  minimamente  com
cabeçalho formatado e brasão do município.
Permitir a solicitação de impressão de documentos fiscais. A solicitação recebida pelo
fiscal responsável pode ser deferida (autorizada) ou denegada.  Em ambos os casos o
solicitante  e  o  contador  são notificados.  No caso de autorização a  gráfica também é
avisada, bem como deverá haver funcionalidade específica para que sejam realizadas as
consultas de impressões por gráfica, com acesso restrito a própria.

Permitir que o contribuinte visualize dados do seu cadastro no município,um espelho dos
cadastros.
Permitir que o contribuinte solicite via internet o acesso ao sistema. O município poderá
optar em liberar o acesso direto,  sem intervenção do município,  ou poderá optar  em
homologar (autorizar) essa solicitação.
O  sistema  deve  ter  o  padrão  de  cores  configurável,  em  ferramenta  que  permita  a
modificação  de  forma  fácil,  de  acordo  com as  cores  do  município,  cabendo  a  esse,
escolher a cores do topo do site, das barras, dos botões de acionamento.
O sistema deve dispor de ferramenta para alterar o tamanho da fonte do site, isso de
forma ilimitada, a cada clique deve ser percebido o aumento.
Os  nomes  dos  botões  de  acionamento  do  sistema  devem  ser  configuráveis  pelo
município, em ferramenta que permita a modificação de forma fácil.
Deve  ser  possível  ao  município  cadastrar,  ajustar,  em  ferramenta  que  permita  a
modificação de forma fácil, a ajuda dos principais botões de acionamento. O texto dessa
ajuda deve ser apresentado quando o usuário passar o cursor do mouse sobre o botão.
Os documentos impressos pelo sistema devem ser exatamente os mesmos impressos no
sistema de administração de receitas, devendo inclusive utilizar a mesma formatação,
evitando retrabalho ao município.

O sistema deve ter funcionalidade que apresente aos usuários do sistema as perguntas
frequentes.
O sistema deve ter funcionalidade de ajuda, diferenciando o conteúdo da área de acesso
geral, área sem senha, da área restrita por senha.
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O sistema deve disponibilizar um menu de acesso rápido, sendo possível ao município
optar por disponibilizar, ou não, serviços nesse menu, tais como: emissão de certidões,
emissão de comprovante de quitação da taxa de licença, emissão do carnê de tributos.
As certidões emitidas devem ser passíveis de conferência quanto a sua autenticidade, isso
deve se dar por meio de consulta em um menu de acesso rápido, devendo o usuário
informar minimamente, número da certidão, ano da certidão e código de autenticidade.

Deve ser possível ao município configurar mensagens fixas aos usuários, distinguindo as
mensagens da área de acesso geral, área sem senha, da área restrita por senha.

O sistema deve contar com dispositivo de segurança para evitar que outros softwares
tentem fazer requisições ao site. Esse sistema pode ser o uso de uma imagem que deverá
obrigatoriamente ser alterada a cada tentativa de login.
O sistema deve contar com área para que o município inclua no mínimo 3 (três) ícones
que servirão de hiperlinks para sites que o município julgar importantes. Tanto os ícones,
como o caminho para onde serão direcionados, devem ser configuráveis pelo município,
em ferramenta que permita a modificação de forma fácil.

SOFTWARE DE TRAMITAÇÃO DE PROCESSOS:

Integrar-se  ao  sistema  de  arrecadação  para  verificar  a  situação  de  adimplência  ou
inadimplência do requerente;

Permitir  a  parametrização  da  numeração  dos  processos  permitindo  a  adoção  de
numeração sequencial única, sequencial única dentro do ano, sequencial única dentro de
cada mês;

Possuir tabela parametrizável de valores das taxas de expediente;
Emitir  documento  de  arrecadação  de  taxas  de  expediente  diversas,  inclusive
possibilitando a  impressão  de  código  de  barras  para  recebimento  pela  rede  bancária
(boleto de cobrança);

Permitir a emissão parcelada das taxas de expediente diversas;

Disponibilizar rotina de formatação das guias de recolhimento, permitindo aos próprios
usuários selecionar os campos constantes na referida guia;
Permitir  a  criação  de  multiprotocolos,  utilizando  numeração  única  de  processo  na
entidade;

Permitir a criação de roteiros pré-estabelecidos para o processo.
Permitir a juntada de processos por anexação ou apensação;
Possuir o recurso de assinatura eletrônica no controle da tramitação dos processos;
Emitir etiquetas de protocolo com identificação do processo por código de barras.

Permitir  que  a  etiqueta  de  protocolo  possa  ser  parametrizada  pelo  próprio  usuário,
permitindo-lhe selecionar campos a serem impressos, incluindo a senha de consulta pela
internet bem como selecionar a disposição desses campos dentro do corpo da etiqueta;
Permitir a aferição dos custos relacionados às diversas atividades inerentes ao trâmite do
processo, visando compará-las com os valores das taxas praticadas;
Possuir rotina de arquivamento de processos, com identificação de sua localização física
e controle de temporalidade de arquivamento;
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Possuir  rotina  para  registro  da  entrega  da  documentação  do processo  ao  requerente,
possibilitando a emissão automática do Comprovante de Entrega.
Permitir  que  o  comprovante  de  entrega  seja  parametrizado  pelo  próprio  usuário,
permitindo-lhe selecionar campos a serem impressos bem como sua disposição dentro do
documento;

Manter histórico da tramitação do processo;
Permitir  acesso  aos  processos  por  meio  de  leitura  do  código  de  barras  em diversas
funcionalidades de movimentação.
Emitir comprovante de protocolização para o interessado no momento da inclusão do
processo;

Permitir que o comprovante de protocolização seja parametrizado pelo próprio usuário,
permitindo-lhe  selecionar  os  campos  a  serem  impressos,  bem  como  sua  disposição
dentro do documento;

Permitir  que  os  requerimentos  e  pareceres  sejam configurados  pelo  próprio  usuário
permitindo adicionar e / ou suprimir campos e figuras tipo bitmap;
Possibilitar a consulta e emissão de prontuário do requerente detalhando todos os fatos e
providências relacionadas a qualquer processo no qual o mesmo esteja envolvido;
Em processos que envolvam a edificação de imóveis, registrar dados relativos a área
edificada, como tipo, finalidade, localização, área total, entre outras;

Possuir análises estatísticas relativas às áreas edificadas;
Possuir gráficos que possibilitem analisar o desempenho dos diversos setores, bem como
exibir comparativos gerais entre os diversos tipos de processos;

Fornecer  dados  ao  “Controle  de  Processos  e  Tramitação  –  Internet”,  dados  esses
referentes a cada processo cadastrado, assegurando inviolabilidade dos dados pessoais do
requerente, bem como dos próprios processos.

Possuir aviso de processos pendentes de recebimento, configurável por funcionário.
Permitir que o roteiro do processo se altere automaticamente de acordo com o status do
processo.

Permitir informar o número de folhas que compõe o processo.
Permitir iniciar o processo a partir do número do boleto de cobrança gerado no controle
de processos e tramitação –internet.
Permitir  confrontar  os  valores  gerados  pelo  cidadão  no  controle  de  processos  e
tramitação - internet com os valores reais do processo e alertar visualmente o usuário.
Permitir  gerar  automaticamente  boleto  de  cobrança  complementar  caso  os  valores
gerados pelo cidadão no controle de processos e tramitação – internet estejam inferiores
aos valores reais do processo.
Disponibilizar  consultas  de  situação de  adimplência  ou inadimplência  do  cidadão de
forma  integrada  ao  módulo  de  arrecadação  permitindo  verificar  o  levantamento  de
débitos, cadastro, contribuinte, sociedade e certidão de dívida ativa.
Prover funcionalidade que demonstre a consulta e a visualização de processos e histórico
de tramitações. Para tal, deverá ofertar pesquisa das informações utilizando no mínimo:
ano, mês, número de processo, requerente, órgão protocolo, órgão, assunto, subassunto,
situação,  logradouro,  CPF,  CNPJ,  por  período,  local  de  arquivamento,  pesquisa  por
palavra,  processos  sigilosos  ou  internos  da  entidade.  Como  resultado,  deverá  ser
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apresentado uma lista de processos aderentes aos filtros aplicados, contendo as seguintes
informações: identificação do processo (ano, mês e número), data de protocolo, requente
principal, assunto e subassunto. Por fim, deverá ser possível acessar os detalhes de um
processo, onde deverá constar: localização do processo, pessoas (requerentes principais e
secundários),  documentos  exigidos,  súmula,  a  guia  e  suas  taxas  e  o  histórico  de
tramitação ocorrido,  com a  data  e  hora de todas  as  entradas  e  saídas  pelos  diversos
órgãos, além das situações e observações registradas.
Permitir  a  emissão  de  etiquetas  de  protocolo  previamente  selecionadas,  através  dos
filtros: assunto, subassunto, situação, bairro e logradouro do requerente e intervalo de
data  ou  de  processos  (ano,  mês  e  número).  O  conteúdo  da  etiqueta  deverá  ser
configurável,  devendo  ter  minimamente  a  configuração  do:  nome  da  entidade,
identificação  do  processo  (número  ou  código  de  barras),  data  e  hora  do  protocolo,
requerente principal e a súmula do processo.
Permitir  acesso  aos  processos  por  meio  de  leitura  do  código  de  barras  em diversas
funcionalidades de movimentação.
Permitir Emissão de Parecer possibilitando Gravar o Parecer anexando arquivo PDF ou
permitindo a digitação de Parecer em área destinada a edição de pareceres do sistema.
Caso seja escolhido anexar arquivo PDF com o Parecer, o sistema viabiliza a localização
do arquivo para anexação. Caso seja escolhido a opção de digitar  o parecer,  deve-se
iniciar  com o Título do parecer  antes  da Descrição.  Em ambas  as  situações  deve-se
informar também a data do parecer.
Permitir consultar os pareceres anexados ou incluídos manualmente através da consulta
de parecer.
Possibilitar ao funcionário identificar / direcionar o controle da solicitações de acesso
aberto pelo requerente na internet,  para um funcionário de um setor específico. Esse
controle pode mudar no tramite do processo tramite do processo.
Possibilitar a consulta e emissão de prontuário do requerente detalhando todos os fatos e
providências relacionadas a qualquer processo no qual o mesmo esteja envolvido;
Permitir ao usuário da entidade consultar a ajuda e versão do sistema.

SOFTWARE DE NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA – NFSE

A  aplicação  deve  trafegar  os  dados  utilizando  protocolo  de  comunicação  seguro,
denominado HTTPS.

O sistema deverá proporcionar duas formas de utilização:
Solução web, disponibilizada para acesso no sítio oficial da entidade, com possibilidade
de acesso através de navegador de internet;
Acesso a serviços via Web Service, permitindo a integração com os sistemas próprios
dos contribuintes ou através de aplicativo cliente, disponibilizado pela própria entidade.

Na solução web, a identificação e o acesso deverá ocorrer pela combinação: CPF ou
CNPJ e senha. A senha deve ser cadastrada previamente e personalizada conforme desejo
do usuário.  O acesso deve prover também mecanismo de proteção do tipo  Captchas
utilizado para distinguir humanos e máquinas.
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O sistema  deve  possibilitar  realizar  identificar  as  pessoas  jurídicas  ou  físicas  como
emissores de NFSe, o acesso ao sistema seja ele para a solução web ou consumo dos
serviços  via  webservice só poderá ocorrer  se  a  pessoa estiver  identificada como um
emissor de notas fiscais.
O sistema deverá ser aderente ao modelo conceitual e de integração da ABRASF versão
1.0 e2.02.

A solução  web  do  sistema  deve  possuir  um  módulo  administração  e  um  módulo
prestador  ambos  devem  possuir  acesso  através  de  autenticação  de  usuários,  deverá
possuir  também  uma  área  pública  onde  o  acesso  ocorrerá  sem  necessidade  de
autenticação.

Módulo Prestador
No módulo prestador o sistema deve contar com as seguintes funcionalidades:

Geração  de  NFSe  (solução  web)  -  Funcionalidade  para  emissão  de  notas  fiscais
diretamente na aplicação web sem a necessidade de integração.
Recepção e Processamento lote de RPS (solução web e WebService) – Funcionalidade
que  permite  receber  e  processar  lotes  RPS  (Recebido  provisório  de  serviço)  e
transformá-los em NFSe.
Consulta  de lote  de RPS (solução web e WebService)  -  Funcionalidade que permite
consultar a situação de lotes de RPS enviado para a aplicação.
Consulta de NFSe por RPS (solução web e WebService) - Funcionalidade que permite
consultar e exibir notas que foram convertidas por intermédio do envio de RPS.
Consulta  de  NFSe  (solução  web  e  WebService)  -  Funcionalidade  para  Consulta  e
exibição de notas fiscais emitidas.

Cancelamento de NFS e (solução web e WebService) - Funcionalidade que permite o
cancelamento de notas fiscais emitidas.
Substituição de NFS e (solução web) - Funcionalidade que permite a substituição de
notas fiscais emitidas.
Consulta de empresas autorizadas a emitir NFS e (solução web) - Funcionalidade que
permite a qualquer pessoa consultar quais empresas estão autorizadas a emitir NFSe.
Nota Avulsa (solução web) – Funcionalidade que permite a emissão de  notas avulsas de
serviço para prestadores eventuais.
Carta de correção eletrônica (solução web e Webservice) – Funcionalidade que permite
ao prestador efetuar correções de dados da NFSe emitida desde que não impacte no valor
apurado do imposto.
Manifestação do tomador (solução web e webservice) – Funcionalidade que permite ao
tomador de serviço informado na NFSe comunicar ao fisco que teve conhecimento do
serviço prestado bem como se recebeu ou não o serviço descrito na NFSe.
A funcionalidade de geração de NFS e será disponibilizada apenas na solução web, e
deverá exigir dos emissores exclusivamente o que não pode ser obtido pelo Cadastro
Municipal  do  Contribuinte,  evitando  redundância  ou  redigitação  de  dados,  exigindo
apenas os dados abaixo:

Exigibilidade de ISSQN;

Data do serviço;
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Local da prestação de serviço;
Série do RPS;
Número do RPS;
Identificação do Tomador;
Identificação do intermediário;

Código de Identificação do Serviço Lei Complementar à Constituição Federal116/2003;
Detalhamento do serviço;
Valores de dedução, descontos e outras retenções (quando necessário);

Valor Bruto do Serviço;

Matrícula CEI da obra (quando necessário);
Anotação de Responsabilidade Técnica (quando necessário).

A funcionalidade de geração de NFS e deverá contar com facilitadores aos emissores tais
como:
Possibilitar a digitação de vários serviços, sem qualquer relação entre eles, desde que
para o mesmo tomador e intermediário e mesma natureza de operação, gerando ao final,
tantas NFSe quantas forem necessárias;
Definir  a  alíquota  do  Simples  Nacional  automaticamente,  sem  a  possibilidade  de
intervenção do usuário nessas eleção;
Definir as regras de retenção na fonte para cada um dos serviços identificados, conforme
determinação da legislação do município sem qualquer intervenção do emissor.

Todas  as notas,  independente de qual  aplicação ocorra sua geração,  Solução web ou
webservices, deverão obrigatoriamente conter a identificação do tomador do serviço, e a
do intermediário quando houver ou for necessário.
Todas  as  notas,  independente  de  qual  aplicação  ocorra  sua  geração,  online  ou
webservices,  deverão obrigatoriamente ser  assinadas  digitalmente por  certificado ICP
Brasil, emitido para o município de COMENDADOR LEVY GASPARIAN/RJ.
A solução web deverá contar com funcionalidade para recepção e processamento de lotes
de RPS, devendo nessa funcionalidade ter comportamento idêntico ao WebService de
recepção e processamento de lotes de RPS, cumprindo as seguintes etapas:
O contribuinte gera o arquivo com lote de RPS através da aplicação instalada em seu
computador.
Acessa o serviço de “Recepção e Processamento de Lote de RPS” na aplicação web da
NFSe disponibilizada no sítio oficial da Secretaria da Fazenda.

Envia lote de RPS gerado para processamento.
A requisição é recebida pelo servidor Web, que valida o lote e, caso as informações
sejam válidas, grava-as e gera o número de protocolo de recebimento.
O Web Site retorna uma mensagem com o número do protocolo de recebimento.

O lote  recebido será processado posteriormente.  (Fonte:  modelo conceitual  ABRASF
versão  1.0).  O  lote  recebido  será  processado  no  momento  do  recebimento.  (Fonte:
modelo conceitual ABRASF versão2.02).
A solução web deverá possuir uma Consulta de Situação de Lotes de RPS, para utilizá-la
o emissor de notas deverá estar autenticado na aplicação, e informará o número do lote.
O sistema fará a verificação se esse lote é do emissor que está efetuando a consulta, se



Avenida Vereador José Francisco Xavier, nº 01, Centro,
Comendador Levy Gasparian/RJ – CEP: 25.870-000

CNPJ: 39.554.597/0001-51
Tel: (24) 2254-1094

for,  retornará  o  status  do  lote  (Recebido  aguardando  processamento,
processando,processado).
A solução web deve  possuir  uma rotina  para consulta  de notas  fiscais  com diversos
filtros de seleção, além de exibir detalhes, fazer download de XML e PDF da NFSe, a
partir dessa funcionalidade deve ser possível acessar outras rotinas do sistema que fazem
parte do contexto da NFS e emitida:

SubstituirNFS-e;
CancelarNFS-e;
Detalhes dos e-mails enviados após a emissão da NFS-e.

A solução web deverá possuir a funcionalidade de carta de correção, tal documento é
complementar à nota fiscal e deve permitir corrigir dados que não impactam na apuração
do imposto ou mudança do prestador/tomador de serviços, conforme abaixo:

Razão Social do prestador de serviço;
Nome fantasia do prestador de serviço;
Contatos (e-mail e telefone) do prestador de serviço;

Endereço (Logradouro/Número/complemento, bairro) do prestador de serviço;
Razão Social do tomador de serviço;
Nome Fantasia do tomador de serviço;

Endereço (Logradouro/Número/complemento, bairro) do tomador de serviço;
Contatos (e-mail e telefone) do tomador de serviço;
Razão Social do intermediário do serviço;
Dados RPS(número//série/tipo);
Discriminação do serviço.

O sistema deve observar as parametrizações da entidade quanto às regras para emissão
da carta de correção com no mínimo os seguintes itens:

Prazo máximo para efetuar correções em notas fiscais;
Prazo máximo para cancelamento de cartas de correção;

Parametrização  quanto  à  data  base  para  permissão  de  cancelamento  de  cartas  de
correção.
O sistema deverá possibilitar a entidade que edite o modelo da carta correção conforme a
necessidade de cada entidade.
Após o processamento da carta de correção o tomador e prestador devem ser notificados
por e-mail da alteração, deve ser possível visualizar a NFSe e a Carta de Correção a
partir do e-mail enviado.
O sistema deve permitir efetuar um cancelamento de uma carta de correção efetuada.
Ao consultar uma nota fiscal eletrônica que possua carta de correção o sistema deve
exibir a DANFSE e a carta de correção com os dados alterados.

A solução web deverá possuir funcionalidade que permita o cancelamento de uma NFS e
gerada. O sistema deve observar as parametrizações da entidade quanto às regras para
cancelamento com no mínimo os seguintes itens:

Prazo máximo para cancelamento.
Definição de data base para contagem de prazo para cancelamento.
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Permissões quanto à disponibilidade para cancelamento de nota fiscal quando o ocorrer
cancelamento dentro do mês de emissão nota.
Permissão quanto à necessidade de aprovação da entidade quando o cancelamento da
nota fiscal ocorrer dentro do mês de emissão.
Parametrização para envio de e-mail aos envolvidos no processo de cancelamento;
A funcionalidade deve permitir  o registro do cancelamento ainda que fora do prazo,
nesse caso, o sistema deve criar uma solicitação de cancelamento para posterior análise
do fisco municipal.

Para realizar o cancelamento da nota fiscal o emissor de NFSe deve estar devidamente
autenticado na aplicação,ao executar o procedimento de cancelamento com sucesso o
sistema deve enviar um e-mail aos envolvidos conforme parametrização da entidade.

A solução web deverá possuir funcionalidade que permita a substituição de uma NFSe
gerada. O sistema deverá observar as parametrizações da entidade quanto às regras para
substituição com no mínimo os seguintes itens:

Prazo máximo para a substituição.
Definição de data base para contagem de prazo para substituição.

Permissões quanto à disponibilidade para substituição de nota fiscal quando ocorrer a
substituição dentro do mês de emissão da nota.
Permissão quanto à necessidade de aprovação da entidade quando a substituição da nota
fiscal ocorrer dentro do mês de emissão.
Parametrização para envio de e-mail aos envolvidos no processo de substituição.

A funcionalidade deve permitir o registro da substituição ainda que fora do prazo, nesse
caso, o sistema deve criar uma solicitação de substituição para posterior análise do fisco
municipal.  Para  realizar  a  substituição  o  emissor  da  NFSe  deve  estar  devidamente
autenticado na aplicação, ao gravar a substituição se todas as regras foram atendidas
deve ser gerada uma nova NFS e com os mesmos dados da nota identificada adicionando
à substituta o número da NFS e substituída. Ao final do processo um e-mail deve ser
enviado aos envolvidos conforme parametrização da entidade.
A solução web deve possuir funcionalidade no módulo prestador que possibilite fazer
consultas de notas fiscais emitidas a favor do prestador quando ele figura como tomador
ou intermediário de serviço.
A solução web deve possuir funcionalidade que permita ao tomador de serviço informar
a ciência da execução do serviço discriminado na NFSe pelo prestador afim de dar fé
sobre  a  ocorrência  do  fato  gerador.  Essa  funcionalidade  deve  ser  parametrizável
atendendo as seguintes regras:
A manifestação do tomador  deve  ocorrer  via  link  enviado no e-mail  ao  tomador  no
momento da emissão da nota fiscal ou através da solução web com acesso autenticado
pelo tomador.
A funcionalidade deve possui rotina para emissão de notas avulsas  com as seguintes
características:

Possibilidade inclusão de requerimento de nota avulsa;
Emissão de documento para arrecadação com o valor do ISS apurado na NFSe;
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Possibilidade  de  condicionar  a  emissão  da  nota  mediante  a  pagamento  dos  tributos
incidentes;
Possibilidade  de liberação manual,  pelo fiscal,  da nota avulsa  através  de  informe de
pagamento;
Possibilidade  de  análise  das  liberações  de  notas  em  caso  dos  regimes  especiais  de
tributação;

Integração das informações das guias com o Sistema Tributário Municipal;
Parametrização de Guias para recolhimento do ISS para prestadores eventuais;
Mecanismos genérico para geração de linha Digitável e código de barras de modo com
que atenda qualquer modelo disponível no mercado.

Área pública

A solução web deve possui um ambiente de acesso público onde é possível  executar
rotinas  sem  a  necessidade  de  autenticação,  no  mínimo  esse  ambiente  público  deve
possuir as seguintes funcionalidades:

Consulta de empresas autorizadas a emitir NFSE.
Consulta de autenticidade de NFSE.
Consulta de NFSE por RPS.
Resumo geral dos movimentos de emissão denotas.
Solicitação de acesso ao sistema.

A funcionalidade “Consulta de empresas autorizadas a emitir NFSE deverá permitir fazer
consulta pelo CNPJ/CPF do prestador.
A funcionalidade “Consulta de NFSe por RPS”, deve possuir, no mínimo os seguintes
filtros:

Número do RPS.
Série do RPS.
Tipo do RPS.
CNPJ do Prestador.
CNPJ do Tomador.

Ao fazer a consulta o sistema deve exibir a possibilidade de visualizar a nota fiscal. Além
de exibir a nota fiscal o sistema deve disponibilizar mecanismo para efetuar o download
do XML.
A funcionalidade  “Consulta  de  autenticidade  da  NFSE”  deve  possuir  as  seguintes
características:
Possibilidade de efetuar a leitura de código de barras impresso na nota fiscal;

Digitação de informações com os no mínimo os seguintes itens:
Número da NFSe; 16.8.5.2.2. Código
verificador da NFSe; 16.8.5.2.3. CPF/CNPJ
do Prestador
A funcionalidade “Resumo geral dos movimentos de emissão de notas”, deve demonstrar
uma consulta com no mínimo os seguintes itens:

ISSQN devido para o município.

ISSQN devido para outros municípios.
Quantidade de notas geradas.
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Resumo geral de Prestadores/Tomadores.
Serviços para interoperabilidade(Webservices)
A solução WebService deverá conter os seguintes serviços:
Recepção e Processamento lote de RPS.
Consulta de lote de RPS.
Consulta situação do lote de RPS.
Consulta de NFSe por RPS.

Consulta de NFSe.
Cancelamento de NFSe.
Carta de Correção.
Manifestação do Tomador

O serviço de Recepção e Processamento lote de RPS deverá, para validação de estrutura
dos  arquivos  XML,  usar  os  arquivos  servico_enviar_lote_rps_envio.xsd  e
servico_enviar_lote_rps_resposta.xsd  disponíveis
em:http://www1.receita.fazenda.gov.br/nfse/download.htm
na  opçaoschemasXSD  .http://www1.receita.fazenda.gov.br/nfse/download.htm  http://ww
w1.receita.fazenda.gov.br/nfse/download.htm  ;  

O serviço de Consulta de lote de RPS deverá, para validação de estrutura dos arquivos
XML,  usar  os  arquivos  servico_consultar_lote_rps_envio.xsd  e
servico_consultar_lote_rps_resposta.xsd disponíveis

em:http://www1.receita.fazenda.gov.br/nfse/download.htm
naopçaoschemasXSD  .http://www1.receita.fazenda.gov.br/nfse/download.htm  ;  

O serviço de Consulta situação do lote de RPS deverá, para validação de estrutura dos
arquivos  XML,  usar  os  arquivos  servico_consultar_situacao_lote_rps_envio.xsd  e
servico_consultar_situacao_lote_rps_envio_resposta.xsd  disponíveis
em:http://www1.receita.fazenda.gov.br/nfse/download.htm

naopçaoschemasXS  D  http://www1.receita.fazenda.gov.br/nfse/download.htm  ;  
O serviço de Consulta de NFSe por RPS deverá, para validação de estrutura dos arquivos
XML,  usar  os  arquivos  servico_consultar_nfse_rps_envio.xsd  e
servico_consultar_nfse_rps_resposta.xsd disponíveis

em:http://www1.receita.fazenda.gov.br/nfse/download.htm

naopçaoschemasXS  D  http://www1.receita.fazenda.gov.br/nfse/download.htm  ;  

O serviço de Consulta de NFSe deverá, para validação de estrutura dos arquivos XML,
usar      os       arquivos servico_consultar_nfse_envio.xsd  e
servico_consultar_nfse_resposta.xsd disponíveis

em:http://www1.receita.fazenda.gov.br/nfse/download.htm
naopçaoschemasXS  D  http://www1.receita.fazenda.gov.br/nfse/download.htm  ;  

O serviço de Cancelamento de NFSe deverá, para validação de estrutura dos arquivos
XML,  usar  os  arquivos  servico_cancelar_nfse_envio.xsd  e
servico_cancelar_nfse_resposta.xsd disponíveis

em:http://www1.receita.fazenda.gov.br/nfse/download.htm

http://www1.receita.fazenda.gov.br/nfse/download.htm
http://www1.receita.fazenda.gov.br/nfse/download.htm
http://www1.receita.fazenda.gov.br/nfse/download.htm
http://www1.receita.fazenda.gov.br/nfse/download.htm
http://www1.receita.fazenda.gov.br/nfse/download.htm
http://www1.receita.fazenda.gov.br/nfse/download.htm
http://www1.receita.fazenda.gov.br/nfse/download.htm
http://www1.receita.fazenda.gov.br/nfse/download.htm
http://www1.receita.fazenda.gov.br/nfse/download.htm
http://www1.receita.fazenda.gov.br/nfse/download.htm
http://www1.receita.fazenda.gov.br/nfse/download.htm
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naopçaoschemasXS  D  http://www1.receita.fazenda.gov.br/nfse/download.htm
O sistema deve possuir regras específicas e pré-definidas para consumo dos serviços
“Manifestação do Tomador” e “Carta de Correção”.

Módulo Administração
A  solução  web  deve  possuir  um  módulo  administrador  onde,  através  de  acesso
autenticado, seja possível:

O sistema deverá possibilitar a customização de textos de e-mails.
O  sistema  deverá  possibilitar  a  customização  dos  seguintes  documentos:  Termo  de
Solicitação de Acesso e DANFSE e Carta de correção.
O  sistema  deverá  possibilitar  o  envio  de  mensagens  aos  Prestadores,  Prestadores
Eventuais  e  Tomadores  de  serviços  cadastrados  na  base  de  dados  do  cliente.  A
funcionalidade deve possibilitar controle de quais Prestadores, Prestadores Eventuais e
Tomadores tiveram a ciência da mensagem enviada.
Na emissão da NFSe, o sistema deverá possibilitar o detalhamento dos serviços através
da inclusão de itens adicionais ao Item da LC 116/03, possibilitando a inserção de:

Código do item, descrição, quantitativo e valor unitário.
O sistema deverá possuir funcionalidade onde seja possível movimentar  as  solicitações
de acesso efetuadas pelos prestadores/tomadores de serviço.
O  sistema  deverá  possuir  funcionalidade  onde  seja  possível  deferir/indeferir  as
solicitações de cancelamento/substituição de notas que foram efetuadas fora do prazo
definido pela entidade.

O  sistema  deverá  possuir  funcionalidade  onde  seja  possível  deferir/indeferir  as
solicitações de correções nas notas efetuadas através da carta de correção fora do prazo
definido prazo definido pela entidade.

Através  do  módulo  administrador  do  sistema também deve  ser  possível  executar  as
seguintes Consultas:
Consulta de NFS e onde seja possível exibir qualquer nota emitida no sistema;

Consultar as situações dos e-mails enviados nas rotinas do sistema como:
Quando efetuada uma solicitação de acesso. 

16.10.5.2.2.Na movimentação efetuada na solicitação de acesso. 16.10.5.2.3. Na emissão de nota
fiscal.

Na geração da Carta de correção.

Movimentação da solicitação de correção de nota através da carta de correção efetuada fora do
prazo.

Movimentação  da  solicitação  de  cancelamento/substituição  de  nota  efetuada  fora  do
prazo.
Movimentação de Liberação de Nota Avulsa – Pedidos de Aprovação;
Quando da ocorrência de diferença no pagamento do imposto devido.

Consulta das cartas de correções efetuadas pelos prestadores.
No ambiente de administração também deve ser possível emitir, no mínimo os seguintes
relatórios:

Relatórios gerais das NFSe:

http://www1.receita.fazenda.gov.br/nfse/download.htm
http://www1.receita.fazenda.gov.br/nfse/download.htm
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Notas emitidas;
Resumo de notas por atividade (quantidade e valor das notas);
Visão geral dos cenários das notas emitidas (quantitativo e qualitativo).

SOFTWARE DE DECLARAÇÃO ELETRÔNICA DE ISSQN

Permitir  ao  contador/contribuinte  acessar  somente  a  lista  de  empresas  sob  sua
responsabilidade e realizar a manutenção dos dados das DMS’s – Declaração Mensal de
Serviço – somente destas empresas.
Permitir  ao  contador/contribuinte  adicionar  tantos  usuários  no  sistema  quanto  for
necessário, sendo o acesso individualizado e todos devem ter acesso a todas as empresas
da lista do contador/contribuinte.

Permitir ao contador/contribuinte realizar uma DMS sem movimento.
Cada DMS deverá ser composta de todas as informações necessárias à completa 
identificação do documento emitido, do prestador, do tomador, dos serviços prestados e 
do valor da operação.
Possibilitar ao contador/contribuinte a digitação, o recebimento e o processamento de 
DMS’s retificadoras, após a entrega da declaração.
Permitir ao contador/contribuinte gerar e imprimir o protocolo de confirmação de 
recebimento da DMS.

Permitir ao contador/contribuinte gerar e imprimir o protocolo de retenção na fonte.
Permitir a escrituração de instituições bancárias em planos de conta completamente 
aderentes ao plano adotado pelas instituições bancárias, devendo as contas ser vinculadas
a uma atividade e alíquota, bem como deve ser possível vincular cada conta a uma conta 
do plano de contas COSIF.

Permitir que seja montado planos de contas para declaração de escolas, lotéricas, planos 
de saúde, concessionárias de transporte público, seguradoras, e todos outros segmentos 
que não tenham a obrigatoriedade de emissão de notas fiscais.

Permitir que em uma única nota fiscal seja vinculado vários serviços distintos, cada qual 
com sua identificação do item da lista de serviços, alíquota, valor da base de cálculo e 
valor do imposto.
Permitir informar notas que tenham sido roubadas, extraviadas, destruídas ou qualquer 
outro motivo que não tenham emitido.
Permitir que o declarante informe eventuais valores de créditos, valores estes que devem 
ser abatidos do valor de imposto próprio a pagar no mês. Deve ser possível configurar 
um percentual limite para este abatimento.
Permitir a declaração pelo prestador da diferença de alíquota para as notas emitidas que 
sofreram retenção com alíquota inferior a devida.

Possibilitar a visualização em forma gráfica de dados gerenciais em área pública, bem 
como: Resumo de Declaração, Valores Pagos, Declarações Entregues fora do Prazo e 
Lançamento de Notas por Dia;
Possibilitar consulta da veracidade do protocolo de retenção fornecido pelo prestador;

Possuir canal de fale conosco;
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Possibilitar a declaração da (RBT) Receita Bruta Total por empresas optantes do Regime 
Único Simples Nacional;
Possibilitar a apuração automática da alíquota para empresas optantes do Regime Único 
Simples Nacional de acordo com sua RBT.

Realizar autuação automática para empresas omissas de declaração;
Possibilitar o envio de e-mail informado ao contador referente às autuações realizadas 
das empresas sob sua responsabilidade

Realizar constituição de créditos para declarações com valores não pagos;
Possibilitar o envio de e-mail informado ao contador referente às constituições de 
créditos realizadas das empresas sob sua responsabilidade;

Possuir canal de fale conosco;
Possibilitar a declaração da (RBT) Receita Bruta Total por empresas optantes do Regime 
Único Simples Nacional;

Possibilitar a apuração automática da alíquota para empresas optantes do Regime Único 
Simples Nacional de acordo com sua RBT.

Realizar autuação automática para empresas omissas de declaração;
Possibilitar o envio de e-mail informado ao contador referente às autuações realizadas 
das empresas sob sua responsabilidade

Realizar constituição de créditos para declarações com valores não pagos;
Possibilitar o envio de e-mail informado ao contador referente às constituições de 
créditos realizadas das empresas sob sua responsabilidade.

SOFTWARE DE ALMOXARIFADO

Permitir o gerenciamento integrado dos estoques de materiais existentes nos diversos 
almoxarifados, englobando ainda a gestão de entidades (unidades gestoras) junto aos 
almoxarifados.
Utilizar centros de custo na distribuição de materiais, para apropriação e controle do 
consumo;

Permitir a fixação de cotas financeiras ou quantitativas por material individual ou por 
grupo de materiais para os centros de custos (nos níveis superiores e nos níveis mais 
baixos dentro da hierarquia), mantendo o controle sobre os totais requisitados, alertando 
sobre eventuais estouros decotas;

Possuir controle da localização física dos materiais no estoque;
Permitir a geração de pedidos de compras para o setor de licitações;

Permitir que o documento pedido de compras possa ser parametrizado pelo próprio 
usuário, permitindo-lhe selecionar dados a serem impressos, bem como a sua disposição 
física dentro do documento;
Permitir que ao realizar a entrada de materiais possa ser realizado o vínculo com o 
respectivo Pedido de Compra, gerando assim a baixa da necessidade de compra que 
estava pendente;
Manter controle efetivo sobre as requisições de materiais, permitindo atendimento 
parcial de requisições e mantendo o controle sobre o saldo não atendido das requisições;
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Permitir que o documento requisição de material possa ser parametrizado pelo próprio 
usuário, permitindo-lhe selecionar dados a serem impressos, bem como a sua disposição 
física dentro do documento;

Efetuar cálculo automático do preço médio dos materiais;
Controlar o estoque mínimo, máximo e ponto de reposição dos materiais de forma 
individual e por Almoxarifado;

Emitir etiquetas de prateleiras para identificação dos materiais;
Manter e disponibilizar em consultas e relatórios, informações históricas relativas à 
movimentação do estoque para cada material, de forma analítica;
Permitir o registro da abertura e do fechamento de inventário, bloqueando 
movimentações durante a sua realização;

Tratar a entrada de materiais recebidos em doação;
Possuir integração com o software de frotas efetuando entradas automáticas nos estoques
desse setor;
Possuir integração com o software patrimonial disponibilizando automaticamente a 
inclusão do item patrimonial naquele software e mantendo o vínculo entre eles;

Permitir controlar a aquisição de materiais de aplicação imediata;

Permitir o controle de datas de vencimento de materiais perecíveis;
Permitir bloquear as movimentações em períodos anteriores a uma data selecionada;
Possibilitar a definição parametrizada através de máscara da estrutura de centros de 
custos, locais físicos e de classificação de materiais;

Possibilitar restringir o acesso dos usuários somente a almoxarifados específicos;
Possibilitar que determinados itens sejam requisitados apenas por determinados centros 
de custos;
Emitir recibo de entrega de materiais, permitindo que esse documento seja parametrizado
pelo próprio usuário, possibilitando-lhe selecionar os dados a serem impressos, bem 
como a sua disposição física dentro do documento.

Permitir a movimentação por código de barras do próprio fornecedor;
Elaborar relatórios de Consumo Médio e de Curva ABC;

Possui integração em tempo real com a contabilidade onde seja possível efetuar a 
escrituração contábil de todos os movimentos de entrada e saída que afetam o estoque.

Possuir integração em tempo real com a execução das despesas orçamentárias, 
identificando e solicitando a liquidação ou o “em liquidação” do empenho relacionado à 
respectiva entrada por nota fiscal.

Possui movimentação específica para o registro de desperdícios, resíduos e refugos 
existentes na gestão de estoques, efetivando assim correta caracterização das saídas de 
materiais inservíveis.
Permitir realizar o vínculo do arquivo físico “XML” da NF-e Nota Fiscal Eletrônica e da 
NFS-e Nota Fiscal de Serviço Eletrônica.

Emitir relatórios/Gerar arquivos para atendimento a Deliberação 277 do TCE-RJ.
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SOFTWARE DE PATRIMÔNIO

Permitir o controle dos bens patrimoniais, tais como os recebidos ou cedidos em 
comodato a outros órgãos da administração pública e também os alugados pela entidade;
Possuir gestão de entidades (unidade gestora) de todos os bens cadastrados e que sofram 
movimentação ao longo de sua vida útil, identificando de forma transparente qual 
entidade detém a posse do mesmo.
Permitir ingressar itens patrimoniais pelos mais diversos tipos, como: aquisição, doação, 
dação de pagamento, obras em andamento, entre outros, auxiliando assim no mais 
preciso controle dos bens da entidade, bem como o respectivo impacto na contabilidade.
Permitir a utilização, na depreciação, amortização e exaustão, os métodos: linear ou de 
quotas constantes e/ou de unidades produzidas, em atendimento a NBCASP;

Permitir registrar o processo licitatório, empenho e nota fiscal referentes ao item.

Possibilitar a vinculação entre itens patrimoniais (agregação), de forma que possam ser 
tratados como um único bem, possibilitando sua desvinculação a qualquer momento;

Permitir transferência individual, parcial ou global de itens;
Permitir a escrituração contábil tempestiva das transações de avaliação patrimonial, 
depreciação, amortização, exaustão, entre outros fatos administrativos com impacto 
contábil, em conformidade com a NBCASP (integração com setor contábil);
Permitir o armazenamento dos históricos de todas as operações como depreciações, 
amortizações e exaustões, avaliações, os valores correspondentes aos gastos adicionais 
ou complementares, bem como registrar histórico da vida útil, valor residual, 
metodologia da depreciação, taxa utilizada de cada classe do imobilizado para fins de 
elaboração das notas explicativas correspondentes aos demonstrativos contábeis, em 
atendimento a NBCASP;
Permitir a avaliação patrimonial em atendimento a NBCASP (Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público), possibilitando o registro do seu resultado, 
independentemente deste ser uma Reavaliação ou uma Redução ao Valor Recuperável;
Permitir o controle dos diversos tipos de baixas e desincorporações como: alienação, 
permuta, furto/roubo, entre outros;

Permitir a realização de inventário, bloqueando a movimentação ou destinação de bens 
durante a sua realização inclusive oferecendo a utilização de mecanismo externo para a 
coleta de informações dos bens patrimoniais (Coletores de Dados) tornando dessa forma 
o processo de inventário sem intervenção manual/papel; deve permitir configurar os 
arquivos de importação e exportação que serão utilizados pelo coletor dedados.

Permitir o registro pelo responsável, da conformidade do inventário;
Permitir a transferência pela comissão de inventário de bens localizados, mas 
pertencentes a outro setor, durante o inventário;

Manter o controle do responsável e da localização dos bens patrimoniais;

Emitir e registrar Termo de Guarda e Responsabilidade, individual ou coletivo dos bens;
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Permitir que o termo de guarda e responsabilidade possa ser parametrizado pelo próprio 
usuário, permitindo-lhe selecionar campos a serem impressos bem como selecionar a 
disposição desses campos dentro do corpo do documento;

Emitir nota de transferência de bens;
Permitir que a nota de transferência de bens possa ser parametrizada pelo próprio 
usuário, permitindo-lhe selecionar campos a serem impressos bem como selecionar a 
disposição desses campos dentro do corpo do documento;
Emitir etiquetas de controle patrimonial, inclusive com código de barras para leitura 
óptica;
Permitir que a etiqueta de controle patrimonial possa ser parametrizada pelo próprio 
usuário, permitindo-lhe selecionar campos a serem impressos bem como selecionar a 
disposição desses campos dentro do corpo da etiqueta;

Manter controle sobre vencimento dos prazos de garantia do fabricante;
Registrar e emitir relatórios das manutenções preventivas e corretivas dos bens;

Permitir que em qualquer ponto do software um item possa ser acessado tanto pelo seu 
código interno como pela placa de identificação;
Disponibilizar consulta com a visão contábil para viabilizar a comparabilidade do 
controle dos bens com os registros contábeis, apresentando no mínimo a composição do 
valor bruto contábil (valor de aquisição mais os valores correspondentes aos gastos 
adicionais ou complementares); do valor líquido contábil (valor bruto contábil deduzido 
as depreciações/amortizações/exaustões) no período e acumuladas no início e no final do
período;
Emitir relatórios, bem como gerar arquivos, destinados à prestação de contas em 
conformidade com os Tribunais de Contas;

Emitir relatório de itens podendo filtrar por entidades.
Possuir integração em tempo real com a execução das despesas orçamentárias, 
identificando e solicitando a liquidação ou o “em liquidação” do empenho relacionado à 
respectiva incorporação do patrimônio, quando este utilizar execução de despesa 
orçamentária.
Deverá disponibilizar, conforme preconiza a MCASP atualizado, identificação das 
Classificações Patrimoniais dos bens junto às suas respecticas contas contábeis do Ativo 
Imobilizado. Nessa identificação deve necessariamente relacionar as Contas Contábeis 
que representam o Ativo Imobilizado e a de Depreciação Acumulada, para cada 
Classificação de Bens Patrimoniais.
Deverá disponibilizar, conforme preconiza a MCASP atualizado, para cada Conta 
Contábil que representa uma Classificação de Bens Patrimoniais, a vida útil (em anos) e 
o valor residual esperado ao término da vida útil do bem (em % - percentual).
Disponibilizar a identificação das Comissão de trabalho para o setor de Patrimônio, 
dispondo de no mínimo a identificação das Comissões de Avaliação, 
Levantamento/Inventário e de Recebimento de Bens. Deverá ainda identifica, para cada 
comissão, a data de criação, de extinção e a respectiva identificação dos membros do 
grupo.
Deverá disponibilizar um cadastro para identificar os Responsáveis por Localizações, por
Bens, de modo que essa identificação permita informar, minimanente, o nome do 
Responsável, o CPF, a Forma de Ingresso e Tipo de Relação do responsável com a 
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entidade. Como formas de ingresso, minimamente, devem existir as opções: Admissão 
em Emprego Público, Eleição, Nomeação de Cargo Efetivo, Nomeação de Cargo 
Comissionado. Já como Tipo de Relação é necessário, minimanete: Cargo Efetivo, Cargo
Comissionado, Cargo Eletivo,  Estagiário, Prestador de Serviços.
Deverá disponibilizar cadastro para os bens, sendo opções distintas para bens 
patrimoniais, alugados e em comodato. Nos bens patrimoniais, deve minimamente dispor
de informações da Placa Patrimonial, Descrição, Nro. Certidão de Registro, Localização,
Situação, Classificação Patrimonial, Estado de Conservação, Comissão de Recebimento 
responsável pelo ato, Data do Ingresso, Tipo do Ingresso, Valor do Ingresso e Valor 
Complementar, Se é um item que é necessário Ativar na contabilidade, se possuirá 
Depreciação, o método da depreciação (minimamente tendo as opções de quotas 
constantes e unidades produzidas), expectativa de vida útil, valor residual, quando inicia 
a depreciação do bem, dados do tombamento, matrícula, qual processo licitatório e 
empenho originou o bem (no caso de aquisição). Deverá ainda listar o Termo de 
Responsabilidade, a critério do usuário, seja ele individual ou coletivo dos bens.
Disponibilizar mecanismo que permita a transferência física, de locais, dos itens. Esse 
mecanismo deve permitir a realização de transferência individual de item, parcial ou 
global (completa), onde neste último todos os itens de um local devem ser alocados em 
novo local físico. No caso de transferência parcial e global, deve disponibilizar meios de 
localizar os itens de origem, pela localização dos mesmos e também devendo selecionar 
mais de um item da mesma localização (quando parcial). Deverá ainda acrescentar uma 
descrição para o fato, aplicando a mesma ao histórico de todos os itens transferidos.
Deverá disponibilizar mecanismo que permita adicionar valores complementares, como 
custos subsequentes, aos itens já existentes. Na inserção desses valores complementares, 
deverá informar o tipo de ingresso desse valor, o fornecedor, o valor, a descrição, o 
processo licitatório, o empenho, devendo permitir a inserção de vários empenhos para 
um único valor complementar.
Deverá gerir os itens patrimoniais, comodatos e alugados dispondo de mecanismos para 
a cedência e devolução em comodato, registro e devolução de locação de item, 
identificação de seguro dos itens (contendo informações de seguradora, apólice, 
vigência, tipo do seguro), a periodicidade e o tipo de manutenção preventiva e corretiva 
(incluindo a garantia da manutenção realizada).
Deverá disponibilizar de gestão para itens que necessitam de conferência após o 
recebimento. Deverá identificar, ao ingressar o item, que o mesmo necessita ser 
conferido. Deverá disponibilizar meios de encontrar todos os itens que precisam de 
conferência, dispondo de um mecanismo que seja possível encontrar esses itens por 
empenho, fornecedor, classificação, nota fiscal e local físico, inserindo a identificação da
conferência e também o responsável pelo fato.
Deverá ofertar mecanismo para a realização do inventário patrimonial. Deverá identificar
o tipo do inventário, a data de abertura e fechamento/finalização do mesmo, a comissão 
de inventário responsável, o registro de conformidade do mesmo. Deverá ter meios de 
localizar os itens que comporão inventário, sendo possível encontrá-los por: 
Classificação, Descrição, Estado de Conservação, Localização, Situação. Na realização 
do inventário, deve ofertar ainda na mesma funcionalidade, a atualização das 
informações da Localização do bem, Situação, Estado de Conservação, acrescentar 
histórico para cada item, bem como a realização da Baixa do mesmo. Enquando durar o 
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inventário, os bens nele relacionados não poderão receber outras operações. Deverá ter 
suporta a utilização de coletadores de dados, de modo a realizar a exportação e 
importação de conteúdos para esses equipamentos. Deverá oferecer recurso técnico que 
permita configurar os arquivos que são exportados e importados pelo coletor de dados, 
de modo ter flexibilidade para atender simultaneamente mais de um modelo de coletor e 
possa ser realizada pelo usuário.
Deverá oferecer mecanismo faça a gestão da depreciação dos bens. Nele deve ser 
possível identificar a que mês se refere a depreciação, a data de realização. A depreciação
deve ser realizada automaticamente para todos os bens, com a possibilidade de informar 
determinados bens de uma natureza, classificação, conta contábil ou localização,  
possibilitando a inserção das unidades produzidas para os bens que possuem esse método
de depreciação. Deve exibir, num mesmo campo de visão, as informações de todas as 
Contas Contábeis que receberão as depreciações, e em cada uma delas os itens que estão 
sendo depreciados. Deverá ainda exibir, para cada item que está sendo depreciado, as 
informações: Vida útil, produção (quando for o método), Valor Bruto Contábil, Valor 
Residual, Valor Depreciável, Depreciação já Acumulada, A Depreciação apurada no fato,
e o Valor Líquido Contábil. Deverá também dispor de quadros totalizados demonstrando 
os mesmos valores por Conta Contábil, antes e após a Depreciação que está sendo 
realizada.
Deverá disponibilizar de mecanismos para realizar a Baixa dos itens, podendo ser 
individualmente ou de forma global/em lote. Deverá identificar o tipo da baixa que está 
sendo realizada, o motivo, e nos casos de baixa global, aplicar o histórico para todos 
itens que estão sendo baixados. É necessário identificar o fundamento legal que está 
amparando tal fato.
Deverá dispor de mecanismo para a realização da transferência de itens entre entidades 
distintas (unidades gestoras). Para tal, deve identificar se a transferência se refere a 
doação ou apenas transferência temporária, o fundamento legal que ampara tal fato, a 
identificação da origem e destino dos bens (identificando a unidade gestora e local de 
destino). Deverá ainda exibir um quadro com todos os itens que estão sendo transferidos,
bem como todos os seus valores (contábil, depreciável, residual, líquido contábil).
Deverá integrar-se ao sistema de contabilidade de modo que todas as operações que 
necessitam de contabilização tenham o seu registro, no exato momento em que o fato 
está sendo realizado. Assim, as operações de Ingresso, Depreciação, Avaliação, Alteração
da Classificação Contábil do Bem e Baixa devem contar com esse mecanismo de 
contabilização. As contabilizações decorrentes desses fatos devem ser flexíveis, 
configuráveis pelo usuário, de modo que atenda a todas as particularidades de contas 
contábeis existentes no PCASP. Deverá ainda, ter mecanismo que permita a realização 
dos estornos dessas operações citadas anteriormente, de modo que também ocorra a 
contabilização no sistema de contabilidade no exato momento em que ocorre o estorno 
no sistema de gestão patrimonial.
Deverá disponibilizar também informações gerenciais e contábeis dos bens, onde se 
evidencie numa única tela, as informações de saldo anterior, débitos, créditos, saldo 
atual, valor depreciável, depreciação acumulada e valor líquido contábil, sendo estas 
informações exibidas por conta contábil e por item/bem patrimonial. Deverá ainda exibir,
nas mesma tela, as operações de cada item que resultaram nos totalizadores acima 
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citados, contendo a data da operação, a descrição, o valor da operação e o reflexo dessa 
operação para a contabilidade.
Deverá disponibilizar relatório onde conste todo o histórico das alterações realizadas ao 
longo da vida útil do item, demonstrando minimamente as informações de alterações de 
placa, situação, estado de conservação, responsável. Também deverá demonstrar em 
relatório todas as movimentações ocorridas com o bem e que tiveram impacto em seus 
valores, como depreciação, avaliação, baixa.
Possibilitar a identificação dos bens adquiridos para enfrentamento da COVID-19

Emitir relatórios/Gerar arquivos para atendimento a Deliberação 277 do TCE-RJ.

SOFTWARE DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL E FOLHA DE PAGAMENTO

Permitir a captação e manutenção de informações pessoais e funcionais de pessoal ativo, 
inativo e pensionista, registrando a evolução histórica;
Permitir o cadastramento de um ou mais contratos de trabalho para um mesmo servidor 
(temporários e efetivos);
Permitir liberação das funcionalidades por usuário e com controle de acesso restrito por 
lotação, permitindo acesso exclusivo das informações por lotação de acesso, para 
descentralização das atividades;
Garantir a disponibilidade e segurança das informações históricas das verbas e valores de
todos os pagamentos e descontos;

Permitir o cadastramento de currículos de candidatos e funcionários;

Permitir a criação e formatação de tabelas e campos para cadastro de informações 
cadastrais complementares, e que o sistema disponibilize de forma automática, telas de 
manutenção destas informações, com possibilidade de parametrizar layouts diversos, 
para emissão de relatórios e geração de arquivos;

Permitir o registro de atos de elogio, advertência e punição;
Permitir o controle dos dependentes de servidores/funcionários realizando 
automaticamente a baixa na época e condições devidas;
Possuir cadastro de beneficiários de pensão judicial e das verbas para pagamento por 
ocasião de férias, 13º e folha de pagamento, com suas respectivas fórmulas, conforme 
determinação judicial;
Permitir o controle histórico da lotação, inclusive de servidores cedidos, para a 
localização dos mesmos;
Permitir o controle das funções em caráter de confiança exercida e averbada, que o 
servidor tenha desempenhado, dentro ou fora do órgão, para pagamento de quintos ou 
décimos de acordo com a legislação;

Permitir o controle do tempo de serviço efetivo, emitir certidões de tempo de serviço e 
disponibilizar informações para cálculo e concessão aposentadoria;
Possuir controle do quadro de vagas por cargo e lotação (previsto, realizado e saldo);
Permitir o registro e controle da promoção e progressão de cargos e salários dos 
servidores;
Possuir rotinas que permitam administrar salários, possibilitando reajustes globais e 
parciais;
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Possuir rotina que permita controlar limite de piso ou teto salarial;
Permitir o controle automático dos valores relativos aos benefícios dos dependentes, tais 
como salário família e auxílios creche e educação;
Permitir o controle de benefícios concedidos devido ao tempo de serviço (anuênio, 
quinquênio, licença prêmio, progressões salariais e outros), com controle de prorrogação 
ou perda por faltas e afastamentos;
Permitir o cálculo automático de adicionais por tempo de serviço e a concessão, gozo ou 
transformação em abono pecuniário da licença-prêmio assiduidade;
Permitir o registro e controle de convênios e empréstimos que tenham sido consignados 
em folha;
Permitir a inclusão de valores variáveis na folha, como os provenientes de horas extras, 
periculosidade, insalubridade, faltas, empréstimos, descontos diversos e ações judiciais;

Possuir rotina de cálculo de benefícios tais como: Vale Transporte e Auxílio 
Alimentação;
Possuir controle dos Tomadores de serviço, pagamentos por RPA, Nota Fiscal e outros, 
integrando essas informações para DIRF;
Permitir o controle de diversos regimes jurídicos, bem como contratos de duplo vínculo, 
quanto ao acúmulo de bases para IRRF, INSS e FGTS;

Permitir simulações parciais ou totais da folha de pagamento;
Possuir rotina para programação e cálculo do Décimo Terceiro (Adto, Anual e 
Complemento Final Dezembro);

Possuir rotina para programação e cálculo de Férias normais e coletivas;
Possuir rotina para programação e cálculo de rescisões de contrato de trabalho e 
demissões;

Permitir cálculo e emissão de Rescisão Complementar apurando automaticamente as 
diferenças encontradas ou por meio do lançamento de valores no movimento variável, 
gerando o registro destes valores na Ficha Financeira do mês;

Permitir o cálculo de Folha Retroativa com encargos (IRRF/Previdência),para admissões 
do mês anterior, que chegaram com atraso para cadastramento;
Permitir o cálculo de Folha Complementar SEM encargos (IRRF/Previdência), para 
pagamento das diferenças de meses anteriores, a serem pagas no mês da Folha Atual;
Permitir o cálculo para pagamento do pessoal ativo, inativo e pensionistas, tratando 
adequadamente os diversos regimes jurídicos, adiantamentos, pensões e benefícios, 
permitindo recálculos gerais, parciais ou individuais;
Possuir bloqueio do cálculo da Folha Mensal (Com mensagem de Alerta) para servidores
com término de contrato (Temporário/Estágio Probatório) no mês, o qual deverá ser 
rescindido ou prorrogado;

Após cálculo mensal fechado, não deve permitir movimentações que afetem o resultado 
do cálculo ou histórico mensal, mas deve permitir que um usuário autorizado possa abrir 
o cálculo mensal e liberar a movimentação.
Permitir cálculo e emissão da provisão de Férias, 13º Salário e encargos por período;
Permitir emissão de relatório com demonstrativo da provisão, de forma analítica e 
sintética;
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Permitir a parametrização, geração das receitas e despesas com pessoal, e a emissão do 
demonstrativo da integração da Folha Mensal e Provisão de Férias, 13º Salário e 
Encargos;
Manter o registro das informações históricas necessárias às rotinas anuais,13º Salário, 
rescisões de contrato e férias;
Permitir a geração de informações mensais para Tribunal de Contas do Estado (TCE-RJ),
Fundo de Previdência Municipal, Previdência Social (GPS e MANAD), Caixa (GRFC, 
GRRF, SEFIP/GFIP) e Ministério do Trabalho(CAGED).
Permitir a geração de informações anuais como RAIS, DIRF, Comprovante de 
Rendimentos e pagamento PIS/PASEP;
Permitir a formatação e emissão de contracheques, cheques de pagamento e etiquetas 
com livre formatação desses documentos pelo usuário;

Permitir formatação e geração de arquivos para crédito bancário;
Permitir utilização de logotipos, figuras e formatos PCL como imagem de fundo nos 
relatórios;
Permitir a parametrização de documentos legais e admissionais, com uso de um editor de
texto(Word);
Permitir Retificar informações geradas em competências anteriores por meio de 
SEFIPRETIFICADORA.
Permitir parametrizar Operadora de Plano de Saúde para gerenciar o benefício fornecido 
aos servidores e posteriormente levar as informações automaticamente na DIRF e 
Informe de Rendimentos.
Permitir gerenciar os valores de Mensalidade do Plano de Saúde para Titular e 
Dependente, parametrizando a forma de desconto na folha mensal e em rescisão.
Permitir interromper Legalmente as Férias em virtude de Licença Maternidade, 
permitindo que estas sejam programadas e calculadas de forma automática no retorno do 
afastamento.
Permitir duplicar as informações de uma Entidade, duplicando minimamente as 
informações de Cargos, Funcionários, Lotações, Verbas, objetivando a realização 
simulada de cálculos e emissão de relatórios.
Permitir a gestão de multiplas entidades, mantendo a independência de informações de 
cada uma delas. Disponibilizar, a critério do usuário, opção para que as matrículas dos 
servidores possam ser cadastradas em sequencia única, independente da entidade.
Permitir identificar dentro de uma mesma Lotação (Local de Trabalho), mais de um 
Centro de Custo, sendo possível a contabilização e geração de relatórios por centro de 
custo.
Permitir identificar o servidor em seu local de trabalho de origem, bem como o local de 
trabalho de destino, em caso de movimentação do servidor dentro da estrutura 
organizacional da entidade. Deverá disponibilizar histórico de informações contendo 
todos os locais de trabalho em que o servidor já foi alocado. Da mesma forma, deve 
permitir a emissão de relatórios gerenciais, com opção de seleção pelo local de origem 
ou local de destino.
Permitir o cálculo dos valores previdenciários de Fundo de Previdência (RPPS) da 
entidade, como valores patronais, valores retidos dos servidores e também valores 
patronais suplementares, caso a entidade optar também por esta forma de complemento. 
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Deverá permitir o cálculo para mais de um Fundo de Previdência e para mais de uma 
suplementar, caso a entidade tiver, bem como a emissão da guia de recolhimento por 
Fundo de Previdência.
Permitir o controle de descontos consignados na folha de pagamento dos funcionários, de
forma que o valor máximo de desconto não ultrapasse a margem legal de desconto, que 
deve ser definida pela entidade. Deverá ter opção para que seja possível descontar todos 
os valores consignados dentro da margem legal, priorizar quais descontos deverão ser 
realizados em ordem de importância, não permitindo o desconto dos valores que 
ultapassem a margem legal.
Deverá permitir o cadastro de servidores que possuem mais de um vínculo empregatício 
com a entidade, vinculando cada contrato ao seu Regime de Previdência (RPPS ou 
RGPS). Deverá ainda, para servidores que possuem mais de contrato de trabalho com  
entidade, realizar o acúmulo de bases de encargos para Previdência (RPPS ou RGPS) e 
IRRF, bem como o cálculo dos encargos de retenção do servidor e encargos patronais da 
entidade.
Deverá dispor de mecanismo para realizar a reintegração de servidores que foram 
demitidos. No registro de reintegração do servidor, deverá constar as informações de 
reintegração solicitadas pelo e Social, sendo minimamente o tipo de reintegração, 
número do processo judicial, lei de anistia e indicador de remunerações paga em juízo. 
Após efetuado o registro de reintegração, o servidor deve constar no sistema da folha de 
pagamento, para o processo do cálculo mensal.
Possuir cadastro de beneficiários de pensão judicial, utilizados nos processos de folha 
mensal, férias e 13º salário. Deverá cessar automaticamente a concessão da pensão ao 
atingir o limite de idade, devendo esta última ser configurável pelo usuário. Deverá ainda
ter opção para gerar arquivo de crédito bancário para o beneficiário, e também a emissão 
de recibo de pagamento da Pensão Judicial.
Disponibilizar o cadastro de Operadoras de Plano de Saúde, flexibilizando a definição 
das regras de cálculo da mensalidade por valor fixo e faixa etária, mensalidade com 
percentual sobre salário base, e percentual de participação da Entidade e cônjuge. Os 
valores descontados do Plano de Saúde do funcionário devem ser enviados de forma 
automática para e DIRF e Comprovante de Rendimentos.
Dispor de rotina de cálculo do benefício de Vale Transporte, ofertando o cadastro de 
empresas de vale transporte, linhas, tarifas específicas por linha de transporte e usuários 
que terão direito ao benefício. Deve listar relatório de conferência, com informações da 
quantidade de vale transporte que a entidade deve comprar mensalmente, bem como o 
valor que corresponde a parte legal da entidade e o valor de desconto que compete ao 
funcionário.
Dispor de rotina de lançamento de movimento fixo e variável, disponibilizando ao 
usuário formas de lançamento por matrícula, verba, grupo de funcionários e por tipo de 
cálculo de folha mensal, férias, rescisão e 13º salário. Ofertar opções para alterar e 
substituir valores de movimentos fixo e variável já informados. Deverá disponibilizar 
relatórios de conferência de movimentos fixo e variável, permitindo classificar e totalizar
por verba/funcionário e funcionário/verba, listando minimamente matrícula e nome do 
funcionário, código e descrição da verba, valor da verba, data de início e fim do 
movimento informado.
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Permitir o registro e controle de férias concedidas e que foram interrompidas em virtude 
da concessão do Afastamento de Maternidade. A interrupção de férias deve ocorrer de 
forma automática quando ocorrer a lançamento do Afastamento de Maternidade para o 
funcionário(a) em gozo de férias. Da mesma forma, o retorno ao gozo do saldo dos dias 
de férias do funcionário(a) deverá ocorrer após finalizado os dias de direito do 
Afastamento de Maternidade. Deverá listar relatório de férias interrompidas, contendo 
minimamente informações da matricula e nome do funcionário(a), período de férias 
aquisitivo, período de férias concedido, a data de início e fim da interrupção, bem como 
a nova data de retorno ao gozo das férias interrompidas.
Dispor de rotina para programação e cálculo de Férias com período aquisito fechado e 
aberto, inclusive para mais de um período aquisitivo, bem como opção para programar e 
calcular os valores variáveis (média) sobre Férias, de forma geral, grupo de funcionários 
e individual. Deverá também dispor de rotina para apurar os avos de direito de Férias, 
por tipo de férias, ofertando opções parametrizáveis para definir a quantidade de meses 
trabalhados para aquisição, concessão e prescrição, bem como os tipos de faltas e 
afastamentos que devem ser considerados para perda e suspensão de avos de férias.
Dispor de rotina para programação e cálculo de Rescisões de forma individual e coletiva.
Deverá também dispor de opção para o registro e cancelamento do Aviso Prévio, emissão
do Aviso Prévio, bem como a emissão do Termo de Rescisão (HomologNet).
Ofertar o cadastramento de currículos de candidatos e funcionários.
Permitir o controle do tempo de serviço efetivo, emitir certidões de tempo de serviço e 
disponibilizar informações para cálculo e concessão aposentadoria.
Dispor de rotina para cálculos simulados, permitindo realizar simulações de reajuste 
salarial bem como o cálculo de forma parcial e total da folha de pagamento. Deverá listar
relatório com os valores simulados calculados.
Permitir o controle no cálculo da folha mensal para os funcionários com término de 
contrato no mês cujo contrato não foi rescindido, emitindo mensagem de advertência no 
término do processamento do cálculo, listando a matricula, nome e data de término do 
contrato.
Permitir ao usuário administrador, definir de forma parametrizável a periodicidade de 
envio dos eventos para o ambiente do eSocial.

PORTAL DO SERVIDOR
Permitir o acesso ao Portal do Servidor com logon/senha, utilizando como padrão de 
logon CPF;
Permitir a solicitação de nova senha em caso de esquecimento, enviando link com nova 
senha para e-mail previamente cadastrado;
Permitir a parametrização dos campos, informações no contracheque, de acordo com a 
definição do usuário/administrador.

Permitir incluir logotipo e marca d’agua da empresa (órgão) no contracheque.
Permitir a formatação de layout do formulário do modelo do contra chequeweb

Permitir consulta e emissão do Contracheque, Consulta e emissão do Informe de 
Rendimentos no layout da RFB, mediante identificação do login e senha, por servidor.
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Permitir a validação do contra cheque impresso via web pelo servidor, utilizando a forma
de autenticação QR code, para comprovação de autenticidade.
Permitir parametrizar quais os dados cadastrais o servidor terá acesso para conferencia e 
atualização, permitindo ainda que o RH defina quais “campos” deverá enviar 
comprovante para validar as atualizações.
Permitir ao usuário do RH conferir as informações enviadas através do Portal do 
Servidor, e validar ou rejeitar as mesmas com documentos anexados quando necessário e
atualizar as mesmas no cadastro do funcionário.
Permitir listar informações relativas aos servidores que terão acesso ou não ao Portal 
[Logins Divergentes e Logins Disponíveis.
Permitir o servidor consultar e atualizar seus dados pessoais no Portal do Servidor, por 
meio de Login e Senha.

SOFTWARE DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Registrar os processos licitatórios identificando o número do processo, objeto, 
requisições de compra a atender, modalidade de licitação e datas do processo;
Possuir meios de acompanhamento de todo o processo de abertura e julgamento da 
licitação, registrando a habilitação, proposta comercial, anulação, adjudicação e emitindo
o mapa comparativo de preços;
Permitir o cadastramento de comissões julgadoras: especial, permanente, servidores e 
leiloeiros, informando as portarias e datas de designação ou exoneração e expiração;

Permitir consulta ao preço praticado nas licitações, por fornecedor ou material;
Emitir relatórios de envio obrigatório ao TCU eTCE-RJ;

Disponibilizar a Lei de Licitações em ambiente hiper texto;
Possuir rotina que possibilite que a pesquisa de preço e a proposta comercial sejam 
preenchidos pelo próprio fornecedor, em suas dependências e, posteriormente, enviada 
em meio eletrônico para entrada automática no software, sem necessidade de redigitação;
Permitir efetuar o registro do extrato contratual, da carta contrato, da execução da 
autorização de compra, da ordem de serviço, dos aditivos, rescisões, suspensão, 
cancelamento e reajuste de contratos;
Integrar-se com a execução orçamentária gerando automaticamente as autorizações de 
empenho e a respectiva reserva de saldo;
Utilizar registro geral de fornecedores, desde a geração do edital de chamamento até o 
fornecimento do “Certificado de Registro Cadastral”, controlando o vencimento de 
documentos, bem registrar a inabilitação por suspensão ou rescisão do contrato, 
controlando a data limite de inabilitação;
Emitir etiquetas e malas diretas para fornecedores, permitindo ao próprio usuário a 
formatação da etiqueta e do documento a ser enviado, possibilitando a seleção do 
conteúdo e seu posicionamento dentro dos respectivos documentos e etiquetas;
Permitir o parcelamento e cancelamento das Autorizações de Compra e Ordens de 
Serviço;
Permitir que documentos como editais, autorizações de fornecimento, ordens de 
execução de serviços, autorização de empenho, extrato contratual, cartas contrato, 
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deliberações e pareceres possam ser formatados pelo usuário, permitindo selecionar 
campos constantes bem sua disposição dentro do documento;
Permitir a cópia de processos de forma a evitar redigitação de dados de processos 
similares;

Possibilitar que a partir do software de licitação seja possível efetuar a anulação parcial 
do empenho no software contábil;
Todas as tabelas comuns aos softwares de licitações e de materiais devem ser únicas, de 
modo a evitar a redundância e a discrepância de informações.

Anexação de Documentos
Registrar a Sessão Pública do Pregão

Permitir a gestão dos afastamentos, licitações e instrumentos contratuais por entidade 
(unidade gestora).
Possibilitar que em uma licitação da Administração Direta possam ser inseridas outras 
entidades pertencentes ao Ente, identificando claramente os itens que serão destinados a 
cada entidade.
Deverá ofertar cadastro de feriados e realizar o cálculo das datas referentes ao prazo de 
abertura da fase de julgamento dos processos de forma automática, considerando os 
feriados cadastrados.
Deverá ter o cadastro de fornecedores impedidos de contratar, identificando o tipo e o 
prazo de inidoneidade, impedindo que a administração pública adjudique em favor do 
fornecedor inidôneo.
Deverá haver mecanismo de alerta que informa automaticamente o usuário quais serão 
os processos que iniciarão a fase de abertura e julgamento do  processo em determinado 
número de dias. A configuração do número de dias para o alerta deverá ser variável e 
configurável por usuário, como também, a opção de alertá-lo sempre que acessar o 
sistema.
Deverá ser possível cadastrar as comissões de Licitação; permanente, especial, leiloeiro, 
servidor designado, pregoeiro, leiloeiro oficial, leiloeiro administrativo e comissão de 
certificado de registro cadastral.
Deverá ser possível pré estabelecer quais os documentos serão necessários para a 
emissão do CRC- Certificado de Registro Cadastral
Deverá ser possível emitir o CRC – Certificado de Registro Cadastral com modelo 
previamente formatado e configurado pela entidade licitante.
Deverá ser possível registrar a pesquisa de preços da requisição manualmente, e também,
através da importação de arquivo padronizado referente aos itens da coleta de preços 
preenchida pelo próprio fornecedor.
Deverá ser possível anexar arquivos referentes orçamentos, plantas, laudos, pareceres e 
armazená-los dentro do sistema. Dever ser possível relacioná-los a determinada 
requisição de contratação, sendo possível registrar o nome do arquivo, a data do arquivo, 
o tipo do arquivo e a data de inclusão. A anexação deverá suportar qualquer  extensão de 
arquivo, e compactá-lo automaticamente antes de anexá-lo a base de dados.
Deverá ser possível formalizar uma ou várias requisições em um único processo, 
sugestionando as informações da requisição neste novo processo e permitindo o 
remanejamento dos itens destas requisições, agrupando os itens por lote, classificação, 
despesa ou a critério do usuário.
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Ao realizar o processo de dispensas licitatórias fundamentadas pelos incisos I e II do 
artigo 24 da lei 8.666/93 o sistema deverá prover automatismos na geração dos 
documentos referentes aos instrumentos contratuais de Solicitação de Empenho e 
Autorização de Compras, os gerando automaticamente ao findar o registro do processo.
Deverá ser possível visualizar em única tela, sem necessitar navegar para outros 
formulários, relatórios ou consultas, todos os instrumentos contratuais relacionados a um 
processo em ordem cronológica, sendo eles: solicitação de empenho, solicitação de 
empenho complementar, contrato, termo aditivo do contrato, publicação de contrato, 
publicação de termo aditivo, autorização de compras, ordem de execução de serviço, 
suspensão/cancelamento de contrato. Deve ser possível configurar os tipos de 
instrumentos contratuais a serem exibidos. 
A partir desta visualização, deverá ser possível a navegação direta para o formulário de 
registro do referido instrumento contratual.
Ao realizar uma dispensa de licitação  fundamentada pelo inciso XI do artigo 24 da lei 
8.666/93, deverá ser possível vincular o contrato que a originou, e neste caso o sistema 
deverá sugestionar os itens remanescentes do referido contrato.
Deverá ser possível registrar os processos de pregão e identificá-lo se o mesmo será 
julgado de forma unitária, global ou por lote.
Deverá ser possível registrar os processos de pregão e identificá-lo de acordo com a Lei 
Complementar 123/06 se a Licitação será Exclusiva ou não Exclusiva para as empresas 
ME ou EPP.
Deverá ser possível registrar a fase de credenciamento dos fornecedores identificando, 
nesta fase,  o seu porte sendo ME ou EPP, com seus respectivos representantes legais nos
processos da modalidade de pregão
Ao realizar os lances do pregão o pregoeiro deverá ter a possibilidade de definir o 
percentual ou o valor mínimo de variação entre os lances, a seu critério.
Ao findar a rodada de lances o sistema deverá identificar automaticamente se houve ou 
não empate ficto, verificando o porte de cada empresa e o valor dos lances conforme 
preconiza a Lei Complementar 123/06
Deverá ser possível realizar o registro dos lances, registro de desempate ficto e da 
negociação com auxílio do sistema, o qual deverá indicar as próximas etapas, sugerindo 
a abertura dos respectivos formulários.
Quando não houver três fornecedores na fase de lances do pregão, deverá ser possível 
permitir a participação de fornecedores que não estiverem na margem dos 10% em 
relação a proposta, a critério do usuário, .
Deverá ser possível identificar em única funcionalidade a data de realização de cada uma
das fases do processo, sendo elas: Edital, Solicitação de Reserva de Recursos, Laudo de 
Análise Jurídica, Entrega de Edital, Designação de Comissão, Habilitação, 
Análise/Parecer Técnico e Jurídico, Adjudicação, Homologação.
Deverá ser possível registrar processos que utilizem o Sistema de Registro de Preços e 
definir a cota quantitativa de consumo de cada um  dos itens para cada órgão participante
do processo. Deverá haver controle do saldo a ser consumido por cada órgão e não 
deverá ser possível ultrapassar a cota prevista para cada órgão. Deverá ser possível 
realizar o remanejamento dos itens e suas quantidades entre os órgãos ao longo do 
processo.
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Integrar-se com a execução orçamentária, identificando a despesa orçamentária que 
deverá honrar o processo, devendo ofertar o uso de mais de uma despesa no mesmo 
processo. Deverá consistir o saldo orçamentário da despesa e do cronograma de 
desembolso, não permitindo que o processo tenha a etapa de Reserva Orçamentária 
concluída caso não exista saldo suficiente para tal. Deve gerar a reserva de saldo 
orçamentária diretamente através do sistema de licitações. Deverá ainda autorizar a 
emissão do empenho orçamentário em momento oportuno, quando findado os trâmites 
do processo, devendo este disponibilizar as informações do processo para composição do
empenho orçamentário. Deverá ainda, no momento da emissão do empenho 
orçamentário do referido processo, fazer uso do saldo orçamentário antes reservado pelo 
trâmite do processo.
Possibilitar que a partir do sistema de licitação seja possível efetuar a anulação parcial do
empenho no sistema de execução orçamentária;
Possibilitar consulta em tela e impressão dos fornecedores de determinados conjuntos de 
categorias econômicas ou municípios, para facilitar a seleção daqueles que poderão se 
beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e 
empresas de pequeno porte, conforme rege a Lei Complementar 123/06, para obter 
cotações prévia dos processos licitatórios.
Permitir realizar a reserva de recursos orçamentários e estornos para os processos 
Licitatórios, Dispensáveis ou Inexigíveis, de forma individual por despesa, em diferentes
datas, bem como refazer as reservas conforme a disponibilidade de saldo de cada 
despesa.
Deverá realizar a geração dos arquivos referentes ao SIGFIS/TCE/RJ.

SOFTWARE DE PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

Itens obrigatórios que o sistema de Contabilidade deve fornecer ao sistema de 
Informações em ‘tempo real’ na WEB, para que este permita ao cidadão visualizar 
as seguintes informações:

Possibilidade de impressão de todas as informações que são disponibilizadas.
Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através de um formato
aberto (não proprietário).
Possibilidade de mergulhar nas informações até chegar ao empenho que originou a 
despesa orçamentária.

Possibilidade de mergulhar nas informações até chegar aos credores com seus 
respectivos empenhos que originaram a despesa orçamentária.

Histórico de navegação e filtros utilizados em cada consulta.
Resumo explicativo em todas as consultas da Receita e da Despesa. Esta informação 
deve ser parametrizável, ficando a critério do administrador do sistema informar o 
conteúdo que achar necessário.
Movimentação diária das despesas, contendo o número do empenho, data de emissão, 
unidade gestora e credor, além do valor empenhado, em liquidação (esta informação 



Avenida Vereador José Francisco Xavier, nº 01, Centro,
Comendador Levy Gasparian/RJ – CEP: 25.870-000

CNPJ: 39.554.597/0001-51
Tel: (24) 2254-1094

deve ser parametrizável pelo administrador do sistema), liquidado, pago e anulado 
relacionado ao empenho e ao período informado.

Movimentação diária das despesas, com possibilidade de impressão dos empenhos 
orçamentários, extra orçamentários e de restos apagar.

Movimentação diária das despesas, com possibilidade de selecionar os registros por: 
período, unidade gestora, credor, documento do credor (CPF/CNPJ), número do 
empenho e tipo do empenho (orçamentário, extraorçamentário ou restos apagar).

Dados cadastrais do empenho com as seguintes informações:
Unidade gestora;
Data de emissão;
Funcional programática;
Fonte de recursos;
Credor, com seu respectivo documento;

Tipo, número, ano e data de homologação da licitação (quando houver);
Número do processo de compra (quando houver);
Número do convênio (quando houver);
Número do contrato (quando houver);
Descrição da conta extra (para os empenhos extraorçamentários)
Histórico do empenho;

Itens do empenho com as suas respectivas quantidades, unidade e valor unitário;
Registros de comprovação da despesa(opcional)

Dados de movimentação do empenho contendo os valores: empenhado, em liquidação 
(esta informação deve ser parametrizável pelo administrador do sistema), liquidado, pago
e anulado.

Filtros para selecionar o exercício, mês inicial/final, e Unidade Gestora.
Movimentação das Despesas e Receitas de uma determinada unidade gestora ou de todas
de forma consolidada.
Movimentação das Despesas por Classificação Institucional, contendo valores 
individuais e totais por Órgão, Unidade, 3º Nível (quando existir), Natureza da Despesa e
Credores.
Movimentação das Despesas por Função de Governo, contendo valores individuais e 
totais por Função, Subfunção, Programa de Governo, Natureza da Despesa e Credores.
Movimentação das Despesas por Programa de Governo, contendo valores individuais e 
totais por Programa de Governo, Ação de Governo, Natureza da Despesa e Credores.

Movimentação das Despesas por Ação de Governo, contendo valores individuais e totais 
por Tipo da Ação (Projeto, Atividade, Operação Especial), Ação de Governo, Natureza 
da Despesa e Credores.
Movimentação das Despesas por Categoria Econômica, contendo valores individuais e 
totais por Natureza da Despesa, Grupo de Despesa, Modalidade de Aplicação, Elemento 
de Despesa e Credores.
Movimentação das Despesas por Fonte de Recursos, contendo valores individuais e 
totais por Fonte de Recursos, Detalhamento da Fonte, Natureza da Despesa e Credores.
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Movimentação das Despesas por Esfera Administrativa, contendo valores individuais e 
totais por Esfera, Natureza da Despesa e Credores.
Movimentação das Despesas envolvendo “Diárias”, “Passagens” e “Adiantamentos de 
Viagem”,contendo valores individuais e totais por Credor, além de dados 
complementares que mostram a Lei Autorizativa, Ato de Concessão, Data Inicial/Final 
da Viagem, Meio de Transporte, Objetivo da Viagem, Quantidade de Diárias, Valor 
Unitário das Diárias, Valor Total, Matrícula, Nome e Cargo dos Beneficiários.
Movimentação de Arrecadação das Receitas por Natureza da Receita, contendo valores 
individuais e totais por Categoria Econômica, Origem, Espécie, Rubrica, Alínea, 
Subalínea e Detalhamento.
Movimentação de Arrecadação das Receitas por Fonte de Recursos, contendo valores 
individuais e totais por Natureza da Receita, Origem, Espécie, Rubrica, Alínea, 
Subalínea e Detalhamento.
Movimentação de Arrecadação das Receitas contendo os valores de Previsão Inicial, 
Previsão das Deduções, Previsão Atualizada Líquida, Arrecadação Bruta, Deduções da 
Receita e Arrecadação Líquida.

Movimentação das Despesas contendo os valores da Dotação Inicial, Créditos 
Adicionais, Dotação Atualizada, Valor Empenhado, em Liquidação (esta informação 
deve ser parametrizável pelo administrador do sistema), Valor Liquidado e Valor Pago.
Movimentação diária de arrecadação das receitas, contendo os valores totais de 
arrecadação no dia, no mês e no período selecionado.
Movimentação diária das despesas, contendo os valores totais efetuados no dia, no mês e
no período selecionado.
Movimentação dos empenhos a pagar contendo a Data de Vencimento, Fornecedor, Valor
a Pagar, Número do Empenho, Tipo do Empenho, Fonte de Recursos, Descrição do 
Movimento, Processo Licitatório (se houver), Valor Empenhado e Valor a Pagar.
Movimentação de recursos financeiros extraorçamentários repassados entre entidades 
públicas da mesma esfera de governo contendo unidade concessora/recebedora, 
finalidade da transferência, programação inicial, histórico de movimentos e resumo da 
transferência.

Data da última atualização dos dados efetuada.

Itens obrigatórios que o sistema de Licitação deve fornecer ao sistema de Informações
em ‘tempo real’ na WEB, para que este permita ao cidadão visualizar as
seguintes informações:

Apresentar os Contratos da Administração Pública com seus aditivos, reajustes e demais 
alterações. Permitindo a seleção por exercício, unidade gestora, finalidade, fornecedor, 
valor e período.
Apresentar os Processos Licitatórios e afastados de licitação, permitindo selecioná- los 
pelo exercício, unidade gestora, modalidade, finalidade, objeto e expedição.
Apresentar os fornecedores e seus respectivos fornecimentos à unidade gestora, 
identificando seus contratos e itens fornecidos.
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Apresentar os produtos consumidos e seus respectivos fornecedores e contratos, 
permitindo selecioná-los por unidade gestora, descrição e períodos.
Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através de um formato
aberto (não proprietário).

Possibilidade de impressão de todas as informações que são disponibilizadas.
Data da última atualização dos dados efetuada.

Itens obrigatórios que o sistema de Folha de Pagamento deve fornecer ao sistema de
Informações em ‘tempo real’ na WEB, para que este permita ao cidadão
visualizar as seguintes informações:

Informações do quadro de servidores ativos contendo nome, matrícula, cargo/função, 
lotação e vínculo.
Informações dos servidores efetivos contendo legislação regulamentadora, data de 
admissão, forma de contratação, carga horária, horário de trabalho e situação funcional.
Informações dos servidores comissionados contendo data de nomeação, número do ato 
de nomeação, data de exoneração, número do ato de exoneração, existência de vínculo 
efetivo, carga horária, detalhamento das atribuições, legislação regulamentadora e 
situação funcional.
Informações dos servidores cedidos/recebidos contendo legislação regulamentadora, 
carga horária, número do ato de cessão, ônus do pagamento e prazo de cessão.
Informações dos servidores temporários contendo data inicial e final da  contratação.
Informações dos estagiários contendo data de admissão, curso vinculado ao estágio e 
carga horária.
Informações do quadro de servidores inativos contendo nome, matrícula, cargo/função 
em que se deu a aposentadoria, data de ingresso no quadro de inativos e regime de 
aposentadoria.
Informações da quantidade de servidores, salário base, vencimentos totais, descontos e 
valor líquido em níveis de visão por Entidade, Período, Secretaria, Departamento, 
Sessão, Setor, Cargo e Servidor.
Informações analíticas de pagamento contendo matrícula, nome do servidor, cargo, 
vínculo, data de admissão, salário base, proventos, vantagens, vencimentos totais, 
descontos e valor líquido em níveis de visão por Entidade e Período.
Informações do número de vagas criadas e disponíveis conforme o regime de 
contratação.
Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através de um formato
aberto (não proprietário).
Possibilidade de impressão de todas as informações que são disponibilizadas.

Data da última atualização dos dados efetuada.

Itens  obrigatórios  que  o  sistema  de  Arrecadação  deve  fornecer  ao  sistema  de
Informações em ‘tempo real’ na WEB, para que este permita ao cidadão
visualizar as seguintes informações:

Valores Arrecadados, em níveis de visão por Natureza da Receita e seus valores.
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Valores Lançados, Período, Tipo de tributo, Descrição do Tributo e seus valores.
Valores Deduzidos, em níveis de visão por Natureza da Receita e seus valores.

Valores Arrecadados, em níveis de visão por Fonte de Recurso, Natureza da Receita e 
seus valores.
Valores Deduzidos, em níveis de visão por Fonte de Recurso, Natureza da Receita e seus 
valores.
Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através de um formato
aberto (não proprietário).

Possibilidade de impressão de todas as informações que são disponibilizadas.

Data da última atualização dos dados efetuada.
Itens  obrigatórios  que  o  sistema  de  Patrimônio  deve  fornecer  ao  sistema  de

Informações em ‘tempo real’ na WEB, para que este permita ao cidadão
visualizar as seguintes informações:

Relação de bens contendo unidade gestora, descrição, número da placa, situação, data de 
aquisição, valor de aquisição, tipo de ingresso, data da baixa, tipo da baixa e valor atual.
Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através de um formato
aberto (não proprietário).

Possibilidade de impressão de todas as informações que são disponibilizadas.
Data da última atualização dos dados efetuada.

Itens obrigatórios que o sistema de Estoque deve fornecer ao sistema de Informações
em ‘tempo real’ na WEB, para que este permita ao cidadão visualizar as
seguintes informações:

Relação de materiais contendo unidade gestora, descrição, unidade de medida, saldo 
anterior, entradas, saídas e saldo atual
Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através de um formato
aberto (não proprietário).

Possibilidade de impressão de todas as informações que são disponibilizadas.
Data da última atualização dos dados efetuada.

Itens obrigatórios que o Sistema de Informações em ‘tempo real’ na WEB deve gerar 
para conhecimento do cidadão:

Possibilidade de consultar as opções de menu disponíveis, publicações e respostas as 
perguntas frequentes com base em um argumento simples de pesquisa.

Possibilidade de saber quais são os recursos de acessibilidade disponíveis.
Possibilidade de consultar, imprimir e exportar as respostas as perguntas mais frequentes 
que facilitam o entendimento sobre os objetivos e conteúdo do portal.
Possibilidade de consultar, imprimir e exportar informações sobre a estrutura 
organizacional da entidade. Tais dados compreendem: nome, endereço, horário de 
atendimento, telefones, atribuições e responsável.
Possibilidade de consultar, imprimir e exportar informações sobre o local responsável 
pelo Serviço de Informações ao Cidadão (SIC). Tais dados compreendem: nome, 
endereço, horário de atendimento, telefones, atribuições e responsável.
Possibilidade de obter informações básicas sobre os pedidos de informação, bem como o 
endereço eletrônico para efetuar seu registro e acompanhamento.
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Possibilidade de consultar publicações diversas da entidade que envolvem temas como: 
Prestação de Contas, Planejamento/Orçamento, Lei 9.755/98 (Contas Públicas), Lei de 
Responsabilidade Fiscal (RREO e RGF), Anexos da Lei 4.320/64, Licitações, Lei de 
Acesso à Informação, Contratos e Gestão Pessoal.
Possibilidade de consultar informações do responsável pela manutenção do portal. Tais 
dados compreendem: nome, endereço, horário de atendimento, telefones e contato 
eletrônico.
Possibilidade de disponibilizar o acesso rápido a uma ou mais consultas sem a 
necessidade de navegar pelos menus.
Possibilidade de exportar as informações em um ou mais arquivos através de um formato
aberto (não proprietário).
Possibilidade de criar Menus personalizados no Portal de Transparência. Permitindo ao 
órgão vincular Links, Páginas da Internet, ou qualquer arquivo dentro dos temas 
correlatos, bem como destacar algum tema específico.
Possibilidade de criar sub-menus nas abas disponíveis no Portal de Transparência 
personalizáveis a critério do Órgão.
Menu em destaque para o tema COVID-19.Deverá direcionar para uma página específica
com acesso as publicações do tema.
Menu em destaque para o tema COVID-19 com a opção de um menu para visualizar os 
Contratos específicos do tema.
Menu em destaque para o tema COVID-19 com a opção de um menu para visualizar as 
Licitações específicos do tema.
Menu em destaque para o tema COVID-19 com a opção de um menu para visualizar as 
Contratações de Pessoal específicos do tema.
Menu em destaque para o tema COVID-19 com a opção de um menu para visualizar as 
Despesas específicos do tema.
Menu em destaque para o tema COVID-19 com a opção de um menu para visualizar as 
Receitas específicos do tema.
Possibilitar habilitar e desabilitar o menus / botões do COVID-19
Menu em destaque para o tema COVID-19 com a opção de um menu para visualizar 
Receita X Despesa específicos do tema.

SOFTWARE DE PROCURADORIA

Integrar-se ao módulo de controle de dívida ativa possibilitando a importação das 
certidões de dívida ativa emitidas;
Possibilitar e emissão dos documentos necessários a instauração do processo judicial 
(Petições e Citações), devendo incluir o número da distribuição impresso em código de 
barras;
Permitir que os documentos a serem emitidos possam ser formatados pelo próprio 
usuário;

Possibilitar o acompanhamento do trâmite jurídico dos processos instaurados;
Permitir o cadastramento das diversas instâncias, varas e juízes responsáveis;
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Permitir o envio de e-mail diretamente a partir do aplicativo, com base nos endereços 
eletrônicos previamente cadastrados para pessoas e órgãos;
Permitir acessar o Web Site dos diversos órgãos cadastrados (principalmente os Tribunais
de Justiça Estaduais e Federais), diretamente a partir do aplicativo;
Permitir vincular o processo a todas as pessoas envolvidas (Oficiais de Justiça, 
Advogados, Testemunhas, Peritos,etc.);
Manter um cadastro único de pessoas de forma a permitir o cruzamento de dados 
relativos a diferentes processos, dentro dos quais uma mesma pessoa esteja 
desempenhando divers- s papéis (réu, autor, testemunha,etc.);
Permitir anexar documentos aos processos, tanto os emitidos pelo próprio sistema como 
outros digitalizados (DOC, .BMP, .GIF, .JPG, .XLS,.PDF);

Permitir o cálculo automático do valor estimado da sucumbência com base no tipo da 
ação;

Permitir informar e acompanhar todas às custas processuais;
Permitir que diversas certidões de dívida ativa sejam agrupadas dentro de um único 
processo;
Geração automática de processos, permitindo selecionar grupos de certidões a serem 
incluídas nos diferentes processos;
Permitir a consulta aos processos por área, tipo de ação, assunto, órgão, vara, tipo de 
pessoa, situação, entre outros;
Disponibilizar gráficos gerenciais, quantitativos e financeiros, tais como: processos por 
área, tipo de ação,assunto;
Disponibilizar agenda por usuário, permitindo o cadastramento tanto 
de compromissos vinculados à processos quanto de outros compromissos quaisquer;

Permitir que um usuário possa delegar a outro o direito de consultar sua agenda 
particular;
Permitir a configuração de alertas por ocasião da ocorrência de compromissos 
agendados.
Peticionamento Eletrônico Inicial e Intermediário junto ao SAJ.
Consulta Automatizada de Intimações no SAJ.

ADMINISTRAÇÃO DE FROTAS

Deverá ser possível registrar os motoristas da entidade identificando o seu endereço, 
telefone, vínculo, matrícula, CPF, número, categoria e validade da Carteira Nacional de 
Habilitação;

Deverá ser possível identificar os tipos de veículos, identificando se o tipo de locomoção 
deste é automotor, tracionado ou fixo. Deverá também identificar se este veículo utiliza o
tipo de rodante pneu ou esteira e se seu marcador de consumo de combustível é por 
quilometro ou por  hora;
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A critério de cada usuário, deverá ser possível definir se deseja ou não que ao logar no 
sistema seja exibido quais veículos estão consumindo mais combustível do que o 
previsto por quilometro rodado, tendo opção para definir o período de apuração de 
consumo e as localizações dos veículos a serem consideradas. A referida consulta deverá 
estar disponível para impressão e ser acessada em qualquer outro momento;
O cadastro do veículo deverá ser composto pelas seguintes informações: Patrimoniais 
(placa de patrimônio, localização, estado de conservação, data de aquisição e valor atual)
Definição do Veículo ( Placa do Veículo, combustível compatível, motorista responsável,
renavan, chassi, renavan, ano de fabricação e modelo, previsão de consumo, cor 
predominante) Seguros (seguradora, apólice, vigência, valor segurado) e informações 
sobre possíveis adaptações no veículo;
Deverá ser possível realizar o registro de abastecimento dos veículos em posto de 
terceiros e em posto próprio, impedindo que se façam registros errôneos em relação ao 
tipo de combustível permitido para o veículo, a cronologia entre a quilometragem e a 
data de movimento e a quantidade de litros em relação a capacidade de litros do tanque 
do veículo. O registro deverá conter informações referentes a Data e Hora do 
abastecimento, a quantidade de litros e o tipo do combustível, ao número da nota fiscal e 
ao valor do abastecimento;

Deverá ser possível realizar registro de abastecimento dos veículos e tanques de 
combustível da própria entidade, e nesta situação ao realizar o lançamento deverá ser 
apresentado ao usuário a quantidade percentual de utilização do referido tanque. O 
registro de abastecimento deverá indicar a data e hora do abastecimento, a quantidade de 
litros abastecidos, o hodômetro do veículo;
Deverá ser possível realizar o abastecimento dos veículos mediante cartão de 
abastecimento, e nestes casos o software deverá prover meios de realizar a importação de
arquivo contendo todo o movimento de abastecimento dos veículos importando as 
informações de todos os veículos abastecidos em determinado período, sendo elas: placa 
do veículo, registro funcional do motorista responsável, CPF do motorista, CNPJ do 
posto de combustíveis, data e hora do abastecimento, a quantidade de litros, o valor 
unitário do litro, o tipo de combustível e a quilometragem do veículo no momento do 
abastecimento;
Deverá haver possibilidade de manter e gerenciar informações de cem (100) ou mais 
tanques de combustíveis da própria entidade, identificando o tipo do combustível e sua 
respectiva quantidade para cada tanque, permitindo a transferência de combustíveis entre
eles;

Deverá ser possível o registro referente as despesas do veículo, identificando o evento 
que gerou a despesa e o plano de contas da referida despesa;
Deverá ser possível realizar o gerenciamento de itens que se agregam aos veículos, ao 
exemplo de rádios, antenas, pneus ;
Deverá ser possível realizar o agendamento de serviços para itens que agregam aos 
veículos, a exemplo de pneus e tacógrafos. Nesta situação o agendamento de serviço 
poderá ser definido por uma data futura ou por uma quilometragem específica;

Os serviços realizados no veículo deverão ser lançados com número identificador de 
ordem de serviço e devem ter a opção de corresponder a um plano de serviço 
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previamente estabelecido que compõem um conjunto de serviços. Todos os serviços 
deverão constar na ordem de serviço a qual poderá permanecer aberta até a conclusão 
dos serviços. A atualização dos saldos em estoque dos materiais utilizados e o registro 
dos custos somente deverão ser efetivados quando a ordem de serviço for fechada;

Os registros referentes as trocas de óleo dos veículos deverão identificar se esta troca 
aconteceu em dependência da própria entidade ou de terceiros, identificando a data, 
horário, hodômetro, quantidade de óleo e sendo em dependência de terceiro o número da 
Nota Fiscal com seu respectivo valor;
Deverá ser possível registrar a agenda de compromissos de cada um dos veículos  da 
frota, sendo eles: plano de manutenção, revisões periódicas, recarga de extintor, 
renovação de seguro, pagamento de impostos. Tais agendamentos podem ser realizados 
para determinada agenda, específica, e também pelo atingimento de determinada 
quilometragem do veículo;
Deverá ser possível registrar todas as saídas dos veículos da entidade, o registro do 
trânsito deverá ser composto pela data, hora, hodômetro de saída e retorno, como 
também a identificação do motorista, solicitante, e roteiro a ser realizado. A cronologia 
entre a data e a quilometragem informada deverá ser consistida em relação aos trânsitos 
já registrados. Caso o motorista esteja com a carteira nacional de habilitação vencida 
deverá ser emitido alerta ao usuário sobre a situação;

As infrações de trânsito deverão ser registradas e relacionadas a um movimento de 
trânsito do veículo, e nestas circunstâncias deverá ser possível informar: órgão  
notificador, número da notificação, CRV ou BO (DNIT), data da infração, o número da 
infração com a respectiva pontuação, valor da infração, valor com desconto, número de 
empenho relacionado ao pagamento. Nestes casos, também deverá ser possível anexar e 
relacionar documentos nos formatos ( jpg, xls, pdf, doc) e relacioná-los a ocorrência de 
infração;
Os veículos da entidade poderão ser reservados para determinada diligência,e nestes caso
deverá ser possível realizar a reserva do veículo para determinado solicitante, motorista, 
data e hora;
Deverá ser possível consultar o histórico do motorista por período, identificando os 
movimentos de trânsito (saída e retorno) com a identificação dos respectivos veículos, 
como também, a visualização das ocorrências relacionadas a ele relacionadas a infrações 
de trânsito, acidentes e serviços prestados;
Deverá haver gráfico de consumo de combustível, identificando o percentual e valor 
consumido por período de cada combustível, e por combustível identificando o quanto 
corresponde por abastecimentos realizados em posto próprio ou em postos de terceiros. A
visão do gráfico deverá considerar a quantidade física ou financeira do combustível. 
Deverá ser possível considerar apenas os veículos que fazem parte do patrimônio da 
entidade, sem considerar os comodatos e alugados;

Deverá ser possível identificar o consumo de combustíveis por período de abastecimento
e localização dos veículos, identificando a quantidade de litros e os valores de cada 
localização;
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Registrar e gerenciar as despesas relacionados as máquinas e equipamentos e a frota de 
veículos de forma integrada com o cadastro dos bens patrimoniais não permitindo 
duplicar os respectivos itens patrimoniais. As alterações patrimoniais realizadas no setor 
de patrimônio deverão refletir no sistema de frotas;

Emitir relatório que demonstre os custos de utilização do veículo por determinado 
período e informe o custo do quilometro rodado para veículos com hodômetro e o custo 
por horas paras as máquinas e equipamentos que utilizam horímetro. Deverão ser 
considerados todos os custos relacionados ao veículo, equipamento ou máquina, como 
por exemplo: abastecimentos, ordens de serviço e despesas em geral;

Restringir o registro dos movimentos de um veículo ou equipamento para usuário que 
não tiver permissão a determinada localização ou repartição. Desta forma, cada usuário 
só poderá movimentar os veículos de sua localização ou repartição;
Emitir balancete de gastos de forma analítica, por localização, por veículo, ou geral por 
determinado período;
Possuir análises comparativas de consumo por tipo de veículo / equipamento, por tipo de 
combustível, entre outras.

SISTEMA DE INFORMAÇÕES GERENCIAIS

Disponibilizar módulo com informações de indicadores da gestão em formato gráfico, 
dispondo de pelo menos informações das áreas Financeira, Receitas e Despesas 
(Orçamentárias);
Disponibilizar o acesso ao ambiente dos indicadores da gestão em WEB e dispositivo 
móvel;
Os indicadores da gestão devem estar alocados em ambiente com o conceito de 
computação em nuvem;
Deve ser possível configurar usuários cujo acesso ao módulo seja possível com 
visualizações distintas dos indicadores, para que cada usuário possa ter acesso aos 
indicadores de sua área de interesse;
Disponibilizar os gráficos com as informações dos indicadores que permitam interação, 
podendo fazer filtros e seleções de períodos, bem como ofertar detalhamento de níveis da
informação (tecnicamente conhecido como drill down) que está sendo exibida para os 
indicadores que exibirem informações das Naturezas de Receitas e Despesas. Ao realizar 
um filtro através de um indicador, os demais indicadores apresentados no mesmo campo 
de visão, na mesma tela, também devem respeitar o filtro realizado (desde que tratem do 
mesmo tema);
Disponibilizar em uma única página, num único campo de visão, informações que 
contenham os seguintes conteúdos: Percentual de Gastos com Saúde, Percentual de 
Gastos com Educação, Percentual de Gastos com Pessoal (Consolidado, Executivo e 
Legislativo), Dívida Consolidada, Operações de Crédito Internas e Externas, Operações 
de Crédito por Antecipação de Receita Orçamentária, Previsão e Execução Total de 
Receita e Total de Despesa;
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Disponibilizar indicador que demonstra o percentual de gastos com Saúde, demonstrando
necessariamente qual a meta a atingir, o realizado em percentual no período, bem como 
uma identificação visual tanto para o cumprimento da meta realizada quanto para o não 
cumprimento;
Disponibilizar indicador que demonstra o percentual de gastos com Educação, 
demonstrando necessariamente qual a meta a atingir, o realizado em percentual no 
período, bem como uma identificação visual tanto para o cumprimento da meta realizada
quanto para o não cumprimento;
Disponibilizar indicador que demonstra o percentual de gastos com Pessoal 
(Consolidado, Executivo e Legislativo), demonstrando necessariamente qual a meta a 
atingir, o realizado em percentual no período, bem como uma identificação visual tanto 
para o cumprimento da meta realizada quanto para o não cumprimento;
Disponibilizar indicador que demonstra o percentual de gastos com Dívida Consolidada, 
demonstrando necessariamente qual a meta a atingir, o realizado em percentual no 
período, bem como uma identificação visual tanto para o cumprimento da meta realizada
quanto para o não cumprimento;
Disponibilizar indicador que demonstra o percentual de gastos com Operações de 
Crédito Internas e Externas, demonstrando necessariamente qual a meta a atingir, o 
realizado em percentual no período, bem como uma identificação visual tanto para o 
cumprimento da meta realizada quanto para o não cumprimento;
Disponibilizar indicador que demonstra o percentual de gastos com Operações de 
Crédito por Antecipação de Receita, demonstrando necessariamente qual a meta a 
atingir, o realizado em percentual no período, bem como uma identificação visual tanto 
para o cumprimento da meta realizada quanto para o não cumprimento;
Disponibilizar indicador que demonstra os valores totais de Receita Orçamentária, 
Correntes, Capital e Previdenciária prevista no ano e Arrecadada no ano, bem como uma 
identificação visual tanto para o cumprimento da previsão realizada quanto para o não 
cumprimento;
Disponibilizar indicador que demonstra os valores totais de Despesa Orçamentária, 
Correntes, Capital e Previdenciária prevista no ano e Despesa Realizada no ano, bem 
como uma identificação visual tanto para o cumprimento da previsão quanto para o não 
cumprimento;
Disponibilizar indicador que demonstra o Resultado Orçamentário, Correntes, Capital e 
Previdenciário, sendo essa informação o resultado da Receita Total Arrecadada versos a 
Despesa Total Executada, bem como uma identificação visual tanto para o cumprimento 
da previsão quanto para o não cumprimento;
Disponibilizar indicador que demonstra o total de Disponibilidade Bancária Financeira 
confrontando a mesmo com as Obrigações a Pagar. As Obrigações a Pagar devem ser 
exibidas, pelo menos, por Unidade Gestora, Fonte de Recurso, por Mês, Fornecedores a 
Pagar, sempre em visões separadas. Deve ser possível aplicar filtros por Unidade 
Gestora, Função, Subfunção, tipo de Obrigação se está Vencida ou A Vencer, Data de 
Vencimento das Obrigações, se é Orçamento do Ano ou de Anos Anteriores. A 
Disponibilidade Bancária Financeira exibindo a mesma informação do saldo financeiro 
por Unidade Gestora, Tipo de Conta Bancária e por Instituição Bancária. Também deve 
demonstrar uma evolução mensal do total da Disponibilidade Bancária Financeira, 
comparando em cada mês se houve evolução ou diminuição do saldo bancário.  Essas 
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visões devem estar disponíveis em uma única página, de forma conjunta, num mesmo 
campo de visão, sem a necessidade de navegar ou acessar outro local para exibi-las em 
conjunto;
Disponibilizar indicador que demonstra o total de Receita Lançada. Deve exibir gráficos 
comparando mensalmente a receita lançada do exercício atual com o exercício anterior, 
com disponibilidade para formato mensal ou acumulado. Também deve exibir um gráfico
com o valor lançado por tipo de receita e contribuinte, comparativo com exercício 
anterior no formato de KPI e totalizadores dos valores lançados do exercício atual, 
exercício anterior, mês atual e dia anterior.  Apresentar filtros por Contribuinte e Tipo de 
Cadastro. Os gráficos devem ter interatividade, podendo-se filtrar um tipo de receita ou 
contribuinte e sendo refletido automaticamente nos demais gráficos.  Essas visões devem
estar disponíveis em uma única página, de forma conjunta, num mesmo campo de visão, 
sem a necessidade de navegar ou acessar outro local para exibi-las em conjunto;
Disponibilizar indicador que demonstra o confronto da Receita Própria Lançada com a 
Receita Própria Arrecadada por tipo de receita, contribuinte e mês, possibilitando a 
opção do formato acumulado ou mensal. Também deve disponibilizar o comparativo em 
percentual de Receita Arrecadada / Receita Lançada. Apresentar filtros por Contribuinte 
e Tipo de Cadastro. Os gráficos devem ter interatividade, podendo-se filtrar um tipo de 
receita e sendo refletido automaticamente nos demais gráficos. Essas visões devem estar 
disponíveis em uma única página, de forma conjunta, num mesmo campo de visão, sem a
necessidade de navegar ou acessar outro local para exibi-las em conjunto;
Disponibilizar indicador que demonstra Análise da Inadimplência por Vencimento do 
exercício atual por mês, contribuinte e tipo de receita. A análise deverá ser dividida entre 
Valor Vencido, Valor a Vencer e Valor Recebido por competência de vencimento. 
Também deverá apresentar totalizadores de Valor Vencido Exercício Atual e Diário, 
Valor a Vencer Exercício Atual e Diário, Valor Recebido, Valor Total a Receber e um 
Indicador de Inadimplência. Apresentar filtros por Contribuinte e Tipo de Cadastro. Os 
gráficos devem ter interatividade, podendo-se filtrar um tipo de receita e sendo refletido 
automaticamente nos demais gráficos. Essas visões devem estar disponíveis em uma 
única página, de forma conjunta, num mesmo campo de visão, sem a necessidade de 
navegar ou acessar outro local para exibi-las em conjunto;
Disponibilizar indicador que demonstra o Total de Receita do município, exibindo um 
gráfico com que pode ser alterado o formato por acumulado ou mensal da arrecadação 
realizada do exercício atual, arrecadação realizada do exercício anterior e da arrecadação 
prevista para o exercício atual, bem como a exibição das maiores receitas por Natureza 
da Receita e Fonte de Recurso. Também disponibilizar um indicador de Recursos 
Próprios. Deve ser possível aplicar filtros por Fonte de Recursos e Natureza de Receita. 
Os gráficos devem ter interatividade, podendo-se filtrar um determinado período e/ou 
Natureza de Receita ou Fonte de Recurso e sendo refletido automaticamente nos demais 
gráficos. Deve exibir pelo menos 03 níveis de detalhe das informações da Natureza de 
Receita. Essas visões devem estar disponíveis em uma única página, de forma conjunta, 
num mesmo campo de visão, sem a necessidade de navegar ou acessar outro local para 
exibi-las em conjunto;
Disponibilizar indicador que demonstra os valores de Despesas Orçamentárias Pagas, 
tendo informações gráficas do mesmo por mês, valores pagos acumulados, por natureza 
da despesa, função, fonte de recurso e fornecedores pagos. Deve ser possível aplicar 
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filtros por Unidade Gestora, Função, Subfunção, Fonte de Recurso, exercício da despesa,
bem como um único fornecedor em específico. Os gráficos devem ter interatividade, 
podendo-se filtrar um determinado período e/ou Natureza de Despesa e/ou Fonte de 
Recurso e/ou Função e sendo refletido automaticamente nos demais gráficos. Deve 
exibir pelo menos 04 níveis de detalhe das informações da Natureza de Despesa. Essas 
visões devem estar disponíveis em uma única página, de forma conjunta, num mesmo 
campo de visão, sem a necessidade de navegar ou acessar outro local para exibi-las em 
conjunto;
Disponibilizar indicador que demonstra os valores de Despesas Orçamentárias Pagas, 
tendo informações gráficas do mesmo por mês, valores pagos acumulados, por natureza 
da despesa, função, fonte de recurso e fornecedores pagos. Deve ser possível aplicar 
filtros por Unidade Gestora, Função, Subfunção, Fonte de Recurso, exercício da despesa,
bem como um único fornecedor em específico. Os gráficos devem ter interatividade, 
podendo-se filtrar um determinado período e/ou Natureza de Despesa e/ou Fonte de 
Recurso e/ou Função e sendo refletido automaticamente nos demais gráficos. Deve 
exibir pelo menos 04 níveis de detalhe das informações da Natureza de Despesa. Essas 
visões devem estar disponíveis em uma única página, de forma conjunta, num mesmo 
campo de visão, sem a necessidade de navegar ou acessar outro local para exibi-las em 
conjunto;
Disponibilizar indicador que demonstra o as principais etapas da Execução 
Orçamentária, sendo Empenho, Liquidação e Pagamento, exibindo um gráfico que 
confronta a despesa empenhada, liquidada e paga, de forma acumulada ou mensal. Deve 
ainda exibir a mesma informação através de um funil visual contendo os valores totais 
empenhados, liquidados e pagos, bem como demonstrar o total de despesa pendente de 
liquidação por Fonte de Recurso e Natureza de Despesa, sendo este último deve permitir 
ter nível de detalhe de até 04 níveis. Deve ser possível aplicar filtros por Unidade 
Gestora, período, Fonte de Recurso e Natureza da Despesa. Os gráficos devem ter 
interatividade, podendo-se selecionar um determinado período e/ou Natureza de Despesa
e sendo refletido automaticamente nos demais gráficos. Essas visões devem estar 
disponíveis em uma única página, de forma conjunta, num mesmo campo de visão, sem a
necessidade de navegar ou acessar outro local para exibi-las em conjunto;
Disponibilizar indicadores que demostram mensalmente a distribuição de Vencimentos 
por Mês, Lotação, Setor e Funcionários, com totalizadores do período. Disponibilizar 
também informativo da divisão de faixas salariais com o valor de vencimentos e 
quantidade de funcionários com a sua proporção. As opções de filtro são: Empresa, 
Competência (Data), Vínculo Empregatício e Lotação;
Disponibiliza indicadores que demostram mensalmente a quantidade de Funcionários por
Mês (com confronto entre Ano Atual e Ano Anterior), com distribuição por Vínculo 
Empregatício, Cargo, Lotação e Setor. Disponibilizar também Totalizadores do período. 
Evidenciar Cálculo de rotatividade para o Ano Atual e Ano Anterior e proporção de 
funcionários afastados. As opções de filtro são: Empresa, Competência (Data), Vínculo 
Empregatício e Lotação;
Disponibilizar indicador de cálculo de rotatividade de funcionários, mostrando um 
percentual de mudanças entre admitidos e demitidos sobre a quantidade total de 
funcionários de um período. As opções de filtro são: Empresa, Setor, Competência 
(Data), Vínculo Empregatício e Lotação;
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Disponibilizar indicadores que demostram mensalmente a distribuição de Horas com 
divisão entre Horas Trabalhadas, Afastamentos, Faltas e Férias por Mês, Lotação, Setor e
Funcionário. Disponibilizar também Totalizadores do período. Evidenciar informativo do
quanto a instituição tem de horas trabalhadas. As opções de filtro são: Empresa, 
Competência (Data), Vínculo Empregatício e Lotação;
Disponibilizar indicador de percentual de horas trabalhadas, comparando o total de horas
registradas com o total de horas efetivamente definidas para cada um dos funcionários. 
As opções de filtro são: Empresa, Setor, Competência (Data), Vínculo Empregatício e 
Lotação;
Disponibilizar indicadores que demostram mensalmente a quantidade de funcionários 
afastados pela proporção do total de funcionários por mês, com comparativo entre ano 
atual e anterior, por Motivo de Afastamento, Setor, Lotação e Funcionário. Disponibilizar
também Totalizadores do período. Evidenciar informativo do quanto a instituição tem de 
funcionários afastados. As opções de filtro são: Empresa, Competência (Data), Vínculo 
Empregatício e Lotação;
Disponibiliza indicadores que demostram mensalmente a quantidade de horas faltas pela 
proporção do total de horas geradas por mês, com comparativo entre Ano Atual e Ano 
Anterior, por Motivo de Falta, Setor, Lotação e Funcionário. Disponibilizar também 
Totalizadores do período e opções de filtro para seleção. Evidenciar informativo do 
quanto a instituição tem horas faltas. As opções de Filtro são: Empresa, Competência 
(Data), Vínculo Empregatício e Lotação;
Disponibilizar informações de Valor de Saldo, Aquisição, Depreciação e Baixa 
Patrimonial por mês com comparativo ao ano anterior e seus totalizadores. Também 
apresentar a distribuição das medidas por Tipo de Patrimônio, Classificação, Localização
e Item. Opções de Filtro são: Competência (Mês), Tipo, Classificação, Localização, Item,
Contábil e Unidade Gestora;
Apresentar indicador comparativo de Saldo, Aquisição, Baixa ou Depreciação 
evidenciando se o ano atual está acima ou abaixo do ano anterior;
Disponibilizar informações de Quantidade de Itens por Saldo, Aquisição e Baixa 
Patrimonial por mês com comparativo ao ano anterior e seus totalizadores. Também 
apresentar a distribuição de quantidade de itens por Classificação e Localização. Opções 
de Filtro são: Competência (Mês), Tipo, Classificação, Localização, Item, Contábil e 
Unidade Gestora;
Apresentar informativo de Análise dos Motivos de Baixa com comparativo ao ano 
anterior, com informações de valor e quantidade;
Disponibilizar indicadores de Processos Expedidos e Encerrados por Mês com 
comparativo ao ano anterior, de forma Mensal e Acumulado. Também apresentar as 
distribuição da quantidade de processos abertos por Finalidade e Modalidade. Opções de 
Filtro são: Competência (Mês), Finalidade, Modalidade e Unidade Gestora;
Apresentar um quadro de saldo de processos em aberto por Modalidade, Finalidade e 
Fase de processo, com sua quantidade total e valor estimado;
Demonstrar Mediana de Dias para conclusão do processo licitatório por Modalidade;
Disponibilizar indicador de Desempenho de Negociação, com comparativo ao ano 
anterior;
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Disponibilizar quantidade de contratos que irão vencer por mês e por faixa de 
vencimento. Também, apresentar o valor total dos contratos que irão vencer, assim como 
seus totalizadores de quantidade e valor total;
Apresentar em gráfico os contratos que irão vencer por mês e em escala o valor do 
contrato, com possibilidade de identificar contrato, valor inicial, valor atual;
Apresentar um gráfico que informa os contratos que irão vencer com as informações do 
contrato, como número, objeto, fornecedor e data de vencimento;
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ANEXO II

PROPOSTA COMERCIAL - (MODELO)
PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2021

Razão Social da Proponente:_________________________________________

Endereço Completo:________________________________________________

Telefone:_____________________________ E-mail:  ______________________

CNPJ:____________________________________________________________

Inscr. Estadual:____________________________ Inscr. Municipal: ___________

1- OBJETO   

1.1-  Contratação  de  empresa  especializada  em  locação  de  sistemas  operacionais  de
informática  com  fornecimento  de  infraestrutura,  visando  atender  a  SECRETARIA
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO e demais órgãos do Município, pelo período de 12
(doze) meses, conforme abaixo:

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

Contratação de empresa especializada para o fornecimento dos Direitos de Licença de Uso de
Software, a ser implantado, bem como a locação mensal dos Sistemas abaixo especificados,
diagnóstico,  conversão,  atendimento  e  suporte  técnico,  necessários  a  informatização  da
Prefeitura Municipal, Fundos Municipais e LEVY PREV, pelo período de 12 (doze) meses.

PREFEITURA MUNICIPAL QTDE
VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1
Contabilidade Pública – Sistema de 
Contabilidade

12

2 Tesouraria – Sistema de Tesouraria 12

3 Planejamento - Sistema de PPA/LDO/LOA 12

4
Informações Automatizadas – Sist. de 
Informações SIGFIS/Prestação Contas

12

5 Administração de Receitas – Sistema de Tributos 12
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6 Atendimento ao Cidadão – Tributos OnLine 12

7 Tramitação de Processos – Sistema de Protocolo 12

8 Nota Fiscal Eletrônica – Nota Fiscal Eletrônica 12

9 Declaração Eletrônica ISS – ISS Eletrônica 12

10 Compras e Material – Sistema de Almoxarifado 12

11 Patrimônio Público – Sistema de Patrimônio 12

12 Gestão Pessoal – Gestão de Folha de Pagamento 12

13 Portal do Servidor 12

14 Licitações – Sistema de Licitações 12

15 Portal da Transparência 12

16 Procuradoria – Sistema de Procuradoria 12

17
Administração de Frotas – Sistema de Controle 
de Frotas

12

18 Sistema de Informações Gerencias 12

19 Implantação, conversão de dados e treinamento 1

TOTAL PREFEITURA MUNICIPAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE QTDE
VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1
Contabilidade Pública – Sistema de 
Contabilidade

12

2 Tesouraria – Sistema de Tesouraria 12

3 Planejamento - Sistema de LOA 12

4
Informações Automatizadas – Sist. de 
Informações SIGFIS/Prestação Contas

12

5 Compras e Material – Sistema de Almoxarifado 12

6 Patrimônio Público – Sistema de Patrimônio 12
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7 Implantação, conversão de dados e treinamento 1

TOTAL FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL QTDE
VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1
Contabilidade Pública – Sistema de 
Contabilidade

12

2 Tesouraria – Sistema de Tesouraria 12

3 Planejamento - Sistema de LOA 12

4
Informações Automatizadas – Sist. de 
Informações SIGFIS/Prestação Contas

12

5 Compras e Material – Sistema de Almoxarifado 12

6 Patrimônio Público – Sistema de Patrimônio 12

7 Implantação, conversão de dados e treinamento 1

TOTAL FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE QTDE
VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1
Contabilidade Pública – Sistema de 
Contabilidade

12

2 Tesouraria – Sistema de Tesouraria 12

3 Planejamento - Sistema de LOA 12

4
Informações Automatizadas – Sist. de 
Informações SIGFIS/Prestação Contas

12

5 Compras e Material – Sistema de Almoxarifado 12

6 Patrimônio Público – Sistema de Patrimônio 12

7 Implantação, conversão de dados e treinamento 1

TOTAL FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
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FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E ADOLESCENTE

QTDE
VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1
Contabilidade Pública – Sistema de 
Contabilidade

12

2 Tesouraria – Sistema de Tesouraria 12

3 Planejamento - Sistema de LOA 12

4
Informações Automatizadas – Sist. de 
Informações SIGFIS/Prestação Contas

12

5 Compras e Material – Sistema de Almoxarifado 12

6 Patrimônio Público – Sistema de Patrimônio 12

7 Implantação, conversão de dados e treinamento 1

TOTAL FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
ADOLESCENTE

LEVY PREV QTDE
VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1
Contabilidade Pública – Sistema de 
Contabilidade

12

2 Tesouraria – Sistema de Tesouraria 12

3 Planejamento - Sistema de LOA 12

4
Informações Automatizadas – Sist. de 
Informações SIGFIS/Prestação Contas

12

5 Compras e Material – Sistema de Almoxarifado 12

6 Patrimônio Público – Sistema de Patrimônio 12

7 Implantação, conversão de dados e treinamento 1

TOTAL LEVY PREV

RESUMO GERAL
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TOTAL PREFEITURA MUNICIPAL R$

TOTAL FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE R$

TOTAL FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL R$

TOTAL FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE R$

TOTAL FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
ADOLESCENTE

R$

TOTAL LEVY PREV R$

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA
R$

Valor Mensal = _________ (______________________).

Valor  da  Migração  das  Informações  em  Uso,  Implantação  dos  Aplicativos,  Treinamento  e
Capacitação Instalação/Implantação = ________ ( _________________).

Valor  Suporte  Técnico,  Manutenção  Legal  e  Corretiva  =  _________
(______________________).

Valor Global  = _________ (______________________).

2- PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

2.1- A prestação dos serviços será realizada nas condições estabelecidas na presente proposta, no
edital e seus anexos e no termo de contrato, seguindo os parâmetros de qualidade, com emprego
de ferramental  apropriado,  e  dispondo de infraestrutura  e  de equipe qualificada suficientes  a
perfeita execução do objeto contratado.

2.2- Os serviços serão prestados nas dependências da empresa contratada.

2.3-Os serviços deverão ser executados imediatamente após a emissão da “Ordem de Serviço”
pela Secretaria Municipal de Administração, conforme a necessidade.

2.4-  As  irregularidades  ou  falhas  operacionais  constatadas  durante  a  prestação  dos  serviços
deverão ser comunicadas à Secretaria de Administração, com a indicação das devidas correções
ou medidas necessárias ao perfeito funcionamento;

2.5- O início da prestação dos serviços deverá ocorrer imediatamente após a assinatura do termo
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de  contrato,  e  a  fiscalização  adotará  junto  a  empresa  vencedora,  oportunamente,  todas  as
providências necessárias.

3- DADOS BANCÁRIOS

BANCO:

AGÊNCIA:

CONTA CORRENTE:

_______________________, ______ de _______________ de ______.

(Local e Data)

______________________________________________________________

Assinatura do Representante Legal

Nome:
RG Nº e Órgão Emissor:
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ANEXO III

DECLARAÇÃO DE ILÍCITOS TRABALHISTAS

(MODELO)

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2021

A empresa ______________________________________________,

devidamente cadastrada sob o CNPJ de n. __________________________ com sede na Rua:
_________________________________________________,  Bairro:
_______________________,  Cidade:  ___________________________,  UF:  ____,  vem,  por
intermédio  de  seu  representante  legal,  portador  da  Carteira  de  Identidade  n.
__________________, Órgão Expedidor ___________________, inscrito no CPF/MF sob o n.
____________________, DECLARAR, sob as penas da Lei, para fins do disposto no inciso V,
do art. 27, da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro
de 1999, que não emprega  MENOR DE DEZOITO ANOS em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   ).

____________________, _____ de _______________ de 2021.

Carimbo de CNPJ 

Assinatura do Representante legal

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima)
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

(MODELO)

DECLARAÇÃO

Ref.: Pregão Presencial nº. 030/2021

(Razão  social)  __________________________________,com  sede  na  (endereço)

_________________,  inscrita  no  CNPJ  nº  ______________  ,  vem,  por  intermédio  de  seu

representante legal o (a) Sr (a) _____________________________, portador (a) da carteira de

identidade nº _____________ e CPF nº ______________ , declarar que cumpre plenamente os

requisitos exigidos para a habilitação na licitação modalidade Pregão Presencial nº 030/2021 do

Município de Comendador Levy Gasparian.

Declara, ademais, que não está impedida de participar de licitação e de contratar com a

Administração Pública em razão de penalidades, nem de fatos impeditivos de sua habilitação.

________________________________________

(data)

________________________________________

(representante legal)
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ANEXO - V

DECLARAÇÃO DE ME, EPP OU MEI   (MODELO)

A

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COMENDADOR LEVY GASPARIAN

Av. Vereador José Francisco Xavier, nº 01, Centro, 

Comendador Levy Gasparian/RJ - CEP: 25.870-000

REF: Pregão Presencial Nº 030/2021

___________________________  (razão  social  da  empresa),  com  sede  na
______________________________________(endereço),  inscrita  no  CNPJ  n°
__________________,  vem  por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)  Sr.
(a)_________________, portador(a) da Carteira de Identidade n° _________________ e do CPF
n°  _____________________,  DECLARAR,  sob  as  penas  da  Lei,  que  é
___________________________ (MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OU
MICROEMPREENDEDOR  INDIVIDUAL),  que  cumpre  os  requisitos  legais  para  efeito  de
qualificação como tal e que não se enquadra em nenhuma das hipóteses elencadas no § 4°, do art.
3°, da Lei Complementar n° 123/2006, estando apta a usufruir dos direitos de que tratam os
artigos 42 a 45 da mencionada Lei.

____________________________, ______ de __________ de ______ .

(Local e Data)

____________________________________________________

(Assinatura do Representante Legal)

Nome: 

RG N° e Órgão Emissor:
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ANEXO VI

MODELO DE CARTA CREDENCIAL 

À

Comissão Permanente de Licitação

Assunto: Credencial de representação para ao Pregão Presencia nº. 030/2021.

O(s)  abaixo  assinado(s),  na  qualidade  de  responsável  (is)  legal  (is)  pela  Empresa

__________________________________________________  vem  pela  presente,  informar  a

V.Sª.,  que  o(s)  Sr.(s)  _____________________________________________,  Carteira(s)  de

identidade nº(s) _________________ é pessoa designada para acompanhar ao Pregão Presencial

em epígrafe, podendo para tanto, transigir, renunciar a recursos, requerer, assinar, enfim, praticar

os atos que forem precisos para o fiel cumprimento do presente credenciamento.

Comendador Levy Gasparian/RJ, _____ de __________ de 2021.

___________________________________
(Assinatura)
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ANEXO VII

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE E
OUTRAS INFORMAÇÕES

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2021

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .,
inscrita no CNPJ n.º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ................. . . . . . . . . . , por intermédio de seu
representante legal o(a) Sr(a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . , portador(a) da Carteira de
Identidade nº . . . . . . . . . . . .e do CPF nº . . . . . . . . . . ., DECLARA, para todos os fins de direito: 

- A inexistência de superveniência de fato impeditivo da habilitação, nos termos do § 2º, art. 32
da Lei nº 8.6666/93 e com as alterações posteriores. 

- Não possui nenhum servidor público municipal em seu quadro funcional. 

- Garante o prazo de validade da presente declaração por 60 (sessenta) dias corridos a partir da
data da apresentação da proposta.

Comendador Levy Gasparian/RJ, _____ de __________ de 2021.

___________________________________
(Assinatura)
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ANEXO – VIII – MINUTA DE CONTRATO

MINUTA DE CONTRATO

Contrato  de  prestação  de  serviços  nº.:  ___/2021,  firmado  entre  a  Prefeitura  Municipal  de
Comendador Levy Gasparian/RJ e a Empresa _______________ para  CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  O  FORNECIMENTO  DOS  DIREITOS  DE
LICENÇA DE USO DE SOFTWARE A SER IMPLANTADO, BEM COMO A LOCAÇÃO
MENSAL DOS SISTEMAS DE USO DO SOFTWARE, CONVERSÃO, ATENDIMENTO E
SUPORTE  TÉCNICO,  NECESSÁRIOS  A  INFORMATIZAÇÃO  DA  PREFEITURA
MUNICIPAL,  FUNDOS  MUNICIPAIS  E  LEVY  PREV,  pelo  período  de  12  (doze)
meses”,conforme as condições e especificações contidas NO TERMO DE REFERÊNCIA e na
PLANILHA DE QUANTITATIVOS  E  PREÇOS  UNITÁRIOS  –  ANEXO  I  e  II,  partes
integrantes e inseparáveis deste Edital, independente de transcrição, com estrita observância de
todas  as  exigências,  prazos,  especificações  e  condições  gerais  e  especiais  contidas  neste  Ato
Convocatório e nos seus anexos. 

A Prefeitura Municipal de Comendador Levy Gasparian,  com sede na Avenida Vereador José
Francisco Xavier, nº. 01, Centro, Comendador Levy Gasparian/RJ, neste ato representado pelo
Prefeito  ---------------------,  portador  da  Carteira  de  Identidade  nº  -------------,  DETRAN-RJ,
Inscrito no  CPF  sob  o  nº.  ------------------,  residente  nesta  Cidade,  doravante  denominada
CONTRATANTE  e  de  outro  lado  a  Empresa  __________________,  neste  ato  denominada
CONTRATADA,  inscrita  no  CNPJ/MF  sob  o  número  ______,  com  sede  na  __________
(endereço completo da empresa), representada pelo (a) Sr (a). ___________ (nome completo,
nacionalidade, estado civil, profissão), _________ (indicar a condição jurídica do representante
perante a Empresa, por ex. sócio diretor, procurador, etc.), tendo em vista o julgamento datado de
___/___/___,  referente  ao  PREGÃO  No.  030/2021,  devidamente  homologado  pelo  (a)
______________________  no  Processo  nº.  1067/2021,  têm  entre  si,  justos  e  contratados,
aCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DOS
DIREITOS DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE A SER IMPLANTADO, BEM COMO
A LOCAÇÃO  MENSAL DOS  SISTEMAS  DE USO  DO  SOFTWARE,  CONVERSÃO,
ATENDIMENTO E SUPORTE TÉCNICO, NECESSÁRIOS A INFORMATIZAÇÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL, FUNDOS MUNICIPAIS E LEVY PREV, pelo período de 12
(doze)  meses”,conforme  as  condições  e  especificações  contidas  NO  TERMO  DE
REFERÊNCIA e  na  PLANILHA DE  QUANTITATIVOS  E  PREÇOS  UNITÁRIOS  –
ANEXO I e II, partes integrantes e inseparáveis deste Edital, independente de transcrição, com
estrita observância de todas as exigências, prazos, especificações e condições gerais e especiais
contidas neste Ato Convocatório e nos seus anexos, no regime de prestação de serviços, sob a
forma de execução indireta, nos termos da Lei 8.666/93 e suas alterações, mediante as seguintes
cláusulas e condições:
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          CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente contrato tem por objeto a  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA O FORNECIMENTO DOS DIREITOS DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE A
SER IMPLANTADO, BEM COMO A LOCAÇÃO MENSAL DOS SISTEMAS DE USO
DO  SOFTWARE,  CONVERSÃO,  ATENDIMENTO  E  SUPORTE  TÉCNICO,
NECESSÁRIOS  A  INFORMATIZAÇÃO  DA  PREFEITURA  MUNICIPAL,  FUNDOS
MUNICIPAIS E LEVY PREV, pelo período de 12 (doze) meses”,conforme as condições e
especificações  contidas  NO  TERMO  DE  REFERÊNCIA e  na  PLANILHA  DE
QUANTITATIVOS  E  PREÇOS  UNITÁRIOS  –  ANEXO  I  e  II,  partes  integrantes  e
inseparáveis  deste  Edital,  independente  de  transcrição,  com  estrita  observância  de  todas  as
exigências, prazos, especificações e condições gerais e especiais contidas neste Ato Convocatório
e nos seus anexos. 

CLAUSULA SEGUNDA – DOS PRAZOS

O prazo para início dos serviços fica fixado em 05 (Cinco) dias, no máximo, contados a partir da
Ordem de Serviço expedida pela Prefeitura Municipal de Areal/RJ.

O respectivo contrato vigorará por 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo
ser prorrogado por mais 36 (trinta e seis) meses, nos termos do Inciso IV, do Artigo 57, da Lei nº
8.666/93 e suas atualizações, tendo seu valor reajustado pelo Índice do IGP-M – FGV.

CLAUSULA TERCEIRA– DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO

A CONTRATANTE  pagará  à  CONTRATADA pelo  objeto  contratual  o  valor  total  de  R$
________(____________________), sendo os valores individualizados a saber:

A - Locação Mensal Fixa: R$ _____________(___________________________).

B - Valor para pagamento em parcela única (B.1+B.2:_____(___________)

B.1-Migração  das  Informações  em  Uso,  Implantação  dos  Aplicativos,  Treinamento   e
Capacitação: R$ _________(___________)

B.2-Suporte Técnico, Manutenção Legal e Corretiva: R$ ________(_______________).
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O  pagamento  dos  serviços  executados  nos  será  efetuado  em  parcelas  mensais,  vencíveis,  a
primeira  30  (trinta)  dias  após  o  início  dos  serviços,  e  as  demais  na  mesma data  dos  meses
subseqüentes,  por  serviços  efetivamente  realizados  e  aceitos  pela  contratante  e  somente  será
efetivado com a apresentação da nota fiscal dos serviços executados. Será retido na fonte o valor
correspondente ao ISS (Imposto sobre Serviço) no percentual de 3% (três por cento), calculado
sobre o valor total da nota fiscal dos serviços executados.

O pagamento dos serviços pertinentes aos itens B.1 e B.2, serão pagos após a efetiva execução
dos serviços, sendo pago em uma única parcela.

É vedada a antecipação de pagamentos sem a correspondente contraprestação de serviços.

ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

Contratação de empresa especializada para o fornecimento dos Direitos de Licença de Uso de
Software, a ser implantado, bem como a locação mensal dos Sistemas abaixo especificados,
diagnóstico,  conversão,  atendimento  e  suporte  técnico,  necessários  a  informatização  da
Prefeitura Municipal, Fundos Municipais e LEVY PREV, pelo período de 12(doze) meses.

PREFEITURA MUNICIPAL QTDE
VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1
Contabilidade Pública – Sistema de 
Contabilidade

12

2 Tesouraria – Sistema de Tesouraria 12

3 Planejamento - Sistema de PPA/LDO/LOA 12

4
Informações Automatizadas – Sist. de 
Informações SIGFIS/Prestação Contas

12

5 Administração de Receitas – Sistema de Tributos 12

6 Atendimento ao Cidadão – Tributos OnLine 12

7 Tramitação de Processos – Sistema de Protocolo 12

8 Nota Fiscal Eletrônica – Nota Fiscal Eletrônica 12

9 Declaração Eletrônica ISS – ISS Eletrônica 12

10 Compras e Material – Sistema de Almoxarifado 12

11 Patrimônio Público – Sistema de Patrimônio 12
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12 Gestão Pessoal – Gestão de Folha de Pagamento 12

13 Portal do Servidor 12

14 Licitações – Sistema de Licitações 12

15 Portal da Transparência 12

16 Procuradoria – Sistema de Procuradoria 12

17
Administração de Frotas – Sistema de Controle 
de Frotas

12

18 Sistema de Informações Gerencias 12

19 Implantação, conversão de dados e treinamento 1

TOTAL PREFEITURA MUNICIPAL

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE QTDE
VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1
Contabilidade Pública – Sistema de 
Contabilidade

12

2 Tesouraria – Sistema de Tesouraria 12

3 Planejamento - Sistema de LOA 12

4
Informações Automatizadas – Sist. de 
Informações SIGFIS/Prestação Contas

12

5 Compras e Material – Sistema de Almoxarifado 12

6 Patrimônio Público – Sistema de Patrimônio 12

7 Implantação, conversão de dados e treinamento 1

TOTAL FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL QTDE
VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL



Avenida Vereador José Francisco Xavier, nº 01, Centro,
Comendador Levy Gasparian/RJ – CEP: 25.870-000

CNPJ: 39.554.597/0001-51
Tel: (24) 2254-1094

1
Contabilidade Pública – Sistema de 
Contabilidade

12

2 Tesouraria – Sistema de Tesouraria 12

3 Planejamento - Sistema de LOA 12

4
Informações Automatizadas – Sist. de 
Informações SIGFIS/Prestação Contas

12

5 Compras e Material – Sistema de Almoxarifado 12

6 Patrimônio Público – Sistema de Patrimônio 12

7 Implantação, conversão de dados e treinamento 1

TOTAL FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE QTDE
VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1
Contabilidade Pública – Sistema de 
Contabilidade

12

2 Tesouraria – Sistema de Tesouraria 12

3 Planejamento - Sistema de LOA 12

4
Informações Automatizadas – Sist. de 
Informações SIGFIS/Prestação Contas

12

5 Compras e Material – Sistema de Almoxarifado 12

6 Patrimônio Público – Sistema de Patrimônio 12

7 Implantação, conversão de dados e treinamento 1

TOTAL FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA
CRIANÇA E ADOLESCENTE

QTDE
VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1
Contabilidade Pública – Sistema de 
Contabilidade

12

2 Tesouraria – Sistema de Tesouraria 12
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3 Planejamento - Sistema de LOA 12

4
Informações Automatizadas – Sist. de 
Informações SIGFIS/Prestação Contas

12

5 Compras e Material – Sistema de Almoxarifado 12

6 Patrimônio Público – Sistema de Patrimônio 12

7 Implantação, conversão de dados e treinamento 1

TOTAL FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
ADOLESCENTE

LEVY PREV QTDE
VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1
Contabilidade Pública – Sistema de 
Contabilidade

12

2 Tesouraria – Sistema de Tesouraria 12

3 Planejamento - Sistema de LOA 12

4
Informações Automatizadas – Sist. de 
Informações SIGFIS/Prestação Contas

12

5 Compras e Material – Sistema de Almoxarifado 12

6 Patrimônio Público – Sistema de Patrimônio 12

7 Implantação, conversão de dados e treinamento 1

TOTAL LEVY PREV

RESUMO GERAL

TOTAL PREFEITURA MUNICIPAL R$

TOTAL FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE R$

TOTAL FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL R$

TOTAL FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE R$
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TOTAL FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
ADOLESCENTE

R$

TOTAL LEVY PREV R$

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA
R$

CLAUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

A Contratada é  responsável  por qualquer  erro que possa ocorrer  na elaboração dos serviços,
objeto do Contrato, ficando na obrigação de corrigi-los sem ônus para a Contratante, bem como
prestar todos os esclarecimentos que se fizerem necessários.

A CONTRATADA será responsável pela execução dos serviços ao preço por ela proposto. 

CLAUSULA  QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A  despesa  decorrente  do  presente  contrato  correrá  por  conta  das  seguintes  dotações
orçamentárias:

SECRETARIA DOTAÇÃO
ELEMENTO DE

DESPESA
FICHA

ADMINISTRAÇÃO 20.022.000.04.122.0003.2.013 3.3.90.39.00 020

LEVY PREV 70.071.000.09.122.0032.2.200 3.3.90.30.00 09

CLÁUSULA SEXTA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

O presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de
circunstância superveniente, nas hipóteses previstas no artigo 65, da Lei nº. 8.666/93, mediante
termo aditivo.

CLÁUSULA SÉTIMA: DA RESCISÃO

O presente contrato poderá ser rescindido por ato unilateral do  MUNICÍPIO, pela inexecução
total ou parcial de suas cláusulas e condições, nos termos dos artigos 77 e 80 da Lei nº. 8.666/93,
sem que caiba a CONTRATADA direito a indenizações de qualquer espécie.
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PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos
autos do processo administrativo, assegurado a CONTRATADA o direito ao contraditório e a
prévia e ampla defesa.
PARÁGRAFO  SEGUNDO:  A declaração  de  rescisão  deste  contrato,  independentemente  da
prévia notificação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em Diário
Oficial.
PARÁGRAFO  TERCEIRO:  Na  hipótese  de  rescisão  do  contrato,  além  das  demais  sanções
administrativas  cabíveis,  ficará  a  CONTRATADA sujeita  à  multa  de  10%  (dez  por  cento)
incidente sobre o saldo reajustado dos serviços  não executados,  sem prejuízo da retenção de
créditos, e das perdas e danos que forem apurados.

CLÁUSULA OITAVA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

A inexecução dos serviços, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução ou qualquer
inadimplemento  ou  infração  contratual,  sujeita  a  CONTRATADA,  sem  prejuízo  da
responsabilidade civil  ou criminal que couber,  assegurado o contraditório e a  prévia e  ampla
defesa, as seguintes penalidades:

a)advertência;

b)  multa  de  até  5% (cinco por  cento)  sobre  o  valor  do contrato,  aplicada  de  acordo com a
gravidade da infração. Nas reincidências específicas, a multa corresponderá ao dobro do valor da
que tiver sido inicialmente imposta, observando-se sempre o limite de 20% (vinte por cento);

c) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar com a Administração
Pública do Município de Areal/RJ, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública do Município
de Areal/RJ.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO  –  A imposição  das  penalidades  é  de  competência  exclusiva  do
MUNICÍPIO.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A sanção prevista na alínea  b desta Cláusula poderá ser aplicada
cumulativamente à outra.

PARÁGRAFO  TERCEIRO  –  A aplicação  de  sanção  não  exclui  a  possibilidade  de  rescisão
administrativa do Contrato, garantido o contraditório e a defesa prévia.

PARÁGRAFO  QUARTO:  A  multa  administrativa  prevista  na  alínea  b não  tem  caráter
compensatório,  não  eximindo  o  seu  pagamento  a  CONTRATADA por  perdas  e  danos  das
infrações cometidas.

PARÁGRAFO  QUINTO:  O  atraso  injustificado  no  cumprimento  das  obrigações  contratuais
sujeitará a  CONTRATADA à multa de mora de 1% (um por cento) por dia útil que exceder o
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prazo estipulado, a incidir sobre o valor da nota de empenho ou do saldo não atendido, sem
prejuízo da possibilidade de rescisão unilateral do contrato pelo  MUNICÍPIO ou da aplicação
das sanções administrativas.

PARÁGRAFO SEXTO: A aplicação da sanção prevista na alínea d é de competência exclusiva do
(a) Ilmo. (a). Prefeito (a) do Município de Areal/RJ, devendo o órgão superior da entidade ou
órgão contratante, prolator da decisão inicial, remeter-lhe o respectivo processo no prazo de 10
dias, para a obtenção de sua ratificação.

PARÁGRAFO SÉTIMO: O prazo da suspensão ou da declaração de inidoneidade será fixado de
acordo  com  a  natureza  e  a  gravidade  da  falta  cometida,  observado  o  princípio  da
proporcionalidade.

CLÁUSULA NONA: EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO

O  MUNICÍPIO  poderá  denunciar  o  contrato  por  motivo  de  interesse  público  ou  celebrar,
amigavelmente, o seu distrato na forma da lei; a rescisão, por inadimplemento das obrigações da
CONTRATADA poderá ser declarada unilateralmente após garantido o devido processo legal,
mediante decisão motivada.
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em todos os
casos em que admitidas, independem de prévia notificação judicial ou extrajudicial e operarão
seus efeitos a partir da publicação do ato no Diário Oficial do Município. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Na hipótese de rescisão administrativa, além das demais sanções
cabíveis, ficará a  CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o
saldo reajustado dos serviços não executados, sem prejuízo, ainda, da retenção de créditos, da
reposição de importâncias indevidamente recebidas e das perdas e danos que forem apurados,
cuja cobrança se fará judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas a CONTRATADA, inclusive as
perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenha acarretado, quando superiores à
garantia prestada ou aos créditos que a  CONTRATADA tenha em face do  MUNICÍPIO, que
não comportarem cobrança amigável, serão cobrados judicialmente.

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o  MUNICÍPIO tenha de recorrer ou comparecer a Juízo para
haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficará sujeito ao pagamento, além do principal do
débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sobre o valor do litígio, dos juros de mora
de 1% (um por cento) ao mês, despesas de processo e honorários de advogado, estes fixados,
desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em parte, a não
ser  com prévio  e  expresso  consentimento  do  MUNICÍPIO e  sempre  mediante  instrumento
próprio, devidamente motivado. 

PARÁGRAFO ÚNICO – O cessionário ficará sub-rogado em todos os direitos e obrigações do
cedente e deverá atender a todos os requisitos para a efetivação do presente contrato. 

CLAUSULA  DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO

Fica eleito o Foro da Comendador Levy Gasparian/RJ para dirimir as dúvidas que possam advir
do presente contrato.

Estando assim devidamente contratados firmam o presente que é lavrado em 03 (três) vias para
um só fim e efeito, que será devidamente assinado pelas partes e pelas testemunhas.

Comendador Levy Gasparian/RJ, xx de xxxxxx de 2021.

____________________________                 ______________________________

CONTRATANTE                                                               CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

______________________________                       

______________________________
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